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Comarca de Rio Grande

C E R T I DÃO N E G A T I V A

2,80

0,1500 URC

Rio Grande, 03 de junho de 2008,

Dou fé.

CUSTAS: R$

Certifico que relativo aos registros de distribuição de

matéria falimentar, concordatária, recuperação judicial e

extrajudicial, constatei nada haver contra:

ULTRA RADIODIFUSÃO LTDA **********************************************

CNPJ 90.576.042.0001.68***********************************************
L~ -'---j

///

//

às 14h04min \ .~.
"-._-- <.. ç •

~)

Iara Moura Stefani Souza
Distribuidora / Contadora

Matricula 12231134

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados apenas os

processos desta Comarca.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página 1 de 1

~~ Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
_._---------------------------------------_.-._---

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência,
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

ULTRA RADIODIFUSAO l TDA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONCMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio

IUFI
~

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

I NÚMERO I I COMPLEMENTO
197 5 ANDAR

~-------------

I
MUNIClplO

RIO GRANDE

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 05/02/1986

I BAIRROIDISTRITO
CENTRO

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONCMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ULTRA RADIODIFUSAO

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

90.576.042/0001-68

I SITUAÇÃO ESPECIAL

********

I LOGRADOURO
~ DUQUE DE CAXIAS

I CEP
~6.200-020

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO748, de 28 de junho de 2007.

Emitido no dia 8/6/2008 às 10:24:32 AM (data e hora de Brasília).

[ Voltar I

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 06/08/2008

http://www.receita.fazenda.gov.br/preparar Impressao/ImprimePagina. asp 6/8/2008
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL Página 1 de 1

Secretaria da Fazenda RS

Contribuintes / Consultas Cadastro / Consulta por Razão Social

\}9S Co
. '~

~ 'Co

Quarta-feira, 06/08/2008 - 10:35:22, Fb.:H3 2-

c1
Rl)brtaI: 2

-- .. - ..;or--0,. y ~__ R ""S'. 'do

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

Razão Social: ULTRA RADIODIFUSAO LTOA CNPJ-8: 90576042

Categoria da Empresa: Geral Natureza Jurídica: 2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Situação da Empresa: Ativa Data de Baíxa:

SÓCIOS DA EMPRESA

Nro Tipo Pessoa

0001 Pessoa Fisica

Fím da Relação.

CPF I CNPJ-8

008.840.730-68

Nome / Razão Social

OTAVIO DUMIT GADRET

Data Inicio

04/03/1997

Data Fim

http://www.sefaz.rs.gov.br/AAE_root/SEF/SAT -WEB- EMP-SEL-NOM_Socios.asp

http://www.sefaz.rs.gov.br/include/IMP/SEF_imp.htm 6/812008
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Página 1 de 1

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 90576042/0001-68

Razão Social: ULTRA RADIODIFUSAO LTDA

Nome Fantasia:uLTRARADIODIFUSAO

Endereço: RUA ORFANATROFIO 711 / ALTO TERESOPOLIS / PORTO

ALEGRE / RS / 90840-440

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos

devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 01/08/2008 a 30/08/2008

Certificação Número: 2008080116132236056872

Informação obtida em 06/08/2008, às 10:25:12.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://webp.caixa.gov. br/Empresa/Crf/Crf/F geCFSlmprimirPape1.asp?V ARPessoaMatri... 6/8/2008
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ~H
Secretaria da Fazenda ~
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Receita Estadual "'oS
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Certidão de Situação Fiscal N°: 01827951

Identificação do titular da certidão

Nome: ULTRA RADIODIFUSAO LTOA

Endereço: RUA DUQUE DE CAXIAS, 1975 ANDAR

CENTRO - RIO GRANDE RS

CNPJ: 90576042/0001-68

Certificamos que, aos 06 dias do mês de agosto do ano de 2008, revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda, o titular acima identificado enquadra-se na seguinte situação:
Certidão negativa

Descrição dos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar, em procedimento judicial e extrajudicial de inventário, de arrolamento,
de separação, de divórcio e de dissolução de união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses
em que este imposto seja de competência estadual (Lei na 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova da existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências
relacionados na Instrução Normativa n.o 45/98, Título IV, Capitulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 04/10/2008.

Certidão expedida gratuitamente e com base na INIDRP n.o 45/98, Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 06102373

A autentícidade deste documento deverá ser confirmada em http://www.sefaz.rs.gov.br .

http://www.sefaz.rs.gov.brlinclude/IMP/SEF_imp.htm 6/8/2008
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À lIma Sr. a
VÂNEA RABELO
MD Coordenadora - Geral / SC
Ministério das Comunicações
Brasília / DF

Pelotas/RS, 18 de agosto de 2008.

Ref.: Oficio n.o 1475/2008/COSMS

De 13/05/2008

Processo 0.° 53000.062552/2006

Transferência Direta

Apresentamos nossos cumprimentos e, na oportunidade, reportamo-nos à vossa

missiva, acima epigrafada, razão pela qual encaminhamos, em anexo, os seguintes

documentos, referente à entidade Ultra Radiodifusão Ltda.:

- Certidão Negativa de Falência

Diante do que, requer o prosseguimento do processo e posterior deferimento.

Sem mais para o momento, SUbscrevemo"'!:; •

~siLma Riograndense de Radiodifusão Ltda.

IJ Marcelo de Lima Brasil

Advogado

Te!': (.11)2142 8813 .2142 8714 (fax) MINIST~R~~.~'~r~I~.O.~,~~NIC:Aç:ljE8

Emml: drmarcelobrasl1@terra.com.br
53000 03689'1/2008-64

SE PRO!iJ iLOGlCOlOGlCGRUSPO

2:2/üS12ü08-o~:440A,::::-62.->1' L.---
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Comarca de Pelotas

C E R T I DÃO N E G A T I V A

SISTEMA THEMIS

pág.l/l

OI

,
Certifico que, consultando o banco de dados integrado,

relativo aos registros de distribuição de matéria falimentar,

concordatária, recuperação judicial e extrajudicial, constatei nada

haver contra:
ULTRA RADIODIFUSÃO LTDA **********************************************

CNPJ 90.576.042/0001-68 **********************************************

Dou fé.

Pelotas, 11 de agosto de 2008, às 15h03min

CUSTAS: R$ 3,00..------~
0,.-1500URC

/ ..

/
/
/

I
/

OBSERVAfÃO: Para a emissão desta

proces10s desta Comarca e das int

integradas, vide www.tj.rs.gov.brl

foram pesquisados os

é o momento (comarcas
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

ANATEi

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ULTRA RADIODIFUSAO LTDA

90.576.042/0001-68

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 15:51:54 do dia 17/10/2008 (hora e data de Brasília).

válida até 15/11/2008.

Certidão expedida gratuitamente.

http:// sistemasnet/sigec/ConsultasGerai s/N adaC onsta/ certi dao. asp 17/10/2008
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1]

ANATEi

Mininêrio das o niciJcoes Destaques do Governo

A.!.,'~~1J( IJ J\:lc.'on.ll

d(, Iclt.'cortll/fUC.1Çile..

Paoe 1 of 1
0, ~ ('"\

ô~;:,""'O
1/

JIh,
fI\'o • """,

fF1:.,'11' ~.
.1. ~'~. /? g

........!, fo.""''''.' """'n
U',", ,.,.l"'>'

(,. - 13"""'"
BOA TARDE I

ANA PATRICIA SERRANO AlÉSCIO CAMPOS

Sistemas
Interativos

Menu Principal .•. SRD :: Sistema de Controle de Radiodifusão I internet tela menu ajuda

Consulta Geral - FM

Distrito:

Sub Distrito:

local especifico:

Fase: 3 - Licenclllde

Identificação do Canal PB

UF: RS

Município: Rio Grande

Freqüência: 92,5 MHz

Classe: B2

Canal: 223

Dados da Entidade

Entidade: ULTRA RADIODIRJSAO LmA

Nome Fantasia: RADIO PAMPA

N° Estação: 9547002

Primeiro
Licenciamento:

Fistel:

CNPJ:

Situação:

Último
Licenciamento:

03008018742

90.576.042/0001-68

Entidade não possui débitos

01/01/1994

ttl Dados do Plano Básico

El Dados da Outorga

Dados da Entidade

CNPJ: 190576042000168 I.
Razão Social: ULTRA RADIODIRJSAO LmA

Nome Fantasia: RADIO PAMPA

Endereço Sede
País: Brasil

! Pesquisar I
Tipo de Usuário: Integral

UF: RS

Fax:

Logradouro: RUA DUQUE DE CAXIAS

Complemento: 50 ANDAR Bairro: BAIRRO NAO INFORMADO

Distrito: SubDistrito:

Cep: 96200000

Número: 197

Município: Rio Grande

Telefone: 00 00000000

Endereço de Correspondência
País: Brasil

E-mail: ~I ~

Cep: 96200000

Número:

Município: Rio Grande

Telefone: L==:J

Logradouro: RUA DUQUE DE CAXIAS, 197 - 5 ANDAR

Complemento: Bairro:

Distrito: Rio Grande SubDistrito:

Fax: L==:J ~I ~

UF: RS

Nome Fantasia

Nome Fantasia

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: 1~?_9_82 ~

SCRAD Técnico: 1000462

Data Limite I I
Instalação: ~----~

Fistel: 103008018742 1

rn Documentos Emitidos

ttl Caracteristica da Estação Instalada

ttl Dados do Licenciamento

~ .__T:~~~_~i~ial Iª' Impri~ir_1

Data public,:sç?o 101/05/1994
Contrato/ConveRlo: ~.----~

Número do Processo: ,-I ..• 1.

http:// si stemasnet/srd/C onsllltas/C onslllta Geralfr el a. asp 17/10/2008
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS DE
TRANSFERÊNCIA DIRETA DE OUTORGA

DEFINIÇÃO: Art. 89, SI°, Dec. n° 52.795/63 - Transferência direta: a concessão ou permissão é
transferida de uma pessoa jurídica para outra.

NECESSIDADE DE PRÉVIA ANUÊNélA: Art. 38, alínea "c", com redação dada pela Lei n°
10.610102 - A alteração dos objetivos sociais, a modificação do quadro diretivo, a alteração do
controle societário das empresas e a transferência da concessão, permissão ou da autorização
dependem, para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo.

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Dec. n° 52.795/63 (RSR): Art. 15, art. 91; art.
94; art. 97; Dec. n° 85.064/80 (faixa de fronteira).

1. INTERESSADOS(AS):
Cedente: ULTRA RADIODIFUSÃO LTDA.
Cessionária: RÁDIO 96,1 FM LTDA. -+SISTEMA RIOGRANDENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA.
2. SERVIÇO(S): FM
3. LOCALIDADE(S): RIO GRANDE/RS
4. PROCESSO N°: 53000.062552/2006
5. ENTIDADE LICENCIADA? ( x ) SIM ( ) NÃO
6. TEMPO DE LICENCIAMENTO: MAIS DE 05 ANOS
7. OUTORGA(S) VENCIDA(S)'? ( x ) SIM ( ) NÃO
R DATA(S) DE VENCIMENTO: O l/05/2004
9. PROCESSO(S) DE RENOVAÇÃO EM ANDAMENTO'? ( x ) SIM ( ) NÃO
10. SITUAÇÃO ATUAL DO(S) PROCESSO(S) DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA:
04-14: 53000.041241/2003
11. PROCESSO DE REVISÃO DE OUTORGA EM ANDAMENTO'? ( ) SIM (x) NÃO

,

REQUERIMENTO Fls.
~.

~

Requerimento solicitando a transferência, formulado pela detentora da concessão
02

ou permissão, assinado por todos os cotistas. Sim(x) Não( )

Requerimento formulado pela Sociedade para a qual se pretende transferir a
concessão ou permissão, solicitando a transferência em face da concordância da 03
concessionária ou permissionária. Sim( ) Não( )

l,ii',_"ml ,I
"__ ,,

DOCUMENTOS DA CEDENTE Fls.
* Os documentos de'-em ser al)resentados no original ou em cópia autenticada, Sim( ) Não( )

l-Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exerCÍcio social. já
exigíveis e apresentáveis na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

Exigêndll

provisórios. Sim(x) Não( )

2-Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede
111

da pessoa jurídica. Sim(x) Não( )

3-Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. Sim(x) Não( ) 112

4-Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo à
113

sede da entidade. Sim(x) Não( )

5-Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo à
Exigêncin

sede da entidade. Sim(x) Não( )

6-Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS. Sim(x) Não( ) Exi:!~n('in

7- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
114

FGTS. Sim(x) Não( )

8-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - Exi~f.n('ill
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Certidão conjunta de Tributos Federais e Certidão da Dívida Ativa da União. Sim(x) Não( )

9-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. Sim(x) Não( ) 115

lO-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. Sim(x) Não( ) Exi:!pncin

11- Comprovação de regularidade perante o FISTEL (Obs: a irregularidade não
118

impede o deferimento, devendo-se apenas informar a cessionária da situação.) Sill1(x)Não( )

IIli' DOCUMENTOS DA CESSIONARIA Fls.

" Os documcntos dcvcm scr ~'prcscntados no o•.igin~,1ou cm cópia autcnticada. Sill1( ) Não( )

l-Ato constitutivo e suas alterações. devidamente registrados ou arquivados,
33/48

constando dentre seus objetivos a execução dos serviços de radiodifusão. Sim(x) Não( )

2-Comprovante de que a entidade obteve o assentimento prévio do órgão próprio
97/102

se a localidade estiver situada na Faixa de Fronteira. Sim( ) Não( )

3-NO CASO DE S/A e/ou FUNDAÇÃO, cópia da ata da assembléia geral que
Não ~ o C8~O.

elegeu a diretoria, devidamente registrada

4-NO CASO DE S/A, relação de acionistas em que conste a quantidade, o valor e
Não ~ o cn<o.:(l.

o tipo de ações de cada sócio.

5-NO CASO DE FUNDAÇÃO, comprovante de aprovação do Estatuto Social
Não ~ o caso.

pelo Ministério Público

6-Declaração firmada pelo representante legal da cessionária de que a entidade
não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto

da concessão ou permissão e que, caso venha a ser contemplada com a outorga, 04,49
não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei na 236, de 28 de

fevereiro de 1967.
Sim(x) Não( )

7-Declaração firmada pelo representante legal da cessionária de que nenhum sócio

integra o quadro social de outra entidade executante do mesmo tipo de serviço de

radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou permissão, nem de outras 50

empresas de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites fixados
Sim(x) Não( )no art. 12 do Decreto-Lei na 236, de 28 de fevereiro de 1967.

S-Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício sociaL já

eXlglvels e apresentáveis na forma da lei. que comprovem a boa situação
19/23

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios. Sim(x) Não( )

9-Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede
51

da pessoa jurídica. Sim(x) Não( )

lO-Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. Sim(x) Não( ) 55

li-Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver. relatívo à
56,61

sede da entidade. Sim(x) Não( )

12-Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipaL se houver, relativo à
Exigência

sede da entidade. Sim(x) Não( )

13-Prova de regularidade relativa à Seguridade Social- INSS. Sill1(x)Não( ) 57

14-Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
58

FGTS. Sim(x) Não( )

15-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade -
59

Certidão de Tributos Federais. Sill1(x)Não( )

16-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade -
59

Certidão da Dívida Ativa da União. Sim(x) Não( )

17-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. Sim(x) Não( ) 60

IS-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. Sim(x) Não( ) Exigência

19-Quanto aos Sócios: Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há AJilson:62.

mais de 10 anos. Sim(x) Não( ) 65
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SiJná 82,

84

Darlan: 76,

78

Guamcy: 88,

90

20-Quanto ao Diretor: Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há
62,65

mais de 10 anos. Sim(x) Não( )

21-Quanto ao Diretor: Certidão dos Cartórios Distribuidores Cíveis dos locais de Sim(x) Não( )
66,69,72

residência ou exercício de atividade econômica nos últimos cinco anos.

22-Quanto ao Diretor: Certidão dos Cartórios Distribuidores Criminais dos locais
67, 70, 73

de residência ou exercício de atividade econômica nos últimos cinco anos. Sim(x) Não( )

23-Quanto ao Diretor: Certidão dos Cartórios de Protesto e de Títulos dos locais
68,71,74

de residência ou exercício de atividade econômica nos últimos cinco anos Sim(x) Não( )

24-0uanto ao Diretor: Prova do cumprimento das obrigações eleitorais, mediante
75

documento fornecido pela Justiça Eleitoral. Sim(x) Não( )

25-Quanto ao Diretor: Declaração de que não paIiicipa da direção de outra

executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da
64

concessão ou permissão, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios

diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236/67. Sim(x) Não( )

26-Quanto ao Diretor: Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo

que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargo ou função do qual decorram 64

foro especial. Sim( ) Não(x)

f~~ REQUISITOS Fls.

27-Quanto à Sociedade Cedente: Verificar se há comprovação dos atos praticados Sim(x) Não( ) Processo nO

em razão de autorização anterior (Transferência indireta e modificação do quadro
53790.000013/

1999 - Em

societário ). andamento

28-Quanto à Sociedade Cedente: Verificar se a entidade não está em fase de Sim(x) Não( )
OK (mais de

instalação da estação ou dentro do penodo de 5 (cinco) anos imediatamente
05 anos)

subseqüentes à data de ex-pedição do certificado de licença para funcionamento. I
,.

11 FAIXA DE FRONTEIRA Flsl!!

29-Requerimento assinado pelo representante legal da entidade cessionária, Sim( ) Não( ) Assentimento

Prévio
dirigido ao Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência concedido

da República, solicitando assentimento prévio. conforme fls.

97/102

30-Cópia dos atos constitutivos ou contrato social e respectivas alterações, em que Sim( ) Não( ) Assentimento

Prévio
constem expressamente as cláusulas do art. 10 do Dec. n° 85.064/80, observada a concedido

nova redação do art. 222, CC/PUI e S 10, CF: conforme fls.

97/102

30.1-0 capital social, na sua totalidade, pertencerá sempre a pessoas fisicas Assentimento

Prévio
brasileiras natas ou naturalizadas há mais de 10 anos ou a pessoas jurídicas Sim( ) Não( ) concedido

constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. conforme fls.

Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital total e do capital 97/102

votantes deverá pel1encer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou

naturalizados há mais de 10 anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das

atividades e estabelecerão o conteúdo da programação: Sim( ) Não( )

30.2-0 quadro do pessoal será sempre constituído, ao menos, de dois terços (2/3) Assentimento

Prévio
de trabalhadores brasileiros: Sim( ) Não( ) concedido

conforme fls.

97/102
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30.3-A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da Assentimento

I programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há
Prévio

concedido

mais de 10 anos; Sim( ) Não( ) contonne fls.

97/102

30A-As cotas representativas do capital social serão inalienáveis e incaucionáveis Assentimento
Prévio

a pessoas naturais ou jurídicas estrangeiras; Sim( ) Não( ) concedido
conforme fls.

97/102

30.5-A empresa não poderá efetuar alteração do seu instrumento social sem prévia Assc:ntimento
Prévio

autorização dos órgãos competentes, na forma da lei. Sim( ) Não( ) concedido
conforme lls.

97/102

30.6-Prova de nacionalidade de todos os dirigentes e/ou sócios da entidade. Sim( ) Não( ) Assentimento
Prévio

concedido
conforme fls.

97/1 02

30.7-Prova de que os dirigentes e/ou sócios estão em dia com as obrigações Assentimento
Prévio

referentes ao serviço militar. Sim( ) Não( ) concedido
confonne !ls.

97/102

30.8-Prova de que os dirigentes e/ou sócios estão em dia com as obrigações Assentimento

Prévio

relacionadas com a Justiça Eleitoral. Sim( ) Não( ) concedido
conforme !ls.

97/102

Quadro societário da Cessionária:

COTISTA COT AS/AÇÕES VALOR

ADILSON HIGINO DA SILVA 2.500 2.500,00

SIDNEI MARQUES 2.500 2.500,00

DARLAN DE A VILA LIMA 2.500 2.500,00

GUARACY DOS SANTOS 2.500 2.500,00

TOTAL 10.000 10.000,00

Quadro diretivo da Cessionária:

NOME

ADILSON HIGINO DA SILVA

ANALISTA: Raoni Ramos Ferreira de Aquino

CARGO

SOCIO-ADMINISTRADOR

Daut: 20/10/2008
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-z L ki'/kf/',,;
Brasílía, O/de/l/l.,t01j,~-t de 2008.Ofício n£

~-f!:
<ti
./ .

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
rvnNlSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
DEPARTMiENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA N" 158. DE 20/06/2008
EsplallaLla dos Ministérios. Bloco R. Anexo 13- 3." andar- ala oeste
CEP - 700cW-900 - Brasília - DF Td.: {(.I I3 11-60(l{J

fl/}/;//2008 - COSUD/CGLOIDEOC/SC-MC

Ao Representante Legal da
ULTRA RADIODIFUSÃO LTDA.
Rua Duque de Caxías, n° 197, 5° Andar
CEP.: 96.200-000 - Rio Grande/RS

Assunto: Transferência direta de outorga deferida.
Ref.: Processo nQ 53000.062552/2006

Prezado Senhor,

Relativamente ao pedido constante do processo sob referência, por meio do qual
essa entidade requer autorização para efetuar a transferência direta da outorga deferida à Ultra
Radiodifusão LTOA, para a Sistema Riograndense de Radiodifusão LTDA., para executar, pelo
restante do prazo, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na cidade de
Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul, cumpre-nos informar que para o prosseguimento do
pleito, deverão ser carreados aos autos, em original ou cópia autenticada, os seguintes
documentos:

da entidade cedente:

I. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exerci cio social, já exigíveis
e apresent.:'1veisna forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da eD1prcsa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;

2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo à 5ede da
entidade:

3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social- INSS;
4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - Certidão

conjunta de Tributos Federais e Certidão da Dívida Ativa da União; e
5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade.

da entidade cessionária:

I. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo à !cde da
entidade: e

2. Prova de regularidade para COI11 a Fazenda Municipal da sede da entidade.

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser menciOllldo 5 o
número do Processo e o número deste Ofício de exigências.

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a coroar do
recebimento deste Ofício, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigencils aqui
formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tom21as. as
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Atenciosamente,

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA
GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA N" 158. DE 20106/2008
Esplanada dos MiJústérios, Bloco R, Anexo B - 3.° andar- ala oeste
CEP -70044-900 -l3rasília- DF Te1.: (61) 311-6000

CONTINUAÇÃO DO OFÍCIO N~Y~//.f/2008 - COSUD/CGLO/DEOC/SC-MC

providências cabiveis, de acordo com a ~gfslãç,ão de radiodifusão em vigor.
,i , • 'I \

,.
; ; ~ ~
i: ;

~ i~ ;
\ 1-- ' '

v~MWo
Coord~nadora-Geral

Grupo de Trabalho - pbrtaria nO158, de 20/06/2008

COSUD/Raoni 20.10.08
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Brasília, Olde;JWlif/t; de 2008.

, •..

Oficio n£

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA N" 158. DE 20/06/2008
Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Anexo B - 3." andar- ala oeste
CEP - 70044-900 - Bmsilia - DF Te!': (61) 311-6000

yllj/2008 - COSUD/CGLO/DEOC/SC -MC

Ao Representante Legal da
ULTRA RADIODIFUSÃO LTDA.
Rua Duque de Caxias, n° ]97, 5° Andar
CEP.: 96.200-000 - Rio Grande/RS

Assunto: Transferência direta de outorga deferida.

Ref.: Processo nQ 53000.062552/2006 JJ..Dí'y
Prezado Senhor,

Relativamente ao pedido constante do processo sob referência, por meio do qual
essa entidade requer autorização para efetuar a transferência direta da outorga deferida à Ultra
Radiodifusão LTOA, para a Sistema Riog,oandense de Radiodifusão LTDA., para executar, pelo
restante do prazo, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na cidade de
Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul, cumpre-nos informar que para o prosseguimento do
pleito, deverão ser carreados aos autos, em original ou cópia autenticada, os seguintes
documentos:

da entidade cedente:

I. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exerCÍcio social, já exigíveis
e apresentáveis na fomla da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;

2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo à sede da
entidade;

3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social- INSS;
4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - Certidão

conjunta de Tributos Federais e Certidão da Dívida Ativa da União; e
5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade.

da entidade cessionária:

I. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo à sede da
entidade; e

2. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade.

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o
número do Processo e o número deste Oficio de exigências.

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do
recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências aqui
formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as
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SERVIÇO PÚBLICO FEDER~ '\ ~/.tIl
MINlSTERIO DAS COMUNICAÇOES ;.."~ 6 AO

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~ :l07 _
DEPART AMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA N" 158. DE 20106/2008
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3.° andar- ala oeste
CEP - 70044-900 - Brasilia - DF Tel.: (61) 311-6000

CONTINUAÇÃO DO OFÍCIO N~ /2008 - COSUD/CG LO/DEOC/SC-MC

Atenciosamente,

providências cabíveis, de acordo com a gfSlação de radiodifusão em vigor.
I(\ \\1'\L\ \ \

v~)Avft O
Coord~nadora-Geral

Grupo de Trabalho - Portaria nO158, de 20/06/2008

COSUD/Raoni 20.10.08
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OF: 482112008-COSUD/CGLO/DEOC/SC_MC
Ao RCllrcscntante Legal da
ULTRA RADIODIFUSÃO LTDA
Rua Duque de Caxias, n0197, 50Andar
Cep:96.200-000 RIO GRANDE/RS
Proc.: 53000.062552/2006

TRANSFERENCIA DIRETA

",

,
.-,..-

; ..•"

- ..

1

,- ' .
I

'" .~ . -, ...
o •• _ ••
~roRREIO(, . ~

~. AR . PESOIWEIGHT(kg) 'VÁLORDECÜ\~DO'i1NSUREDVÁLUE:

D./'. : .. ~ .'
/, .' ~ .. ,' .... ~.

RO '2 8. 3 6 7 5 4 6 8 B-F';'

1111 111 I 11111111 111111111111111111111
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, '
SOLICITAÇ}\.Ü DE ABLRTCR.-\ E
_-\'\[\:.-\C.-\O DE DOCL\lL\TOS

\: S[[).-\P

Solicitamos_ neste ato

a) tendo por base o documento em 3í1eXU, c.bertura de processo de

( ) Alteração contratual

( ) Transferência direta

( ) 'Transferência indireta

( ) Nomeação de procurador
( ) Modificação de quadro diretivo

( ) Renovação de outorga

( ) Fantasia
( ) Assentimento ,previ o

_ )-'1"1/'1/") {)("l//aL". r :".yJ7
b) anexaçao do Documento n. ':::JJ~/ --;17 ,-J_J .) r..Y-! I (original em

anexo), ao processo de9cS.(' ){)6,/C;5c2 '(;(;'
( ) Alteração contratual -/ \ \0

J
0(

~nsferência direta t-:\

( ) Transferência indireta

( ) Nomeação de procurador
( ) Modificação de quadro diretivo

( ) Renovação de Outorga

( ) Fantasia
( ) Assentimento Prévio

da entidade interessada.

Brasília, ~/ ~~/ 2{)oª--

_________________ 1-1'1' _-
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À lima Sr. a
VÂNEA RABELO
MD Coordenadora - Geral / SC
Ministério das Comunicações
Brasília / DF

.c~n-;lJl}
~~ JI(\

~ ~
o O'- .~ \30 OI
~ ~/,

Pelotas/RS, 27 de outubro de 2008.;'-~ Õ_~C>
~ 30

Ref.: Oficio n.O 1475/2008/COSMS

De 13/0512008

Processo n.o 53000.062552/2006

Transferência Direta

J

Apresentamos nossos cumprimentos e, na oportunidade, reportamo-nos à vossa

missiva, acima epigrafada, razão pela qual encaminhamos, em anexo, os seguintes

documentos, referente à entidade Sistema Riograndense de Radiodifusão Ltda.:

- Certidão Negativa da Fazenda Municipal de Pelotas/RS.

Diante do que, requer o prosseguimento do processo e posterior deferimento.

Sem mais para o momento, subscrevemos,

(Sis~a Riograndense1adiàdifuSãO LIda.

Marcelo de Lima Brasil

Advogado

Tel.: (11) 21428813 2142 8714 (fax)

Email: drmarcelobrasil@terra.com.br

tAINIST~RIO DA a COM LINIC.o. ÇljE8

BRA afUA • DF

53000 049515/2008-30

SE PRO.rDILOGlCOlOGlCGRUSPO

05/11/2008-11 :27 er rn21 ~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

Secretaria Municipal de Finanças

\

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

CERTIDAO NEGATIVA

Certificamos que em nossos registros nao constam
debitos referente a IPTU, ISSQN e IVVC em nome do(a) Sr(a).
SISTEMA RIOGRANDENSE DE RADIODIFUSAO LTDA , com o nome
e/ou razao social escrita rigorosamente sob esta forma.

VALIDADE DESTA CERTIDAO CENTO E VINTE DIAS APOS A EMISSAO

Pelotas, 23 de Outubro de 2008.

42TABELlONATO DE NOTAS DE PELOTAS
(:~ RUA SETE DE SETEMBRO, 253-A - PELOTAS - RS - FONE: (53) 3222-2203

LO 'i/~) . ~.:~DAR~~_'::~UEl lORENZI. TABELIÃO

"-- AUTEHTICAHO
CERTIFICO de conforlidade [OI ~o Q da presente fotoc6pid
está igual ao original Il{l/Ie foi apr enhdo, ser ula reproduç~G

fiel. Dou fé. /~
EK TE KUNH~

LOTAS';- 2~ d~~ro) (008

,F.lol: Ri 2.30 om'Ol.070~ !-/A

~
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 'RUtxica:~_ ,~

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA . ~~ r-,0
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~-

GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA N° 158, DE 2010612008

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3.° andar- ala oeste
CEP - 70044-900 - BrdSília - DF Tel.: (61) 311-6000

1 . i/o (i ' 1CORAT/CGLO/DEOC/SC-MC Brasília,~de ,~ ',' I .•••...
de _.~.'-l .1....,

Atenciosamente,

Ao Representante Legal da
DLTRA RADIODIFUSÃO LTDA
Rua Duque de Caxias, n° 197, 5° Andar
CEP.: 96.200-000 - Rio Grande/RS

Assunto: Transferência direta de outorga deferida.
Ref.: Processo nQ 53000.062552/2006

Prezado Senhor,

Relativamente ao pedido constante do processo sob referência, por meio do qual essa
entidade requer autorização para efetuar a transferência direta da outorga deferida à Ultra
Radiodifusão LTDA, para a Sistema Riograndense de Radiodifusão LTOA., para executar, pelo
restante do prazo, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na cidade de Rio
Grande, Estado do Rio Grande do Sul, reiterando parcialmente nos termos do oficio nQ.
4821/2008/COSUD/CGLOIDEOC/SC-MC, cumpre-nos informar que para o prosseguimento do
pleito, deverão ser carreados aos autos, EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA, os
seguintes documentos:

da entidade cedente:

1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentáveis na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;

2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo à sede da

entidade;
3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social- INSS;
4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - Certidão conjunta

de Tributos Federais e Certidão da Dívida Ativa da União; e
5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade.

OBSERVAC~O: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número

do Processo e o número deste Oficio de exigências.

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento
deste Oficio, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências aqui formuladas, sem o
que o processo não terá prosseguimento, s~ndo, neste caso, tomadas as providências cabíveis, de
acordo com a legislação de radiodifusão em vigor.

;' "jN
, 'I I,

VÂNE~ RABELO
Coordenadora-Geral

Grupo de Trabalho - Portaria nO158, de 20106/2008

CORATlBnlllo/22.12.08
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SOLICITAÇAO DE ABE:RTCR~ E
AI\EXAÇÃO DE DOClrVIENTOS

A: SEDAP

Solicitamos: neste ato:

a) tendo por base o documento em anexo, abertura de processo de

( ) Alteração contratual

( ) Transferência direta

) 'Transferência indireta

'. ) Nomeação de procurador

( ) Modificação de quadro diretivo

( ) Re'nóvação ide outorga

( ) Fantasia'

( ) Assentimento,previa

b) anexaçãodoDocumentotii}8Ji/~D033:J9,/~(miginal em

anexo); ao processo deS:j:J . ?;c/2tJOC .
( ) Altera.ção contratual

J>-1''transferência dlreta ~ S~
( ) Transferência irypireta

( ) Nomeação de procurador

( ) Modificação de quadro diretivO

( ) Renovação de Outorga

( , ) Fantasia

( ) Assentimento Prévio

da en'tidade interessada.

Brasíli~ - -- ----
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ULTRA RADIODIFUSÃO LTDA
CNPJ nO 90.576.042/0001-68

5

Excelentíssima Senhora Doutora

Zilda Beatriz S.de Campos Abreu

M.D. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações - Brasilia/DF

Ref. Processo de Transferência Direta de Outorga

N° 53000.062552/2006-71

MINI8Tl;RIO DAS COM UNIC.ü. QljE3

BRAarLl.lI. • DF

5300000933912009-84

SEPROJD ILOGlCOLOO .•'CGRUSPO

09/0312009-11 :55 / -
l

L __

ULTRA RADIODIFUSÃO LTDA., executante do

servIço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Rio

Grande, Estado do Rio Grande do Sul, vem mui respeitosamente requerer a

Vossa Excelência a juntada dos documentos que encontram-se em anexo, ao

processo de transferência de outorga acima mencionado.

N.termos,

P.Deferimento.

Rio Grande, 04 de

Diretor
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:"1. -:::.:OG7

em R~

iSALAN;:) PA7"IMON1AL DE

FINANCiAMENTOS E RE::!NANClAMENTOS

0,00

O,00

:.:80,30

2.80:.00

15.200,00

~.724.6i':,03

0.00

2.8C.2.0G

0,00

0.00

o,oc

0,00

~.5:;'C,OC

1.280,80

0,00

5:.145,13

0,00

0,00

0.00

0,00

1A::i,50

0,00

15.200,00

0.00

O,De

1.566.998.80

i:llL'RARAOJODIFUSÃO:LiDAi ';o ::; :;::: :::<:t :<: :<T/ : ::;.:
CNPJ: 90.5,6.04:/0001-63

OIF::RIDO

Sistemas ADfic~:ivos

(-)Amortização Acumulada

?remios ce Seguros a AproPriar

r!@C:RCULANT:

;,

'::,.:,',:;.:.:.;.1,' DISf'ON '~~~~~:~;,:u,
J Aplic:ações de Uouioez Imediata

,

::, .•"i,].•,,~,••,!:;,.,! "";;1~~:s~::::~_.o0.'_
:)ulros Crêditos a Receber

!;!!~ Cõedito Socieoa.::les Uiladas

r::::

ENK-:------ r ;---~-----
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MINl8ll~H10 DA fAll::NOA
!'roeul adoria-Geralda F,nenda NéI(:;ionall

Beerel.I/'ia da n(H:eila Federal do LlHWil

CEH IJDÃO CON.HJNTA POSITlVI'J CC)MITEITOn DE NEGi\TIVA
DE DI~I3ITOS I{ELATIVOS AOS TI~IOUTOS FEDEI\AIS E À DíVIDA AIIVÁ DA UNIÃO

Nome: UI..lHA HADII )[)IFLlSAO LTDA
CNP.I: !)().57(i.Ot12/001l'1-(lII

F,;essalvado o direil,) de a Fazenda "Jacional' cobrar e inscrever Cluaisquer dívidasi dé,

responsabilidade do stljeilo passivo acim8 identificaciol que vierem a ser apuradas,' é certificado que:
1

I, constam clébitl,s relativos é1 lributos ae/ministrados pela Secretaria ti'.] Heceita Fe<-feral dOI

Brasil (f~Fl3) CI" 11 a exigibilidade suspensa, nos: termos do alI. 15'1 da I_ei 'nQ 5. '172, de 215 de,
oulubro del9G1 i - Código Tribulcírio f'Jacional 1c;:rr\I); e

2, não conslarn iJhcrições em Divida Aliva cla Uniao na Procuradoria-Geral da Fazenda NacionGlI
(F'GFN),

Conforme disposto [H.h arls. 205 e 206 rjo CTf\J, este ddclllnento tem os mesfl Ias 'ereitos ela certidãOI
Ilegaliva.

Esta certidão, emitirl] em nome da matriz e valida, para toclas as ~:uas filiais, n'liere-se:
ex:clusivamente à silu,lÇão do sujeito passivo no âml!Jito cla I\F13 e da PGFII, n~o abrangendo as:
conlribuições previdelh;iárias e as contribuições devi(lias; por lei, a terceiros, indusive as inschtasl em'
Divida Ativa do Inslillli, I i'lacionai do Seguro Social (I/'lSS), óbjelo de certidão específica.

A aceitação desla cellidão eslá condicionadél á verificl3çào de sua autenlici,lade na internet, nos:
endereços <illlp:l/wwv\. receita. fazenda.gov,IJr> ou <l1ttrri/w\Vw,pgfn, fazenda.g

'
IV.IH'>.

Certidão ellliLicia conl Ioase na Portaria Conjunta I)Gi-I'Jy,ni-I3: n'!:::l, de OL/OS/'ZOOl.
Emitida às '16:08:54 dn dia 05/01/2009 <llora e data dei [lrasilia>,
Válida até 0'1/07/2009,

Código de controle da ,:erlidão: O:HU.D9Hl.fllJFF.83110l

Certidão emitida gratuiléllllenle,

Atenção: qualquer raSllla ou emenda inVi:llidará esle dciclllllellto,

RF.~CE8m"'tos O OIU(liINA L

EM: . ._1 I
-- ------"--- ...

. I
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Pf?Er'EITUIV\ MUNICIPAL DO ruo Gf?ANDE'

SECI?ETM?/A II'fUNICIPAL DII FJ\ZE.'NDA

IDENTlFICAÇilo DO CON7 WI3UINTE

IHJl-mlW IJI'; CAJ)AD"'IW

t~M~ , "

EHI)lmEço

c:~I)/\I)I!:

K~;T!lJ)O

ti 76 9!i-l

ULTRA RADIODIFUSAO l.,'t'lDh

DUQU[O; DE CAXIAS OG197:

Ino GlU\NDE

1<.') •

CI':I' .".,' ... ,' ') 6 2 o o - o o ()
c. :!, c, (11, I" , ) / c . I' , F.' ') o , ~)'7 6 , 042/ o (J o J _. G B

I . I;, / I~,c,

PIWTOCOLO

~)o o 4 g - B

WENTlFICAÇilo DO AL VIII .'/í

Cerl:i "lCO, o requer'i.lnenl:o '.I;): r'ilr'Le .i.IILeref3f':,Hla,

. 11IDCIIJçii,o

1,('GI<I\IJOUI<C

i'ltI11EIW/ COI~I'I ,EI~I':IJ'I'O

l:.:ci.buinl:e acilllél

1136~}3-5

UUQUE: DE: Cl\XJl\S

J~)7 /

SECHETAI~II\ IV1UNICIPI\IL D/\ FAZEND/\

que :0 :.'(.lr:'

.i ele n Li f i c:a do, e I1 COl1 1:11'('1 - se qu i 1-.e com ':J oi, cá I:' i o p\r b]::: cC) :

municipal até a I,resenl:e data, RESSl\L,',i!I\NDO O DIJ<.ELTO U/\ FJ\i':E:NDl\ I."CJBL:,~C!',:

IVJlJNICIPJl_L DE COBI:AI<. /\S DIVID1\,s DE QW\T.sQl.Ilm 'l'lULlUTOS Ç)IIJE POINEN'l'UIU!:

VENIll\M /\ SEl< APlJi:/\DOS, A presente Cer.'cidiíc', l:efll vai idadv de 90 (noven:,i'1)

dias a contar de ~;ua expedição,

P/IRA FINS DE 1)T1~E:I'l'O

:1Io GIU\I~IlI':,

'!
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Cerlidfío Negativa de Débilos de I(eceitas Adlllillislm<!as pela An,ilel

CERTIDÃO NEGAT(VA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
J.\NATEL

Nome:

CNPJ:
ULTHA HADIOI.HHISAO LTDA

90.!j76. 04 2/000 :L-CiO

CerLificélrnos que Ilií" ,:onstarll, ai é estél data, penónciélS ern seu nonle, relellivas fi'; receitas adlllinistrac ilS pela

Anatel, ressalvado o direiLu desta aif~ncia de cobrar quaisquer dvirlas de responsaL)ilidildl~ do contribuinte acirr a que
vierelll a ser apuradas.

Estil certidfb refere-~,e exclusivanlenteà siLuaçiío do contribuinte no âmbito desta ;lgillcia, niío corlstitl.lir.do, ror

conse~Juinte, prova de inexl ,liílcia de débitos inscritos em Di'lilia Ativa dil Uníio, ildlllinisl rados pela Procuradoriil Gerell
ria Faz.enda Nacional.

ElIlitida às 17:05: 14 do dia 07/0J/2009 (Ilorél e data de Bra~íil).

Vélida até 06/ll2/201l'i.

CerLieBo expedida \)liiluitilrnente.

IU:CEIlE:MOS O ORIGINAL

.r~M:_._--J_.- __L _

11 I
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. !~42 TABELIONATODENOTASDEPORTOALEGRE.
i I , ;\ Av. Azen.ha, 823. CEP 90160.002. Fone/Fax: (51) 3219.8466

. TABELlAO: RUBEN REMO FARINA _
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
GRUPO DE TRABALHO PERMAL'IENTE DE PÓS-OUTORGA

MEMO NQ 5JS/2009/CORA T/CGLOIDEOC/SCE-MC

Brasília,oZ ~ de dJJJ1 de 2009.

À COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFRAÇÕES
COCPA/DEAA

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI
resultando na penalidade de cassação ;jfiJ
Referência.: Processo nO:53,000,062552-71 () Renovação de Outorga

( X ) Transferência Direta
( ) Transferência Indireta

Interessada: ULTRA RADIODIFUSÃO LTDA
Serviço: FM
Localidade: RIO GRANDE/RS

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para
remessa à Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a
existência ou não de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA, em nome da
entidade em tela, cuja penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada.

Atenciosamente,
\

A" \ '(\1. J

'.U MIt'~18T~RIO D,u.S COM UNE,ü, ç(iE8
BRü, SiLI.<i, - DF

530000H401i2009-'1!l
t'rJ -------

A I, l/\./ ~ gtRAD!mSÀ[L'CO~AüiC~LOi[)E(]

~~~ta::~;r~ 23,;lj 4/20 (l:1-16:4€0

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que
possamos dar andamento ao processo.

PARA USO DA COPCA:

) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento
ao prosseguimento do processo em referência.

) NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o
seu prosseguimento.

Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA.

Brasília, _/ __ I _

ASSINATURA
COORDENAÇAO/PA TRICIN26.03/2009
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIJ

NOME OU RAZÃO SOCIAL O

ENDEREÇO I ADRESS,

CEP I CODE POSTAL

- -- .•...Tt"\ I Alf1U nu RAI.<";,()N C(V''''.41 F= nu nFSTlNATAIRE

OF: 080/2008-COSMS/CGLO/DEOC/SC/MC
Ao Senhor Gerente da

Sistema Riograndense de Radiodifusão Ltda

Rua General Osório, N° 1.063 - Centro

Cep: 96020-000 Pelotas-RS

Proc: 53000.062552/2006 PAis I PAYS

114 x 186 mm

~EZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

L.J PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR Dl~CLAR~

BEDOR I NOM LlS/BLE DU RÉCEPTEUR

O~
N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

Transferência Direta

I ",,,,,,,çAo ''''''''"- ,_""" O" . "... •..•.•

ASSINATURA DO RECEBEDO
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

111
CORREIO(

BRESIL

DATA DE POSTAGEM I D rl?pE DEPOr ~

. / t:~ / (, '
~~ "-

UNIDADE DE POSTAGEM I BÚ ••. :=A. ~~

AG~NCII\ :~};.':"~'" ....

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

RC 014 4 4 1

h

6

h

o BR.

h

DDDDD-DDD
BRASIL
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA

MEMO Nº SJS/2009/CORAT/CGLOIDEOC/SCE-MC

Brasília, 02 ~ de dJJJ1 de 2009.

À COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFRAÇÕES -
COCPA/DEAA

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI
resultando na penalidade de cassação #J
Referência.: Processo nO:53.000,062552-71 () Renovação de Outorga

21/\ (X) Transferência Direta
( ) Transferência Indireta

Interessada: ULTRA RADIODIFUSÃO LTDA
Serviço: FM
Localidade: RIO GRANDE/RS

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para
remessa à Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a
existência ou não de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA, em nome da
entidade em tela, cuja penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada.

M INI8T~RIO D,IJ. 8 COM UNIC,iJ. Ç(;E8

8R.iJ. 8rLl.iJ. - DF

SERAD lU !SAD iCOSAD JCGlO.ID E(]

530000"114011'2009-'10.I~
VANE RABELO
Coordenadora Geral 23,lij4/20ü9-1 g:4t;

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga

Atenciosamente,

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que
possamos dar andamento ao processo .

PARA USO DA COPCA:

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento
ao prosseguimento do processo em referência.

01NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o
seu prosseguimento.

Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA.

BrasíliajS /os'/~
,••ESS/A~ B.~ASt!.

ASSINA!fBR.j.\£J
COORDENAÇAO/PA TRICIN26.03/2009
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SIGEC »» CONSULTASGERAIS »» Consultar Extrato de Lançamentos> I internet teia menu ajuda

Valor

Débito (R$)
Situação

NO FISTEL: 03008018742

CNPJ/CPF: 90576042000168

~CADIN: Não

seq.

Div. Ativa: Não

Proc. Caducidade: Não

Valor
Utilizado

Valor
Pago

01/05/2004

~UF: RS

Data do
Pagamento

Valor
Original

,"\l.'i\P"f( 1.1 .Vi1n(m~d

di' IC.•Jflf"UnWnU .J{ iN",'"

V I[g~~s_ul_ta . .~

Extrato de L nçamentos

Nome da Entidfde: ULTRARADIODIFUSAOLTDA

servr,iço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada

Situa -o: Ativa Data Validade:

Incide F ST: Data Início Operação Comercial:
I

Tipo usuirio: Integral

E*./ Data
Receita R~f./ Ano Vencimento

Pare.

SIGEC - SISTfMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SI...

1990 31/03/1990

1991 31/03/1991

1992 31/03/1992

1993 31/03/1993

1994 31/03/1994

1994 29/08/1994

1995 31/03/1995

1996 31/03/1996

1997 31/03/1997

1997 27/02/1998

1998 31/03/1998

4.829,64 30/03/1990

6.798,51 27/03/1991

32.008,41 31/03/1992

397.386,80 31/03/1993

10.066,34 04/04/1994

0,00 29/08/1994

53,61 31/03/1995

53,61 29/03/1996

53,61 31/03/1997

611,17 27/02/1998

R$ 1.000,00 29/05/1998

21/08/1998

651.970,51 651.970,51 004

28.109,87 28.109,87 QQ5.

1329 - TFF

1329 - TFF

1329 - TFF

1329 - TFF

1329 - TFF

8766 - TFI

1329 - TFF

1329 - TFF

1329 - TFF

1660

1329 - TFF

1329 - TFF

1329 - TFF

1329 - TFF

1329 - TFF

1329 - TFF

1329 - TFF

1329 - TFF

1329 - TFF

1329 - TFF

1329 - TFF

11

1

1999

2000

2001

2002

2003

2004

2005

2006

2007

2008

31/03/1999

31/03/2000

31/03/2001

31/03/2002

31/03/2003

31/03/2004

31/03/2005

31/03/2006

31/03/2007

31/03/2008

R$ 1.000,00

R$ 1.000,00

R$ 750,00

R$ 750,00

R$ 750,00

R$ 750,00

R$ 750,00

R$ 750,00

R$ 750,00

R$ 750,00

30/03/1999

29/03/2000

30/03/2001

28/03/2002

25/07/2003

18/02/2005

20/02/2006

31/07/2006

03/09/2007

08/08/2008

4.829,64

6.798,51

50.667,39

63,73

36,27

44,42

48,82

556,65

48,82

951,18

1.000,00

1.000,00

750,00

750,00

950,25

1.003,42

1.018,87

934,04

943,38

936,07

4.829,64 001

0,00 002

50.667,39 003

63,73 006

36,27 007

44,42 008

48,82 ~

556,65 010

48,82 011

951,18

1.000,00 012

1.000,00 013

750,00 014

750,00 015

950,25 016

1.003,42 017

1.018,87 018

934,04 019

943,38 QZ.Q

936,07 022

Quitado

Quitado

Quitado

Quitado

Quitado

Quitado

Quitado

Quitado

Quitado

Quitado

Parcial

Quitado

Quitado

Quitado

Quitado

Quitado

Quitado

Quitado

Quitado

Quitado

Quitado

Quitado

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Quitado

Quitado

Pago a Maior0,00 026

75,00 025

675,00 023

75,00

75,00

675,00

Total devido em 07/07/2009 (em reais):

25/03/2009

28/05/2009

29/05/20090,00

R$ 675,00

R$ 75,00

31/03/2009

31/05/2009

1329 - TFF .1 2009

4200 - CFRP 1'1 2009

9200 2009

Legenda do Campo ituação

RCE - Lançamento coqRecurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo)
RSE - Lançamento co Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo)
RJ - Lançamento com ecurso Judicial
RN - Lançamento com fecurso Denegado
DOU - Lançamento cocr Data de Publicação no Diário Oficial da União
CD - Lançamento Insc lo no CADIN
DA- Lançamento Insc lo na Dívida Ativa
E - Lançamento em Ex cução Judicial
SE - Suspensa a exigib lidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nO5.220/2004 e Decisão CO 410a reunião, 12/9/2006

Registro 1 até 24 d

V Tela Inicial

Página: [1] [Ir] [Reg]

Exportar ~x~~'__._L ~

http:// sistemasqet/sigec/Consul tasGerais/Extrato Lancamentos/tela. asp
~.___ ..__L_ ._ _ ... __ ._.. __o _ ._._. _

7/7/2009
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137

136

111

114

112

113

135

03

r COmu!?l"" ct2c;.j,.;;.'"j '/i
73"v ""6~.

.2 fls. - - ~

L.- Ru~ricx~ I'

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA TRANSFERÊNCIA DIRETA-LTDÃ'~':r. ,...rJ;'
';'11 ~

DEFINIÇÃO: Art. 89, ~1°, Dec. n° 52.795/63 - Transferência direta: a concessão ou permissão é
transferida de ma pessoa jurídica para outra.
NECESSIDADE DE PRÉVIA ANUÊNCIA: Art. 38, alínea "c", com redação dada pela Lei nO10.610/02
- A alteração d6s objetivos sociais, a modificação do quadro diretivo, a alteração do controle societário das
em resas e a d'ansferência da concessão ermissão ou da autoriza ão dependem, para sua validade, de
prévia anuênci do órgão competente do Poder Executivo.
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Dec. n° 52.795/63 (RSR): Alt. 15, art. 91; mt. 94; art.
97; Dec. n° 85'f64/80 (faixa de fronteira).

1. INTERESSADOS(AS):
Cedente: Ultr~ Radiodifusão Ltda
Cessionário(a : Sistema Riograndense de Radiodifusão Ltda
2. SERVIÇO S): FM
3. LOCALID E(S): Rio Grande - RS
4. PROCESS' N°: 53000.062552/2006
5. ENTIDAD; LICENCIADA? (IZI) SIM (O) NÃO
6. TEMPO DE LICENCIAMENTO: mais de 5 anos
7. OUTORG4(S) VENCIDA(S)? (IZI) SIM (O) NÃO
8. DATA(S) 1pEVENCIMENTO: 01/05/2004
9. PROCESS9(S) DE RENOVAÇÃO EM ANDAMENTO? (IZI)?IM (O) NÃO
1O. SITUAÇ~O ATUAL DO(S) PROCESSO(S) DE RENOVAÇAO DE OUTORGA: EM
ANDAMEN 10 - 53000.041241/2003
11. PROCES O DE REVISÃO DE OUTORGA EM ANDAMENTO? (O) SIM (IZI)NÃO

RE lJEIUME,N;fO

Requerimentojsolicitando a transferência, formulado pela detentora da concessão Sim~ Não
ou permissão, ssinado por todos os cotistas.
Requerimentol formulado pela Sociedade para a qual se pretende transferir a Sim
concessão ou permissão, solicitando a transferência em face da concordância da
concessionári~ ou permissionária.

~ 1MB_os B FiUE
* Os document'os devem ser a resentados no ori inalou em có ia autenticada.
l-Balanço patf"monial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e a resentáveis na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da ,empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios.
2-Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede Sim
da pessoa juríqica.
3-Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. Sim
4-Prova de in~crição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo à Sim
sede da entida~e.
5-Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo à Sim
sede da entida e.
6-Prova de re . laridade relativa à Seguridade Social-INSS.
7- Prova de rgularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.
8-Prova de rclgularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - Sim
Certidão conjJnta de Tributos Federais.e Certidão da Dívida Ativa da União.

I
______1 _

f4
6c

16
f3

-e
2c

f-4
fd

b-
93

69
-3

c0
f9

6d
8b

23
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/f46c16f3-e2cf-4fdb-9369-3c0f96d8b233
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



66,69,72

68,71,741

I

67, 70, 73

59

59

131

55

56, 61

06/10,

33/48

97/102

57

58

51

19/23

04,49

60

131 I

62,76,82:

88

62

50

9-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade.

la-Prova de r gularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade.

11- Comprovação de regularidade perante o FISTEL (Obs: a irregularidade não

impede o defehmento, devendo-se apenas informar a cessionária da situação.)

D Mf0Sar.:A:I@ESSI(!)N~
* Os documentos devem ser a resentados no ori inaI ou em có ia autenticada.

l-Ato constitUtivo e suas alterações, devidamente registrados ou arquivados,

constando den re seus objetivos a execução dos serviços de radiodifusão.

2-Comprovantb de que a entidade obteve o assentimento prévio do órgão próprio Sim

se a localidad~ estiver situada na Faixa de Fronteira.

3-Declaração lrmada pelo representante legal da cessionária de que a entidade Sim

não possui aut6rização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto

da concessão u permissão e que, caso venha a ser contemplada com a outorga,

não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de

fevereiro de I 67.

4-Declaração firmada pelo representante legal da cessionária de que nenhum sócio Sim

integra o quad~o social de outra entidade executante do mesmo tipo de serviço de

radiodifusão, ha localidade objeto da concessão ou permissão, nem de outras

empresas de ddiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites fixados

no art. 12 do ecreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967.

5-Balanço pat 'monial e demonstrações contábeis do último exercício social, já Sim

exigíveis e a resentáveis na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios.

6-Certidão ne&ativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede Sim

da pessoa jurídica.

7-Prova de ins~rição no Cadastro Nacionai de Pessoa Jurídica - CNPJ. Sim

8-Prova de in~crição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo à Sim

sede da entidaàe.

9-Prova de in rição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo à Sim

sede da entidaàe.

la-Prova de r ularidade relativa à Seguridade Social- INSS. Sim

11- Prova de rlegularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - Sim

FGTS.

12-Prova de r;egularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade -

Certidão de Trjbutos Federais.

13-Prova de rtegularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - Sim

Certidão da DEvidaAtiva da União.

14-Prova de relgularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. Sim

15-Prova de r ,gularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. Sim

17-Quanto ao Sócios: Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há Sim

mais de la ands.

18- uanto ao IDiretor: Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há Sim

mais de la an s.

19-Quanto ao !Diretor: Certidão dos Cartórios Distribuidores Cíveis dos locais de Sim

residência ou ~xercício de atividade econômica nos últimos cinco anos.

20-Quanto ao Diretor: Certidão dos Cartórios Distribuidores Criminais dos locais Sim

de residência ~u exercício de atividade econômica nos últimos cinco anos.

21-Quanto ao Diretor: Certidão dos Cartórios de Protesto e de Títulos dos locais Sim

!
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97/102

97/102

97/102

97/102

97/102

97/102

64

97/102

97/102

97/102

64

R$QUOTA

de residência QU exercício de atividade econômica nos últimos cinco anos

22-Quanto aobiretor: Prova do cumprimento das obrigações eleitorais, mediante Sim

documento fomecido pela Justiça Eleitoral.

23-Quanto ao. Diretor: Declaração de que não participa da direção de outra

executante doi mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da

concessão ou ~ermissão, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios

diversos, em e~cesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236/67.

24- uanto ao Diretor: Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo Sim

que lhe asseg re imunidade parlamentar ou de cargo ou função do qual decorram

foro especial. !
RE UISI'FQS

25-Quanto à Sociedade Cedente: Verificar se há comprovação dos atos praticados Sim0 Não

em razão de a~torização anterior (Transferência indireta e modificação do quadro

societário). I
26-Quanto à Sociedade Cedente: Verificar se a entidade não está em fase de Sim

instalação da lestação ou dentro do período de 5 (cinco) anos imediatamente

subseqüentes ~ data de expedição do certificado de licença para funcionamento.,,~p~ERt>NtE
27-Requerimepto assinado pelo representante legal da entidade cessionária,

dirigido ao Setretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência

da República, ~olicitando assentimento prévio.

28-Cópia dos ~tos constitutivos ou contrato social e respectivas alterações, em que

constem expr~ssamente as cláusulas do art. IOdo Dec. n° 85.064/80, observada a
T

nova redação do art. 222, caput e SI 0, CF:

28.1-0 capital social, na sua totalidade, pertencerá sempre a pessoas fisicas

brasileiras naths ou naturalizadas há mais de 10 anos ou a pessoas jurídicas

constituídas sdb as leis brasileiras e que tenham sede no País.

Em qualquer baso, pelo menos setenta por cento do capital total e do capital

votantes devdrá pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou
I

naturalizados há mais de 10 anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das

atividades e es
t
abelecerão o conteúdo da programação;

28.2-0 quadro; do pessoal será sempre constituído, ao menos, de dois terços (2/3) Sim

de trabalhadores brasileiros;

28.3-A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da Sim

programação teiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há

mais de 10 anqs;

28.4-As cotas tepresentativas do capital social serão inalienáveis e incaucionáveis

a pessoas natu Taisou jurídicas estrangeiras;

28.5-A empre a não poderá efetuar alteração do seu instrumento social sem prévia

autorização d~ órgãos competentes, na forma da lei.

28.6-Prova de pacionalidade de todos os dirigentes e/ou sócios da entidade. Sim

28.7-Prova dd que os dirigentes e/ou sócios estão em dia com as obrigações Sim

referentes ao sbrviço militar.

28.8-Prova de. que os dirigentes e/ou sócios estão em dia com as obrigações Sim

relacionadas cbm a Justiça Eleitoral.

Q d
i. o' C . o'

ua ro Socletano: eSSlOnana
t

COTISTA

r
J
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.' .'.
Adilson Higin da Silva 2.500 2.5(')ó1OO

Sidnei Marqut s 2.500 2.500,00

Darlan de Avi a Lima 2.500 2.500,00

Guaracy dos S~ntos 2.500 2.500,00

Quadro riretivo: Adilson Higino da Silva

ANALIST A: DMO
1

Data: 7TZ009
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~\IL .' '::0
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA .g ..'f~~.._.\;

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA '~.\,:'~;:::..t;.3:~ o
GRUPO DE TRABALHO DE PÓS OUTORGA ::\ ~ .. '

Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Anexo B -]" andar - ala oeste ':~:~I. ('~':?
CEP 70044-900 . Brasília -DF ' (. .:~~\.J

Te!': (61) 33116000

Oficio n .(1ct Ci /2009/CORAT/CGLO/DEOC/SCE-/MC

Ao Repr sentante Legal da
SISTE RIOGRANDENSE DE RADIODIFUSÃO LTOA.
Rua Ge ral Osório, n° 1.063, Centro
Pelotas - RS
CEP 96 20-000

Assunto: transferência direta de outorga.
Serviço: FM
Localida e: Rio Grande - RS
Ref.: Pr c. nº 53000.062552/2006

Relativamente ao pedido constante do processo sob referência, por meio do qual
essa enti ade requer autorização para que lhe seja transferido, para execução pelo restante do
prazo, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Rio
Grande, Estado do Rio Grande do Sul, originalmente deferida à Ultra Radiodifusão Ltda,
cumpre- os informar que para o prosseguimento do pleito, deverá ser carreado aos autos, em
original ou cópia autenticada, o seguintes documento:

COM R LAÇÃO À CEDENTE ULTRA RADIODIFUSÃO LTOA, DE ACORDO COM AS
DETER INAÇÕES CONTIDAS NO MEMORANDO N° 157/2007 DA CONSULTORIA
JURíDI A DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, QUE ENCAMINHOU ENTENDIMENTO
FIRMA0 PELA NOTAlMC/CONJUR/FHL/N° 0984 - 1.15/2007:

ova dc rCbTUlaridaderelativa à Seguridade Social - INSS .•

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do
recebim nto deste Oficio, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências aqui
formula as, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as
provi dê ias cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor.

OB8: expediente de resposta deverão ser mencionados o número do Processo e o
número deste Ofício de exigência.

Atenciosamente, !\( .-,
I \\ .:

"' \',
~ t,
J.~ /'

VANEA RABELO
Coordenadora Geral

Grupo de Trabalho de Pós-Outorga
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MINISTÉRIO DAS COMUNJICAÇÕES '-ç. "' .. '...
. "h .~

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA i/ ?J,")':J

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA
COORDENAÇÃO DE ATOS SOCIETÁRIOS

I,
Memo ~ (t){~./ /2009/CORAT/CGLO/DEOC/SCE-MC Brasília, .:.~I de o;U)jJí.j~ de 2009.

DO: CO~AT

AO: COiEV

Assuo to:1Sobre,ta men to do(,) process 0(') de reo ovação de outo rga o"'" 53000.04 I 241 /2003.
Ref.: Processo nº 53000.062552/2006 - Transferência Direta

Interess~~a: ULTRA RADIODIFUSÃO LTOA

Serviço: IFM ii it.ji';;TERIO D.".S COM Ut.HGo".Ç:,5ES

.Localidade: Rio Grande - RS. SR.". sfu."o . DF

53000 0:33 '1019/2009 -fi

~!:RA Ü /D ISAO /COSAD iCGLO/D E (J

Tendo em vista que se encontra em andamento na CORA T o Processo nº

.53000.062552/2006, que trata de pedido de autorização para efetuar transferência direta. de

interess~ da Ultra Radiodi fusão Ltda, cedente, solicito o sobrestamento do processo de
renovaçao de outorga n° 53000,041241/2003, em tramitação no COREV. contc.)ff11e registro no
CPRODJ até a conclusão do processo de transferência direta.

I
j
i

j

I
I

CORATIDMf)!(J7007

I

I

I
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I ULTRA RADIODIFUSÃO LTDA
Rua Orfanatrófio n° 711 - 90840-440 - P.Alegre/RS

CNPJ n° 90.576.042/0001-68

Ilustríssima Senhora Doutora

Zilda Beatriz S.de Campos Abreu

M.D. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações - Brasilia/DF

Ref. Processo de Transferência Direta de Outorga

N° 53000.062552/2006 G '1 r{

MINU~T~RIO DJl.li; I~OM liNte.ÍI. Ç':iES
ERA sfL'A • DF

53000 038401/2009-45

SEPROIDllOOICOLOGlCGRl.lSPO

13l08l2009-14:23 S;~ G

ULTRA RADIODIFUSÃO LTDA., executante do

servIço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Rio

Grande, Estado do Rio Grande do Sul, vem através do presente anexar a

certidão de regularidade perante o INSS, como complemento da documentação

já apresentada, referente ao processo de transferência de outorga nO

53000.062552/2006.

N.Termos,

P.Deferimento.

Diretor
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Certidao Positiva de Debito

- MINISTÉRIO DA FAZENDA
•• Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÀRIAS
E ÀS DE TERCEIROS

N° 633422009-19001010

Nome: ULTRA RADIODIFUSAO LTDA
CNPJ: 90.576.042/0001-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos
do art. 151 da Lei nO. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código
Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
Dívida Atíva do INSS, não abrangendo os demais tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e os
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão
Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem
os mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212, de
24 de Julho de 1991, e alterações, exceto para:
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou de sociedade empresaria ou simples, inclusive
a decorrente de cisão total, fusão ou incorporação.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> .

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO3, de
02/05/2007.

Emitida em 07/08/2009.
Válida até 03/02/2010.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://wwwOlO.dataprev.gov.br/CWS/B IN/cws _l11v2.asp?COMS_BIN/SI W_Contexto... 07/08/2009
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS

COORDENAÇAO DE ATOS SOCIETr\.RIOS

INFORMAÇÃO NQ#/3 /2009/CORAT/CGLO/DEOC/SCE-MC

INSTRUÇÃO DE PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DIRETA DE OUTORGA

PREVISÃO LEGAL: Art. 89,91°, Dec. nO52.795/63 - Transferência direta: a concessão ou

permissão é transferida de uma pessoa jurídica para outra.
NECESSIDADE DE PRÉVIA ANUÊNCIA: Art. 38, alínea "c", do Código Brasileiro de
Telecomunicações - Lei n° 4.117/62, com redação dada pela Lei n° 10.610/02 - A alteração
dos objetivos sociais, a modificação do quadro diretivo, a alteração do controle societário
das empresas e a transferência da concessão, permissão ou da autorização dependem, para
sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo.
LEGISLA CÃo _ DOCUMENTOS E REQUISITOS: Arts. 15, 91, 94 e 97 do Dec. nO

52.795/63 (RSR); Dec. n° 85.064/80 (faixa de fronteira).

1. INTERESSADAS:
Cedente: ULTRA RADIODIFUSÃO LTDA
Cessionário(a): SISTEMA RIOGRANDENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA ( antiga

Rádio 96,1 FM Ltda)
2. SERVIÇO: FM
3. LOCALIDADE: RIO GRANDE - RS
4. PROCESSO N°: 53.000.062552/2006-71
5. ENTIDADE LICENCIADA? SIM
6. TEMPO DE LICENCIAMENTO: MAIS DE 5 ANOS ( 1994: último licenciamento)

7. OUTORGA VENCIDA? SIM
8. DATA DE VENCIMENTO: 01/05/2004
9. PROCESSO DE RENOV AÇÃO EM ANDAMENTO? SIM
10. SITUAÇÃO ATUAL DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA:
04-14: PROC. N° 53.000.041241/2003 - Em fase de instrução.
11. PROCESSO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÃO EM ANDAMENTO? NÃO ( fls 139).

*Os documentos joram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada.

LISTA DE DOCUMENTOS COMPLEMENTARES A INSTRUÇÃO JUNTADA

DOCUMENTOS DA CEDENTE
(DE ACORDO COM A NOTA/MC/CONJUR./FHLIN°0984 -1.15/2007)

1- Requerimento solicitando a transferência, formulado pela detentora da 02

concessão ou permissão, assinado por todos os cotistas.
1- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentáveis na forma da lei, que comprovem a boa situação

135

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios.
2- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede

111

da pessoa jurídica.
3- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

112

4- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo à 113

sede da entidade.
5- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo à 137
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sede da entidade.
'-,.

6- Prova de regularidade relativa à Seguridade Social- INSS. 150 11

7- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 114

FGTS.

8- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - 136

Certidão conjunta de Tributos Federais.e Certidão da Dívida Ativa da União.

9- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 115

10- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 131, 137

11- Comprovação de regularidade perante o FISTEL. 138,142

DOCUMENTOS DA CESSIONARJA

12- Requerimento formulado pela Sociedade para a qual se pretende transferir a 03

concessão ou permissão, solicitando a transferência em face da concordância da

concessionária ou permissionária.

13- Ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados ou arquivados, 06/10 ;

constando dentre seus objetivos a execução dos serviços de radiodifusão. 33/48

14- NO CASO DE S/A e/ou FUNDAÇAO, cópia da ata da assembléia geral que ---

elegeu a diretoria, devidamente registrada.

15- NO CASO DE S/A, relação de acionistas em que conste a quantidade, o valor ---

e o tipo de ações de cada sócio.

16- NO CASO DE FUNDAÇAO, comprovante de aprovação do Estatuto Social ---

pelo Ministério Público

17- Declaração firmada pelo representante legal da cessionária de que a entidade 49

não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto

da concessão ou permissão e que, caso venha a ser contemplada com a outorga,

não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de

fevereiro de 1967.

18- Declaração firmada pelo representante legal da cessionária de que nenhum 50

sócio integra o quadro social de outra entidade executante do mesmo tipo de

serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou permissão, nem de

outras empresas de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites

fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967.

19- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 19/23

exigíveis e apresentáveis na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios.

20- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 51

sede da pessoa jurídica.

21- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 55

22- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo à 60

sede da entidade.

23- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo 131

à sede da entidade.

24- Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS. 57

25- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 58

FGTS.

26- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - 59

Certidão de Tributos Federais.

27- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - 59

Certidão da Dívida Ativa da União.

28- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 60
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29- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 131"Ç., "~,....
~IJ<Õ30- Prova de nacionalidade dos novos cotistas/acionistas (natos ou naturalizados 62,76;82,88

há mais de dez anos).

DOCUMENTOS DO(S) NOVO(S) ADMINISTRADOR(ES)

31- Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 anos. 62

32- Certidão dos Cartórios Distribuidores Cíveis dos locais de residência ou 66,69,72

exercício de atividade econômica nos últimos cinco anos.

33- Certidão dos Cartórios Distribuidores Criminais dos locais de residência ou 67,70,73

exercício de atividade econômica nos últimos cinco anos.

34- Certidão dos Cartórios de Protesto e de Títulos dos locais de residência ou 68,71,74

exercício de atividade econômica nos últimos cinco anos

35- Prova do cumprimento das obrigações eleitorais, mediante documento 77

fornecido pela Justiça Eleitoral.

36- Declaração de que não participa da direção de outra executante do mesmo tipo 64

de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou permissão, nem

de outras entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos

limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236/67.

37- Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 64

imunidade parlamentar ou de cargo ou função do qual decorram foro especial.

38- Quanto à Sociedade Cedente: Comprovação dos atos praticados em razão de ok

autorização anterior (Transferência indireta e modificação do quadro societário).

39- Quadro de sócios da Cessionária:

Nome Cotas Valor R$

Adilson Higino da Silva 2.500 2.500,00

Sidnei Marques 2.500 2.500,00

Darlan da Avila Lima 2.500 2.500,00

Guaracy dos Santos 2.500 2.500,00

40- Quadro de dirigentes da Cessionária:

Nome I CarJ!o

Adilson Higino da Silva I Administrador

Atestamos que as Entidades interessadas apresentaram aos

autos toda a documentação instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo

com a indicação das folhas acima descritas.

Brasília, 09 de setembro de 2009.

#
PATRICIA TEIXEIRA CANABRAVA

Técnico de Nível Superior

" I
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DE ACORDO. Á apreciação da Senhora Co

,
I

DE ACORDO. Á apreciação do ~Xr.m0r
de Comunicação Eletrônica, em ~ /

iretor do Departamento de Outorga de Serviços
2009.

DE ACORDO. À Consultoria Jurídica, para prosseguimento, em -.2fl / () 9 /2009.

Secretária de Serviços de

CORA T/PCANA/09.09.2009

~------

.'
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PelotaslRS, 13 de agosto de 2009.

À Ilm. a Sr. a
Vânea Rabelo

Coordenadora - Geral

Ministério das Comunicações

Brasília/DF

Oficio n.O4069/2009/CORA T

Processo n.o 53000.062552/2006

Transferência Direta de Outorga

Apresentamos nossos cumprimentos e, na oportunidade, reportamo-nos à vossa

missiva, acima epigrafada, sobre a qual encaminhamos, em anexo, o seguinte documento,

referente à ULTRA RADIODIFUSÃO LTDA.:

CND do INSS.

MINISTtRIO D.0.8 COMUNIC.ü.Ç,jE8

SR.". sfL IA • DF

Sem mais para o momento, subscrevemos, 53000039724/2009-56

SE PRO)ü lLOGlCOLOGiC RUSPO

I C1flmente, 2ú;jSno09-141Q 6i'í1':>\~

fi ist\ma Riogrand~nsede Radiodifusão LIda.

J~ Marcelo de Lima Brasil

Advogado

OABIRJ 82.641

Te. (11) 3506 4737 35064777fax

Email: drmarcelobrasil@terra.com.br
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Certidao Positiva de Debito

.'

•

'.fili.' '""'.
"~'.

. ..
MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÀRIAS
E ÀS DE TERCEIROS

N° 633422009-19001010

Nome: ULTRA RADIODIFUSAO LTDA
CNPJ: 90.576.042/0001-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos
do art. 151 da Lei n°. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código
Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
Divida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e os
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão
Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem
os mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212, de
24 de Julho de 1991, e alterações, exceto para:
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei nO. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou de sociedade empresa ria ou simples, inclusive
a decorrente de cisão total, fusão ou incorporação.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> .

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO3, de
02/05/2007.

Emitida em 07/08/2009.
Válida até 03/02/2010.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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"
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA

COTA Nº 005/2010/jSN/CGCE/CONjUR-MC/A<?U
PROCESSO Nº: 53000.062552/2006 - 71
INTERESSADO: Ultra Radiodifusão Ltda.
ASSUNTO: Transferência Direta da Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Freqüência Modulada. Encontra-se, em trâmite no Congresso Nacional, pedido de
renovação aguardando referendo por Decreto Legislativo. Impossibilidade de dar
prosseguimento ao feito. À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica até que o pedido
de renovação seja aprovado pelo Congresso Nacional.

Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação
Eletrônica,

Veio a exame desta Consultoria, requerimento formulado pela ULTRA
RADIODIFUSÃO LTDA., com sede no município de Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul,
solicitando autorização para promover alteração em seu contrato social, que implicará na
transferência direta da permissão que lhe foi outorgada para o SISTEMA RIOGRANDENSE DE
RADIODIFUSÃO LTDA.

2. Cumpre-nos salientar que a referida outorga foi deferida, originariamente, à

Sociedade Emissoras Minuano Ltda., pela Portaria MVOP nº 458, de 1º de maio de 1951.
posteriormente, renovada e transferida para Ultra Radiodifusão Ltda., pela Portaria nº 224, de
29 de agosto de 1986, publicada no Diário Oficial da União do dia 3 de setembro de 1986. E, a
mais recente renovação, a partir de 1º de maio de 2004, foi deferida pela Portaria nº 532, de
10 de agosto de 2009, publicada no Diário Oficial da União do dia 23 de novembro de 2009,
ainda pendente de aprovação pelo Congresso Nacional.

3. O pedido foi objeto de análise pelo Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, da Secretaria de Serviços de Radiodifusão que, nos termos da Informação nº
1043/2009/CORAT/CGLO/DEOC/SCE-MC (fls. 151/154), concluiu pela devida instrução do feito,
sugerindo que o assuntos fosse submetido. esta Consultoria.

4. Em análise ao presente pedido de transferência, verifica esta Consultoria
jurídica que a tanto a empresa cedente quanto a cessionária apresentaram a documentação
exigida pela legislação de regência.

5. Não obstante a correta instrução do feito, não se pode dar prosseguimento ao
mesmo, vez que há no Congresso Nacional, pendente de aprovação por Decreto Legislativo,
pedido de renovação, em nome da entidade, objeto do processo nº 53000.041241/2003.

7. Deste modo, a transferência direta da referida outorga deve aguard r a
análise e, conseqüente aprovação de tal requerimento, por aquela Casa, para que p ssa,
então, ser transferida a outra entidade.

6. Importante salientar que consta dos autos que tal pedido de renovação
encontra-se em trâmite neste Ministério. No entanto, em análise à pasta cadastral da tidade,
constatou-se que o mesmo já foi analisado por esta Pasta e aguarda aprovação no Con resso

Nacional.

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF

Telefones: (6\) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur({ilmc.gov.br
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Continuação da COTA Nº 005/2010/JSN/CGCE/CONJUR-MC/AGU

8. Diante do exposto, mister se faz o retorno dos autos ao Departamento de
Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, da Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica, para conhecimento da presente Cota e providências de sua alçada.

À apreciação superior.
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ANÁLISE DE PROCESSOS DE ALTERAÇÓES CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS
LIST A DE PRIMEIRAS PROVIDÊNCIAS

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔ MAU,h.'
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS OUTORGA ,.(;:; S; ..(~~
COORDENAÇÃO DE ATOS SOCIETÁRIOS - CORAT ~.::j~!~,~ O :':'()tO ' OJ._L t.';)

.% r,{(:t:i'L" \..htJ ~
íra "
:-;~..... ~Q

,,{)
"I.'-'i/ .:--

PROCESSO N~: 53.000.062552/2006

ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DIRETA
INTERESSADA: ULTRA RADIODIFUSÃO LTDA

I. Verificado o registro do documento sem anuência prévia do Ministério das Comunicações?

DSIM FLS: [Xl NÃO

2. O Iregisfro dependeria de anuência prévia do Ministério das Comunicações?

X SIM

Porque? Transferência Direta

DNÃO

3. Se a anuência prévia do Ministério das Comunicações é obrigatória: foi verificada a pasta cadastral e consta o documento

autorizatóriolhomologatório?

DVerificada a pasta cadastral e consta documento nAutorizatório D Homologatório

l.XJ Verificada a pasta cadastral e não consta documento AutorizatJno1Homologatório

4. Se a anuência prévia do Ministério das Comunicações é obrigatória: foi verificada a existência, pelo CPROD, de outro(s)

processo (s), solicitando autorização para o(s) ato(s) acima citado(s) ?

nSIM

~sso(s) n° (s)

0NÃO

5. Foi verificada a existência de procedimento de recadastramento?

D
SIM

DOCUMENTO(S ) N° ( S):

~NÃO

Brasília, t{}5-'" de ~ de2010.

~
PATRICIA TEIXEIRA CANABRAVA

Técnico de Nível Superior

CORATIPCANN05 ..03,2010
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COm"n'

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ_ÕES q;' (O.,

SECRET ARlA DE SERVIÇOS DE COMUNIGAÇAO ELETRÓNICA. !P.J,~j.s~~'?~
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA;:,:, ..,~,"_,,_;Y:-:-A-~1- ,"_. -.1

COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS ":-:'Ry~""",,_\.,At:i-Vl
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3.° andar- ala oeste ~')~ rf'"

CEP _ 70044-900 - Brasília - DF Te!': (61) 311-6000 'J1I -::;.
, '')

Oficion~.13 \\1 12010/CORAT/CGLO/DEOC/SC-MCBrasília,OS de cJru'j de2010,

Ao Representante Legal da
ULTRA RADIODIFUSÃO LTDA

Rua Duque de Caxias, n° 197, 5° Andar

Rio Grande - RS
CEP: 96.200.000

Ref.: Processos nº 53.000.062552/2006-71
Assunto: Transferência direta de outorga.

Prezado Senhor,

Relativamente à solicitação para promover alteração de seu contrato social, que

implicará na transferência direta da permissão que lhe foi outorgada para o Sistema
Riograndense de Radiodifusão Ltda, temos a informar que, de acordo com a orientação dada
pela Consultoria Jurídica deste Ministério, por meio da Nota n°
005/2010/JSN/CGCE/CONJUE-MC/AGU, o processo de transferência ficará sobrestado até
que o Congresso Nacional conclua o processo de renovação n° 53.000.041241/2003, pendente

de aprovação por Decreto legislativo, em nome da entidade.
(\

CORAT/PCAN Af03.03 .20 10.

I..
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o:;m'u/} .

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL c!f~" / f _O .:t(,;~;;\
MINISTÉRIO DAS COMUNICA ÇqES ( . ,,, Ll? _ 'I)

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA '.~~Ft:J;;i,(',,;:.~~1
COORDENAÇÃO DE ATOS SOCIETÁRIOS / LIl

Despacho nQJ/o:fzo lO/CORATIDEOC/SCE-MC Brasília,05-de ~?<Ko 12:,'" -:-;,0'"

AO SERVIÇO DE SUPORTE ADMINISTRATIVO E REGISTRO DE DOCUMENTOS - SERAD

Assunto: Sobrestamento de processo.

Interessada: ULTRA RADIODIFUSÃO LTDA

Referência: Proc. Nº 53000.062552/2006-71

Senhor Coordenador Geral,

Considerando a Nota n° 005/2010ICONJUR-MCIAGU proferida às fls 157, que opinou
pela impossibilidade de prosseguimento do feito, tendo em vista a existência de processo de
renovação, em nome da entidade, em curso no Congresso Nacional, encaminho os presentes autos
ao Serviço de Suporte Administrativo e Registro de Documentos - SERAD para que fiquem
sobrestados, até conclusão do mencionado processo de renovação.

Brasília, 03 de março de 2010.

/""
RAIMYNDO c. 6AIDA ALVES

Coordenado dêÂ.tos Societários
~

Encaminhem-se os presentes autos ao SERAD.
1

i 10') 1Jo/ ()

CORAT/PCANA- 03/03/2010.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3.° andar- ala oeste

CEP-70044-900- Brasília- DF Te\.: (61) 311-6000

Oficio n2J3 ~1- /2010/CORAT/CGLO/DEOC/SC-MC Brasília, OS de oJyj de 2010.

Ao Representante Legal da

ULTRA RADIODIFUSÃO LTDA

Rua Duque de Caxias, n° 197, 5° Andar

Rio Grande - RS

CEP: 96.200.000

Ref.: Processos nº 53.000.062552/2006-71

Assunto: Transferência direta de outorga.

Prezado Senhor,

Relativamente à solicitação para promover alteração de seu contrato social, que

implicará na transferência direta da permissão que lhe foi outorgada para o Sistema

Riograndense de Radiodifusão Ltda, temos a informar que, de acordo com a orientação dada

pela Consultoria Jurídica deste Ministério, por meio da Nota n°

005/2010/JSN/CGCE/CONJUE-MC/AGU, o processo de transferência ficará sobrestado até

que o Congresso Nacional conclua o processo de renovação n° 53.000.041241/2003, pendente

de aprovação por Decreto legislativo, em nome da entidade.

At n mamente,

\ ~

V..\N A R>\BELO

Coorde adora - Geral

Grupo de Trabalho de Atos Pós-Outorga.

CORAT/PCANN03.03.20 !O.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RA/SON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR
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REGISTRADO URGENTE
REGISTERED PRIORITY

~
~ CORREIOS

Õ PESO I WE/GHT (kg)

fí ífIiffllrf IlflllllIlIl

OF: 13.;J11201O-CORAT/CGLO/SCE/MC

Ao Representante Legal da

Ultra Radiodifusão Ltda

Rua Duque de Caxias, N° 197, 5° Andar

Cep: 96200-000 Rio Grande-RS

Proc: 53000.062552/2006

Transferência dip:t .
"\ f"\,r
fJ;o.. <j;t,l ~'....'
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PORTARIA NQ 595 , DE 24 DE JUNHO

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 5Q da Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6Q, inciso II, do Decreto
nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 53000.041241/2003,
resolve:

Art. lQ Renovar, de acordo com o art. 33, ~3Q, da Lei nQ 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 1Q de maio de 2004, a permissão outorgada originalmente à Sociedade Emissora
Minuano por meio da Portaria MVOP nQ 458, de 1.Qde maio de 1951, posteriormente transferida à
ULTRA RADIODIFUSÃO LTDA, pela Portaria nQ 224, de 29 de agosto de 1986 e renovada por meio
da Portaria n2.299, de 21 de maio de 1997, e referendada pelo Decreto Legislativo nQ 161, de 1999,
publicado no Diário Oficial da União de 1.Qde dezembro de 1999, para explorar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município 'de Rio Grande,
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2Q A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 32.Fica revogada a Portaria n2.532, de 10 de agosto de 2009, publicada no Diário
Oficial da União do dia 23 de novembro de 2009.

Art. 42.Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do ~3Q do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 5Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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4 /SSN /677-7042 Diário Oficial da União - Seção N° 146. segunda-feira, 30 dejulho de 2012

DECRETO LEGISLATIVO
N° 387. DE 2012

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO PIONEIRA DE FOR.
QUILHA LTDA. pal1l explornr serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias na
cidade de Forquilha. Estado do Ceará.

o Congresso Nacional decreta:
Art. I" Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/no, de

27 de julho de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 8 de
outubro de 2007, u concessão outorgada à Rádio Pioneira de For-
quilha Ltda. par" explorar. sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Forquilha, Estado
do Ccacl.

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra cm vigor na data de
sua public3çiJo.

Senado Federal. em 27 de julho de 2012
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. c cu. José
Sarney. !lrcsidente do Senado Federal. nos tennos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVJII do art. 48 do
Regimentu Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N" 388. DE 2012

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à DIFUSORA RÁDIO DE CAJA-
ZE1RAS LTDA. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias na
cidade de Cajazeiras. Estado da Paraíba.

o Congresso Nacional decreta:
Art. 1" Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n", de

28 de julho de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 16 de
junho de 200.5, a concessão outorgada à Difusora Rádio de Cajazeiras
Ltda. par.! explorar. sem direito de exclusividade, serviço dc ra~
diodifusão sonora em ondas médias na cidade de Cajazeiras. Estado
da P:.lraiba.

Art. 2° Este Dccreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação. ; .

Senado Federal. em 27 de julho de 2012
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. José
Sarney. Presidente do Senado Federal. nos tennos do parágrdfo único
do art. 52 do Regimento Comum c do inciso XXVIlI do art. 48 do
Regimento Inlerno do Senado Federal. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N" 389. DE 2012

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO MANANCIAL DAS
ÁGUAS QUENTES para executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Caldas Novas. Estado de Goiás.

o Congresso Nacional decreta.:
Art. I" Fica aprovado O ato a que se refere a Portaria n" 229,

de 25 de março de 20 I O, que outorga autorização à Associação
Manancial das Águas Quentes para executar. por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade. serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Caldas Novas, Estado de Goiás.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal. em 27 de julho de 2012
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
•• 1 l:l: '::",

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. José
Sarney. Presidente do Senado Federal. nos tennos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum c do inciso XXVIlI do art. 48 do
Regimento Intento do Se,l~ado Federal, promulgo o seguinte

: DECRETO LEGISLATIVO
N" 390. DE 2012

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DE.
SENVOLVIMENTO ARTíSTICO E CUL.
TURAL DE AFUÁ • ASCOA para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Afuã. Estado do Pará.

o Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nO494,

de 31 de maio de 20 lO, qu~ outorga autorização à Associação Co-
munitária d~ Desenvolvimento Artístico e Cultural de Afuá - ASCOA
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de Afuá, Estado do Pará.

Art. 2Cl Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal. em 2,7 de julho de 2012
Senador JOSE SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. c cu. José
Sarney. Presidente do Senado Federal. nos tennos do parágrafo unieo
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N" 39I. DE 2012

Aprova o ato que renova a pe"pisS<1.0ou.
torgada à ULTRA RADIODIFUSAO LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão sonora
em frequéncia modulada na cidade de Rio
Grande. Estado do Rio Grande do Sul.

o Congresso Nacional decreta:
Art. 10 Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nO595,

de 24 de junho de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de l°
de maio de 2004, a permissão outorgada à Ultra Radiodifusão Ltda.
para explorar. sem direito de exclusividade, serviço de rudiodifus5o
sonora em frequência modulada na cidade de Rio Grande, Estado do
Rio Grnnde do Sul.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data dI:
sua publicação.

Senado Federal. em 2,7 de julho de 2012
Senador JOSE SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. José
Sarney. Presidente do Senado Federal, nos tennos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do ineiso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal. promulgo O seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N" 392. DE 2012

~~:d:~~ti~o~v~Ô ~~~s~~oN~uS
LTDA. para explorar serviço de radiodi-
fusão de sons e imagens na cidade de Boa
Vista.. Estado de Roraima.

o Con~'Tesso Nacional decreta:
Art. I° Fica aprovado o ato a que se refcre o Decreto s/n", de

17 de agosto de 2010, que renova por 15 (quinze) anos, a partir de 25
de novembro de 2004, a concessão outorgada oi RAOIO TV DO
AMAZONAS LTDA. para explorar, sem direito de exclusividadc,
serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Boa Vista.
Estado de Roraima.

Art. 2° Este Deereto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 27 de julho de 2012
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, José
Sarney. Presidente do Senado Federal, nos tennos do parágrafo únieo
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N" 393. DE 2012

Aprova o ato que renova a pennissão ou-
torgada à LAGOA RADIODIFUSÃO LT.
DA. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na cidade
de Barra do Ribeiro. Estado do Rio Grande
do Sul.

o Congresso Nacional decreta:
Art. l° Fica aprovado o ato a quc se refere a Portaria n" 684,

de 23 de julho de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 8
de setembro de 2008. a pennissão outorgada à Lagoa Radiodifusão
Ltda para explorar, scm direito de exclusividade. serviço dc ra-
diodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Bana do
Ribeiro, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal. em 2,7 de julho de 2012
Senador JOSE SARNEY

Presidcnte do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. c cu. Jose
Sarney. Presidente do Senado Federal. nos tennos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum c do inciso XXVIII do Rrt. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N" 394. DE 2012

Aprova o ato que outorga pe~missào ao
SISTEMA DE COMUNICAÇAO E PU.
BLICIDADE BURITI LTDA. pam "xplorar
serviço de mdiodiflls<io sonora em frcquên-
eia modulada na cidade de Burilirama. Es.
tado da Bahia.

o Congresso Nacional dl.-crcla:
Art. I" Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nO437,

de 13 de maio de 2010, que outorga permissão ao Sistema de Co~
municação c Publicidade Buriti Ltda. paid explorar. por 10 (dez)
anos. sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusiio sonor.! em
frequência modulada na cidade de Buritirama, Estado da Bahia.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal. em ~7 de julho dc 2012
Senador JOSE SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e cu. José
Sarney. Presidente do Senado Federal. nos tcnnos do par.ígrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N" 395. DE 2012

Aprova o ato qw: outorga pl,,'nniss;lo lIU

SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICA.
çÃO LTDA. para explorar serviço de ra.
diodifusão sonora em frcquência l110duladu
na cidade de Canguçu. Estado do Rio
Grande do Sul.

o Congresso Nacional decreta:
Art. I° Fica aprovado O ato a que se refere a Portaria n" 40J,

de 4 de maio de 2010. que outorga pcnnissào ao Sistema Canguçu de
Comunicação Ltdn. para explorar. por to (dez) anos. scm direito de
exclusividade, serviço de radiodifusiio sonor.! em frcquência modu-
lada na cidade de Canguçu. Esbdo do Rio Grande do Sul.

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na dala de
sua public3ç-.10.

Senado Fedem!' em 27 de julho de 2012
Senador JOSÉ SARNEY

Pl'C'sidenlc do Senado F,,'dcrnl

Faço saber que o Congn .."Sso Nacional aprovou. e cu. José
Sarney. Presidente do Senado Federal. nos tennos do pmágrafo único
do art. 52 do Rcgimenlo Comum c do inciso XXVlII do ,lrt. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N" 396. DE 2012

Aprova o ato que oUlorga penl1iss:l0 fl
PALMITAL FM STEREO LTDA. pam ex.
piorar serviço de radiodifusão sonora em
frcquência modulada na cidade de Pahnital.
Estado de São Paulo.

o Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n" 411,

de 7 de maio de 2010. que outorga pennissão à Palmital FM Sterco
Ltda. para explorar, por lO (dez) anos. sem direito de exclusividade.
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidudc de
Palmital. Estado dc São Paulo.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal. em 27 d" julho de 2012
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e cu, José
Sarney. Presidente do Senado Federal. nos termos do parágrafo llllil.:O
do art. 52 do Regimento Comum e do indso XXVllI do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N" 397. DE 2012

~k;~~OoR~\OCb~~~t~é~çÔE;ni~~gAi~

para explorar serviço de radiodifusão so.
nora em frcquc:neia modulada na cidade dc
Santa Teresa. Estado do Espírito Santo.

Este documento pode ser Verificado no endereço eletrônico http://www.in.govh'atJtcnticidaJc.html,
pelo código 00012012073000004

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/0812001. qUi.:instilui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiru - ICP.Brasil.
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sld..:nlc- n:gulnnnl,.'nt.: inSlnlnda a. Ass.:mhh':IJ. E~l scguida. o S..:nhor
Pr,,:sIJcnt..: SOliCitou que o Scc,rct.ano proccd..:ssc J kltUr.l do Edlt:l! de

~g;ldi~~11~~.,l~~l~h~~~~l~br?JI~~o2(?I~~I~II~oJ~~~~1od~oC~~Il~~r~i;c~~~
dias O-l. 05 c IN dI.." ,abril d~' 2012. ncsl.: l..:or: "i\II!'iISTERIO DAS
CIDADES COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU.~ C~PJ "'2J57~l(3;'OOOI-16, CONVOCA(AO, A C~mpanhia
BrasileIra do.: Tr..:ns Urbanos - COTU com Ida seus ACIonistas a se
reunirem l.'nl Assl.'llloklaS G..:rais Ordinnria l.' btr.l(lrdm;lria no dia 17
de Abril d..: 2111l. as 10 {lO horas. \.'m sua sl..'d..: social. na Praça Pro-
CÓpIOFcrrcir.l. n" X6. n..:sla Cidnd..:. a fim dl.": Em AsscmblclJ Geral
Ordmnna: I) Tomar as cant;ls dos Adnunlstrador..:s . ..:xamlllar. discutir

~~I~I~í~l~S°aoR~~~l;~i~i~~n~~~J~s~r;lç~1 d~'d~~~1111b~~~~~}?)1sl;~)nlflg~~~
os Illl?mbros do COlIsdho FisCJ!: ~) Ddlocrar sobr~ a r~'nHLn~raçãoa,?s
Administradores ~ dos nl\,'mbrus do Consdho Fis..:.11.Em Ass.:mbklJ
G~r.ll E,tr.lordinária: I) Ap.rO\.arOaumento do Capital Social da.COII.\-
panhl3 corr~spolld..:nt.: aos 111\ .:stlln~ntos da União dumnte o c:\CrciClO
~'ncerrado cm 31 dc d~zcrnbro dc 2011. RIOdc Janeiro. 02 de abnl de
2011. FRANCISCO COLOMBO. DIRETOR-PRESIDENTE:' Dando
pross~'l!uimcoto 30S traba.lhos. em Asscmbléia Gcral E:'I:tr.lordin:ina.
I.:onfonn~' 1",'lU.um da OrdCIll do D13. a Asscmblêla aprovou as De-
:\lOn~traçõcs FIll311c~lmsrcf~n:lll":-Sao cwrcklo d~ 2UII. acompanha-
IJS do Rdatóno d..:Admllllstraç:'io. p3n:ccr do Coosdho Fiscal com as
:s~al\ as COll'itr\lll~'Sdo \):'I.fl,,'cl,.'rdos Audltorl,,'s Indçp.:nd~otes. Passando
.,()Itçm dois. a Asc;l,.'mb':Ia dCl!Çll os OII,.'mbrosdo ('ons..:lh\) Flsc;;llda
sociedad~. condiciouando .:tPOSSl,,'a confinna.çào dos nomes pela. Prc-
slMncl.:t d.1; Rcpubllca. nos t.:rmos do Decr.:to nQ 753. de .1943: 1)
7\kmbr05 Ef..:tl\os'.1I FABIO :\LI\'IEIDA MONTEIRO. braslklro. ca-
s;tdo. Adlllllllstr3dor. resi~klll,: edoTllll:dJ:ldo na ÇI2J. Lote 111. Bloco
":\". apl'O'119. GU3ra 11.BrastllalDF. ponadorda (art •..•lr.l de Id..:ntldad•..•
n" IX.~;M., •..•\p•..•dld;t pda S•..•cn:!a.ria de S~gurnnça Publica do Estado
d~l Piam..: IIlscnto no Cadastro d..: Pl,,'ssoas FislÇas no ~fllllstêrio da

~f~~r~~,~~~rasorl~;~~~.(~:'~~~~R~~i:oE?\.~flÜ~~~rÉS~cb~~~\t~i~
so1t":lr3.S•..•f'lldora Púhllca. r~sld""lll~l,,'dOlllicili3da na CCS\V 03. Lot.:
OI. lUo\.o 'OU". apt" 50~. Sudoest~. Brasília/DF. portadora da Carteir.:t

gli~~~l~'~l~~ri~~ t.~~JI;lt~i~l~~d~rlpfes~b~~~21~. r7J~5In_}~t~l;
condição d..: 1.:.lfrl.s..:nI3l\t•..•do i\ltmstálo das Cld.:td..:s:~ c) ELIAS JA.

~~oJ~~;II~~,Nd~\I~~~~:1~:~t;~ .cBi~~g.I~.•..•A:1~~~PB~II~0~â~~ Clg1f~~
BraSlh;l.'DF. portador da Cartl'lra d•..•Idçntld;tde n" 552.91.)9 . .::\p •..•dida
pda Sl.•..•rl.'lana dl' Sl'I!.Ura~lçaPública do DIstnto Fcdçral e Inscnlo no
Cadastf(' d~' P..:ssoas FISI•..•as do MllllSt.:riO da Fazenda sob 0°

~1~n~~Jr~~~~ll~~t~.n~l,.?s~~)dC~IOd~\rL]~~{~NtD~Ed\\,ÓelFF.rob~ll~i~1 :•..•;~

E~r.~I~.:Tl~~~:ll~~~illft BI~~O,,:'~fí~J.?~;~~r~ ~~3i~dÓf.IJ ~~~d~r I~à
CJrt~'lrJ dç Id..:lllldad.•.•n" 2I,ltí.NlJ-27. "'pedida pda S..:crclaria dI,.'Se-
l!urança hlhll •..•a do Estado d•..•Santa Ca.tanna •..•IIlsento no C••daslro de
"P..:ssoasFislcas do "'Iimst.:no da Faz•..•nda sob nO 412A56Jt09-00. fC-

pr•..•c;..:nlanl•..•do \!iniS!l'ri.) das Cidades. b) ELlBlÇ) ESTRELA. bra-
sil•..•lro. c3sado. s.:rndor publlcu. resld.:nf.: •..•dOlllicllindo oa SQS 315.
OIoco "1". npl" 50..L Asa Sul. Bmslha;DF. poll.ldor da Can •..•ir.l de

~1~..:lg:~~t~~~~~i~7~~.II~S~;i~~,I(~~'~WFS:Ocb':I~~nlal~~15~'~~:~12~~:~'~~~l~

~IÀ~StA r~ÊRsRE\~\. g~a:'.l~r;~:':~~~a~~~ ~~~~~~; p~'b11e:I~::~~
d..:r~'\(l na Esplanad.:t dos :\ltlllst.:nos. Bloco P. an~,o B. I" and3r -
CORE~1. Oraslll.a DF. portador da CartClra d..: Id~ntldadç n" 1\1-
x 49X.72:<.e'ql\:dlda pda SecR'taria d..: S•..•l!ur.lnça Publica do Est~do dç
I\ltnas Gerais,: ltlscnto no Cadastro de ~~SS03SFislcas do l\1inH.têno
da FaL.:ndn ~b n" 026.705.7%-lfl. na •..•ondiç50 d•..•n:prçs..:nt:mte do
Tçsouro :O-;nelOnalPassa.ndo:'lo ltelll tr.:s. a Ass..:mbk.ia aprO\Oll. eOI1-

~n~~~e~~~":E~~~f~Sd(O~~~~~,n122t?D1tst ~~{#."::l~Çfl~d~~lbrild~í~ Id2a)~
":111 obsef'l:ln •..•la ao lllCISOIV do nrt. ()"do Ane\o Ido D~'cn:to n" 7,675.

'~~g;()a~~jÃld~~~i~~~~J:!r~~~aP(.'fifün~,~i ~~ ~$\l~l~r}r,~.~~o~~~ln ~11~
h:io. duz\.'ntos c quan:.nta ~ um mil. dl~z..:nlos~ cinco reais •..•no\ •..•ota c

d~.•2~)l,,;Jt.a~i~,~;•..•II~iJ~sn~~1~~;I~r;~~~:1(~~i~.n~~lil~~;Ç~i~2J,~1~~;r(í~~?
salano). 1.!l:1tlfic;,.ç:'iod~ fl'n3s. aU"I!lo alim •..•lltaçào e assistêncIa. me-

~~Crj'~~~~~?~~f;~.l~,~db~~~fi~~~~s~~~~~~~~t~'n~l~;Cl~~~l~~~~si~~~~t~~~sc~~:
c•..•dldos aos •..•mpr~l.!.ados da empn:sa. I>orocasião d:l. fonnahza.çiio do
Acordo Coktl\o áo Trabalho ~ ACT na. sua n:speetl\a da.ta base dI:
2011, 2) pda Ih:lçnl1 dos honornnos meosals dos membros do ('011-
sdh(l dI: AdnIlIllSIr.l.•:'O ..: dos titulares do Consdho Fiscal ..:m um
dl'CllllOd3 r':~llUI\..:raç:loll1~dla 1l1..:.nsaldos ml:mbros d3 Dirl.toria E:'I:e-
cutl' a.. .:,cluldos 0$ \ nlores relnl" os n: a.dlCIOl\;t1de Ii:nas. r•..•mun..:-
r.t.;50 ' .•Jri:'l\d 1,.' b•..•ndicios. O rl,..prl".s..:lllant•..•da. UIll:io ,otou pda de-

~i~~~~~,~15~l.:i,~lJ:~:j~;lnd: (~~II~~~~od~~tl~~d1~1~11~~;t~~~aft~~~t~f..:J~a~~
lllllller:I(;;:\odo~ m..:rubros dn Olr':lona Ewcllll\'n. o~scn.a.ndo o 1110n-
(;1111..: l!lobal lhado .: d.:duzid.:t n p:lrt•..•.dçslinnda ao Conselho d.: Ad-
lllllmtf1ç50 •..•.:ondlelOllada á obs..:n5.lJCla dos \ alores llldl\'ldllais coo~-
l;tnt.:'i da pla.n)lhn d•..•R'munçraçào .dos admini$tGldor •..•s. Prossl:llulIIdo.
I,..tl\A~~elllhkla ü..:ral E:\trnordlllana. confomle Item Ulll d:l Oraem do
Dia. a Assclllbkia dl'cldUl p•..•lo adlaml,,'llto. par.lllherior asscmbkl;). da

~~~:~~ra~~d~~I~:~~~h~,~,\\I:II~n~ot~l~a;~I~'t~~':s~~aker~t~~;'s~ •..•I~a~OII~:
\ ralur.l da pr.:s..:nt..:At.:l, R•..•abcrta a s~ss;io. ri At:l foi lida ~.npro\ada
por todos os pr•..•s..:nt..:s I-IERNANDEZ HEREDlA - S•..•cn:tano

FRANCISCO COLO~1BO
Dlrçtor~Pr..:sidcnte

JULIO CESAR GONÇALVES CORREA
p,Ulllào

A~TO\JIO BARRETO DE OLIVEIRA
p'Consdho Fiscal

IIER~A~DEZ HEREDIA
S,,:cfC!ário

(.) RI,.'publtc;ldas pur It:r':lll sa.ido no DOU n" 130. d.: fl.7-2011. Seç;io
1. pág~. 70 •..•71, COI111I1(orr•..•..;50 no ongin.:ll

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MII'\ISTRO

PORTARIA :-;" 308. DE 26 DE JIINIIO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DAS CO\IUNICAÇÓES. no
uso de Sll;lSatribuiçÔl.:s. e lendo cm ,ista o qUI:consta do Proc•..•sso o."
5~tl{)O 05466112010. l,,'. çm eSIl\:cial. da Nola Tl'çnica n"
211l.i7/2012/CGLOiDEOClSCE-I\1C. rcsohc:

Art. I" Autorizar. dç .:tcOIdocom o artigo 16 do Decn:lo o."
5.3714 de 17 d•..•fç,..:rl,,'lro de 2005. O SISTEMA DE CO:\lUfI'l.
CA(AO PANTAl'AL s/c LTDA. concessionário do S..:n içt1 d..:-R.l-
diodlfusão de Sons e Imag\.'ns. no município dç Campo Grand.:.
estndo do M:lto Grosso do Sul. a executar o Sef'l'iço d•..•Rl;transmISS"'io
de Tek\'isjo. ancilar :lO Scf\iço d~ Ra.dlodifus:'io d..:-Sons •..•100ag..:ns.
cm caciter s•..•cundario. no Illunicipio de Belo Horizontç. esta.do d..:
i\llllas Gl'mis. por móo do •..•anal lot (quatorzç). ullliz.lndo os sinais d.:
Id •..•'isào rl,,'p..:tldos\la S:lkIJle. \Isando;.a rctransmlssão dl' SI,.'USpró-
prios sinaiS

Art. 2" A enudnde a.utonz.lda somente podçci n:lr:lnSlllltH :l
program:lç:io da geradora cedçnte dos sill:lis. n:io pod•..•ndo r..:trans-
mitlr a programação dispooi\d na locahd:ld •..•.;.a•..•.\Ce..;:loda colh:rtura
d~ areas d~ sombra

Paragraf<? úmco. E \ •..•dada ;l inserção d..: progr.llllação pró-
pria ou dJ,,'puhhcld:lde. lllclus1\.e a.s rd:ll1\ a.s a :lPOIOIllStlhlClonal d•..•
qualqll~r natureza

Art. J" A alt•..•raç:'io da geradora ced•..•llte dos sinais de t~-

Ic\ is5.o 9.u,,: implique na rcp..:tição ou retf;lnsmiss;1(l d•..•progr.lmaçào
básica dlwrs:I dnquda :lutoriza.da d•..•po.:ndc dc anu~nela prc' i;;l do
I\1mistêrio das COlllumcações

Art. ot" A pr~scnte a.ulorizaçào r..:l.!•..•r-se-a pdns disposiçÔl.:s
do clt:ldo Decr..:to e dema.is nonnas ç~pcciiicas

An 5" Dçl~'nnin;tr qu•..•no prazo mà\llllt) d..: h (S•..•IS) Ille~•..•s.
contado a pnrtir d.:t datn de puhliç(lçào ,ksta Portaria. a •..•nudadl,..
.:tpresl.:oteao ~lllllstl,.'no das COlllunica..;õcs o projçto tccnieo ti..: ins-
ta.la.çi"iod:l •..•slaç5.o

..\n. 6" Esta Poruri;t ~'nlra .:m \ igor nn dnta d~ sua pu.
blicação

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA 1>" 311. DE 26 UE JI;NIIO DF. 2012

O MINISTRO DE ESTADO DAS CO.\lUNIC AÇÜES. no
uso de suas atnbuiçõcs. ç :\'ndo em ,isla {)qu..: l.:t'llsta do Proc~sso n."
5300(J.<JI21~5/211llJ. e. l,,'m especial. da Nola Têcnicn n"
10~8/20 12/CGLO, DEOCiSCE.M('. r•..•s1,.lhe

Art I" Auturiz.lr. de :lcordo com o artil.!o 1(, do D•..•crelo 11 "

5.371. de 17 d.: f~\erçlro d•..•2005. o SISTE\IA DE CO\lUNI-
CAÇA0 PANTA)'\AL S/C l.TDA. cOll..:essiollário do S..:n iço d•..•Ra-
diodifus50 d..:-Sons ~ Imageos. 00 munieípio d..: C3IllP(\ Grand.:.
estado do Mato Grosso do Sul. a •..•:'I:ecutaro S..:n iço de R..:transnllSsão
d~ Tdc\"is5.o. ancilar ;tO Sl.'rnço de IbdlOdlfusão de Sons •..•Illlal!çns.
em carntçr secundario. no munidpio d~ \faeeió. estado dç r\lagoas.
por m•..•IO do .ca~a.1 54+ (clllqu •..•nta ~,no\' •..•d •..•ca.ladú para mais). uti.
Iiznndo os SlllalS de IcI•..•\'is50 rc'l\:lldos \Ia satêlll •..•.\IS:lmlo a rl.'-
trnnsllliss;io d•..•scus próprios sinais

Art 2" A enllda.de aUloriza.da soment •..•pod..:r.'t rdr:lllSmitir :l
pro~ramaçào da. g•..•r.l~Or.l cedenl~ dos .sinais. não pc)(;kndo rclrans-
nUllr a programação dlsponi\d n:l localtd:uk a e:'l:c•..•çào da (obertura
de :1fl,,'asde sombrn. .

Parngrnfo único E n:dada a inserção de programação pró-
pria ou de publicidad •..•.inclusi\C as rclali'3S n npoio Institucional dç
qualqll •..•r n3turez;t

Art. 3" A all•..•r.lçào da ger.ldora ccd •..•ntl.' dos sinais d~' t\.'.
!l-\ isão que imphqu.: oa r•..•pctiç50 ou r•..•tr;tIlSlllISS:lOd~ pfLlgrnlll:lç;1o
básica d.i\.•..•rsa d;lqllcl~ :'Iutorizada dql\:nd.: de anll~IlCla pr.:vin do
Mllllstêno das ComullIcaçõcs

Art. 4" A pR'sente .:tlltorizaçào r~l.!cr.sc-á p•..las dlsposiçô •..•s
do citado Dçcrcto •..•demais nomlas especiflca.s

Art. 5" Dctl'nninar qu •..•no prazo m3,imo d..:-(, (s•..•is) ml,,'s~'s.
contado n partir .da. dala d~' publicação d•..•sla POrt3fl:l.. a I.:ohda.d~'
apresente ao MlllIstenO das Conll1nicaçÓl.'s o proj..:to tl,.'CIllCOdI.' lIlS'
l:ll:'lçào d~ •..•~ta.ção

An 6" Esta. Portaria entra cm \ igor nn data de- sua pu.
blic:lçào

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA :-;" 327. DE 3 DE JIILlIO DE 2012

O \lINISTRO DE ESTADO DAS CO\IUNICA("ÓES. no
U'iOd..: suas atribui..;õcs. c tendo •..•m vista o ljue COllslndo Pro•..••..•sso n"
53000,OM01412010. e, em •..•c;p•..cia!. d~ Nota TI'ClllCa n"
390/2011/COCANiCGLO!DEO(,iSn::-~IC. r•..•sol\e:

Art. I" AU[Onz.lr. de ncordo com o artlllo Ih do D..:creto 11"
5.371. d•..• 17 de f.:wrciro dl' 2U05. a SCC : Sisl•..•ma Canai d.:
Comunicaç:'io lida a. ~'~cular o S•..•n iço de R•..•transllliss;1o de Tl,,'.
lensào. ancilar ao Sen iço d..: Rndiodlfus;1o d,; Sons •..•IIlI.:tg•.'ns. ,;m
car:iter secundârio. 110municipio d..: ('ana.; dos CaraJ:is. ESLldo do
P3r.l por meio do ..:.1n~1]2. (dozl,,'ddCillado para ml.'nos). ,isandu a
rçlransnllssào dos sinaiS da. R3dlo c Tcle\lsão M:lraIOal~ LIda .•..•on.
ccssionaria do Sl.:n iço dI,.'Rndlodifusão dI,.'Sons..: imag..:ns. no lllll.
nicipio d•..•B•.'lêm. Estndo do Pam. :ltra\.ês do cannl I(I. (dl,,'z~kcalado
para meoos)

Art :-l" Est;) Portari;l ..:nlr.l em \ igor na d,l[a d.: slln pu.
blicação

PAULO BER:-IARDO SILVA

PORTARIA 1>" 329. DE ~ DF. JI:LlIO DE 2012

D.spcX sobr~' II pro..:cdllll•..•nto d•..•r•..•no\ nção
d\' outorgas dI,.' conecssôcs. p•..•nnlss(1•..•s e
alltonza\,Ôl.:s dos s~rnços d..: radiodlflls:'io

O ~IINISTRO DE ESTADO DAS CO~IUNICAÇÓES. 110

uso d:lS atribUlçÔl:s que lhe conf •..•R. o inciso 11do paragr.ifo unr•..•(I do
art. x7 da (onslituiç:'io Federal. consid..:rando o disposto n:l L":I n"
4.117. de 27 dç agosto 1.1..: 1%2. e no R..:gula.m.:nto dos S~'nlços (k
R.ldlodlfus;}o. apra\ ado pelo D..:crl,,'ton" 52 745. d..: 31 dl' outubro d.:
IlJtl~. r•..•sol\ ...:

CAPITULO I
DAS DlSPOSIÇÚES INICIAIS E DO REC)UERI\IENTO
Art, I" Esla Portaria dispô •..•sobrl' os proc~dim""l\tos 1,.' cri-

lerios pam a R'nO\a.ç:'io d•..•outorgas de s•..•f'I iço d~' radlodlfu!lão .•..•:\-
c1l1id:ls as aUloflz.:t..;Ôl:Spara I'rcsta..;50 do SI,.'f'Iiço d•.' radiodlfus:'io
•..•OIlHlllltflria. s..:m prejllizo do dlsPOSh) na Portari:l lI\l 153. d..: li) de
Il\a.rço dl' 2012.

Art, 2" S..:r.idd•...rido o pedido d•..•reno\ação d..: oulorg.:l qlle
at..:nder fls scgullll •..•S eondiçÕo.'s.

I - I•..•mp..:sti\ idalk:
11 ~ r..:gularidad•..•da dOCllllll,,'lltaç:io:'Ipresl,..tlfa.d;t. ..:
111 - çlllnprim..:nlo das ..:,ig~n""las kgais. r•..•gubm..:nfaR.!' 1,..

conlralUais apltc;\\I,.'is ao ~~f'Ii..;o
Art 3" As outorgas pod..:rão ser f!,.'llO\;lda.s.
I - por p..:nodos sul.:•..•ssi\ os d•..•dcz anos. no çaso de Ct'll-

Cl".'ssõcspnra a •..•"plor;tç.\o dos Sl,,'f'Iiços d..: r.tdl(l(hfus50 Sl'nom; c
11 - por Il\:riodos sll•..•l.'ssi, os ~kqll1t1Zç .:tnos, no C.:lSOlI....

conc~ssÔl:s para a •..•"ploraçno do sCf\'iço d~ rndiúdlfus:'io dl' sons •..•
Illlal.!.ens.- * IP As oulorgas dl,,' s..:n i..;os ancllar..:s POSSlll'lll prazo d•..•
\ig~llcia indct •..•nlllllado* 2" Os s•..•ni.;os au\illarl,.'s 1~1lla ,ig~ncia dI,.'sua llutorga
\ inCll1:lda fi ,.ig~ncia da olllorga do s•..•niço prineip:ll ao qunl I.'Slno
assol,..jados 1,.' nno são obj •..•IO d•.' r..:nO\aç50

Art -I" O Il\:dido d.: r•..•llO\aç:'io sJ,,'r.ldirigido ao ,\liIllStro de
E~tado das COlllunicaçõcs 1,.' apr~s~nt;tdo lia. sed..:. Il.:lS D..:kgacias
R~gion.:tis do \lll1istçrio dns C(lmUnl..:;tçÕ~Sou cncanllnhado por \ ia
pnstnl. nll'lhrllll .•.•carta registr.ld:l

* I" O Il\:dido rd"..:rido 110 •..•aput dl."": Sl,.'r.:lpr•..•s•..nt:ldo no
prazo kg.:tl çOlllpn:~ll(lldo \.l1tr•..•os s\.'is .: os três l11•..•sl,..sólllt•..•rion:s ao
k'mullo da outoma

* 2" P3r; fins di: contag":lll do PfaZ'). s.:r:i c0r.sld..:rnda.1 cintJ
do prolocolo ou da púslag":lll do ~).,:dldod•..•qu •..•Ira[n o •..•nput* 3" Os p•..•didos d.: r•..•I1O\aç50 aprcs..:ntados ll)ra do prazo
pn.:, iSIO no ~ I" s~'r.lo ~onsid •..•rados intl.'lllpl,.'SII'os c n:lO s•..•rno co-
nhçcidos 1).,:10\lllllStálo da.s (ollluniçações

* ~,. O!> pç(lLdos d..: reno, ;tção d•..•\ \.'rão s..:r instnddos ":Olllos
documentos consl.lnl •..•s dos :\n..:"os J. 11•..•111

~ 5" A r..:nO\;;lçào ta":lta da outorga. ~m CilSOd..: não 1lI.:t-
l1If~sraç50 do :\lil1lstl'rio dJS COllllllllca..;õcs. nos tcrmos do ~ -I" do
art. ~3 da Lei n" -I 117. d•..•17 d •..•au.O!lto (k I~lh2. n:lo e:\lllI•..•a
..:ntidad~'d..: :lpres.:t1tar o p..:dido :t que s~ r..:fere o caput no prazo I.:gnl
cOlllpr•..•~ndldo çnlr..: os 5';IS •..•os tr~s 111~'SI,.'Sanfenores ao têrmino da
,ig~ncla. da olllorga r•..•ntnad:l lacitam •..•nte.

CAPITULO 111
DO PROCEDI~IENTO
Art 50"O i\-1inist.:rio das COlllunicaçt)l:s analisara a rl,.'gu-

laridade da docum •..•ntaç:'io apresçnt:ld;t .•..•m conson;illçia com o que
disll\\em os :\n.:"os I. 11~ 111.

Paril.!.r;lfo lIni•..•o ('aso s•..•jam ' •..•rificad:ls omissõcs ou in •..•-
glll:J.ridad..:sr~lssi\.eis dl' corrcç:lt1.. a inl..:rcssad3 Sl,,'ranotitiçnda para
r•..•glllariLar o IX'dldo

An fl" \'eriticada a r..:gularidade da du..:wll•..•nla ..•ào. o .\Ii-
nist~rio das COlllllnicnçcl(.'s a\ aliara o curnpnm..:nl\) das e,ig~Il':las
I..:gais. regul:J.m•..•ntar •..•s l.' contratuais .Iplíea,çis ao s..:n iço.•..•lll ~s-
pecial:

I - a ..:"ist':llcia d~' aplica.ç:lo da p..:na.lldad•..•d..: cassaç:lo da
outorga ao int..:rl,,'ssado. s•..•m dlrl,.'ilo a r•.'l.'llrSOpar:l a outor£a quI,.' sc
prd •..•ndl,..r..:no\ar;

11 - a obs •..•n ;in';la aos ltllllll,.'s d..: outorgas d.: Sl,,'f\1 •• 1..' lI\-
r.ldlodifus:'io. inclusi, •..•quanlo aos dirigl.'nt..:s. aCIOnistas e cotlsl3S. nos
t•..•nnos da 1cl!ISIa.ção•..•111\ Il!or; e

111: a obs,;n :inci:i d.:ts obngaçÔl:s esp•..•cil;ças Jlr•.'\ Isfas no
contmfo d\' •..•Ol1c•..•SS;}o.no ' •..•nllO dI.' pl.'mllss;}o ou no rcspl.'(..tl\O 1.'011-
\~1ll0

:\rt 7" ~\ ~\ist~n.;;í:J d~ sohciL1Ç:lOd..: tratlsf..:r~IlCla dlr •..•ta d.:l
out0rga qu•..•se pr..:t":ll(k r":I1O\3r n;\o Illllx'dl,.'a aprl.'ciação do p~dldo
d..: renO\ação* I" \' •..•rificada quç a sulidtaç;}o d.: tmnsti:r.:nci.:t dil..:ta n;}o
s..:ra conc!ui,b ..:m t•..•mpo hábll pam quI,.'a rl.'IlO\3çào ocorra .Ill,•..•s d.•.•
•..•,pirado O prazo de outorga. a SCE dara andanwnto ao proçedim":lllo
d•..•r..:nO\aç:lo, imi..:p•..•ndçnil..m•..•ntc d.:lqude.

~ 2" O dlsposlo lIO par.'tgmfo ant •..•flor tamocm ~ç aplica aos
casos çm qu•..•;1 outorga j:i i:stçja \\'ncida scm 'lu•..•t..:nha ha\ ido
dl,,'cis:iodo Mil1lstáio

An x .• A~'\Ósa compl..'l:J instmç50 do proc •..•sso d.: rl'no\n..;ão.
os ;tuIOS scr:io I:llcaminha.dos :lO Ministro d..: ESlado das Comull1-
•..•;IÇÕ\.:S.para

I . a.pn:.:iaç.io l,,'deçis:lo. nos C:lS05 d..: s~n.iç(ls d •..• radiu-
dlfus:'io SOllora~\.

11. çn•..•aminhallll.nfo d•..•pr"posta d.: (kJ.'i~;lu á Pr•..•sid~ncia d.:t
Repúbll..:;t. nos casos de s.:n IÇO$dI,.' radiNltfus;lo lk sons e ima-
gcns

Est•..•d1,.'\Clllll,,'ntopOlk ~r' ..:rili•..•ado no .:nd..:r•..•ço d •..•'rullico http://\\\\\\.ingO\.braltl.::nticd-rl:html.
1'1,.'10":Cdlgo oOOl10120711000~1

Do..:um..:ntonssillado diglt;tlml.:nl": confonlll.' :'\IP 11-1.200-2 d •.. 2-1'UX';!UOI.qu ••' lIl~t1IUIa
Infra..:strutura d..: Cha\l's PlIblkas Brasiklr.l - ICP.Br;tsil.
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Art. If' Dl:fl:rido o p~dido d~ rcno\'açâo. :lointcn:ssada Sl:r:i. coomeada para:lo assmatUr;l de termo
adltl\ o ao contrnlo de conccss;lo Oll ao lermo de pcmlissão ou convênio. confornlc o caso

~ I" Após a cch:braç:'io do IcrnlO nditi\o. o Ministro de Estado das Comunic3çõcs cditar.i
portaria qUI: conter:). dentre outr.as. as scguinlcs informaçõcs:

r - entidade:
11 - s..:n iço a ser prestado:
111- municipio c unidadc da fcd..:rnção objeto da outorga: c
IV - canal ou frcqll~ncía dc op.:raçào* 1" O h:nno adlri, o de- renO\'ação somente tem cfic:i.cía após :I publicação do rcs~cti\'o decreto

kgislo:lIi\o
Art. IfI. ,\ p4.'n:mpç:1od:l concessão ou pcnniss.1.o será declarad:l nos sc.:g:uintcs casos:
I - quando o Jl'.'dido de reno\'ação for considerado intempcsti\'o. ressal\'ada a hipótl:s,: de

,,'xtinção da outorga por decurso de prazo;
11 • qU:lndo a interessad:l não ti\.er cumprido as exigências legais. regulamentares e contr.ltu<lis

aplid.\cis <la 51:'1'\ iço:
111 • quando a ílllercssada mlo apresentar os documentos requisitados pelo Ministêrio das

Comunic<lçõcs. na fonna do alt. 5";
IV. quando a pena dI: cassação tl\er sido aplicada à outorga objeto do pedido d.: rcnO\'ilção;

\' • quando a reno\ 3ção implicar excesso aos limit.:s de outorgas d.: se" iço de r.J.diochfusão. nos
ennos da kgislação elll \ igor.

Alt. 11. O decurso do pr.lZOda outorga sem <lprescntação de requerimento dI: rcno\'ação resulta
na cxtinç3.o de pkno dircito da pcmliss.io ou concessão.

Par.igr.lfo unico Da decisão de que trata o caput cab.: recurso. no prazo de trint<l dias. a contar
da Pllblicação da decis..1o 110 Ditlrio Oficial da Unij,o. para o Ministro dI: Estado das COlllunicaçÕ\:s

Art. 12. Verificada a hipótese de perempção ou extinção, o Ministério das Comunicaçõcs dc\.em
notificar a il1teress:lda para apresentar defesa. no prazo de trinta dias. antes d.: cncaminhar os autos para
decisão d" ••utoríd ••de comp..:t,,'nte.

Par:igrafo único. A perempção serà declarada pelo Presidente da República. nos casos d.:
outorga de S,,'I'\ iço'i de radiodifusão de sons e imagens. ou pelo Ministro das Comunicaçõcs. quando se
tratar de sen.iço de radiodifusão sonora

Art. 13. Declarada a perempção pela autoridade competente. os aulos serão remetidos para
deliberação de:>Congresso Nncional. por meio de mensagem da PresiMncia da Rl:pública

CAPITULO 111
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS
Art. I.f, Quando fmstradas as notificaçÕl.:s de qUI: trata esta Portaria. será public<ldo. no Diârio

Oficial da União. ,,'ditai de notificação com prazo de: trinta dias para manifestação.
Art. 15. fIca re\ogada a Port.1ria Me n° IAY5. dc 7 dc outubro de: 1993. publicada no Diãrio

Oficial da União de 20 de outubro de 1993.
Art. 16 Esta Portlria cntra em \.igor na data dc sua publicação

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO I

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS Á INSTRU(ÃO DOS PROCESSOS DE RENOVAÇÃO DE
OUTORGAS DE CONCESSÕES. PERMISSÕES E AUTORlZA(ÕES PARA A EXECUçÃO DE
SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO. DEFERIDAS A PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO

INTERNO. EM ORIGINAL OU COPIA AUTENTICADA

2-1)...••law\;io'. tinllll.lu I,d,. ""l'n.••.•.•ntõlllk lo:!Iõll. .I•.•'111<:O:"llhlll~lrIlinh:'l.tIllIIl.l"a rede: noci"lla[ Je •.•"munio::l\i1u"nl~i... lt•.•riJn "elu
I 11'~c"" 11,•••.•[ de t"I11UUlo.::IS:'lo',1 Il<: 11"0::1'" de "'""'~Ill11ndlO:"da i\dmil1l'b .Jl"l'uhliO:Il .tdcTllllnJHclll

.l.D."'I~I:l'i:l,,. tin'''l<~l 1"1,, rep••.••••..•,lmll•.•k!W1,LI pc••..••,:1JlmJlo:a Inltro:,~. J.: que: lil nA" ""'''ui llul"fÍ/il'i"i1uIl;Ir:l",'\C'\.u'nln
rn,',nll' lir'" .Ic ';C" 1~.' 11:11•••.•:d.J:><k"hJ•.•••, da O:"I••.•C'••:\••. pClmi••.'>llo,"U lI11toriTno;/l"que !lera reu"\lIoo. e Iii I llilo..C'\o:•.•.lclll "" li"UI""
li ••.~,t,'" n" lIrt P ,~, Ik"o:l ••.I"" lI""2Jf •. de 2R .lo: 10:\ lei", Jc 1"fl7. 0:11'"1Ia'1I" rel""- .60.da "ut, &

IIJl.,l.al~''1". lim, ••Jn l"I",cplc •••.•lllnnle ICionld.a 1""'lttll)undIO:u inlere••.'>llda. de quc .••>meutc hna,i1c:I"•.••ll11tu5c'\crccr4t'''''O::I''''''C
hll"i,'Iç,.k ,tire>,:J". ''''Icno:ía. ,hcti:l. ,te "',;(''''''''':lI11<:nl"c a,.,j.t.:no:illlkimini..,r&til. do c'\CO:llçilod" "lC"i,,:" "t;d" .la "'n"'1':1I1 •••.•r
1"'111-"-:10.1:1

ANEXO 11

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS Á INSTRUçÃO DOS PROCESSOS DE RENOVAçÃO DE

OUTORGAS DE rONCESSÕES E PERMISSÕES PARA A EXECUÇÃO DE SERViÇOS DE

RADIODIFUSÃO COMERCIAIS. DEFERIDAS A PESSOAS JURÍDICAS DE NATUREZA

PRIVADA. EM ORIGINAL OU COPIA AUTENTICADA

I'~"".""-....,-,-",. ,~~-",._._, .. -- _ .._-
.2.Dcdalll~:l<'. linn",J.~ 1'"1•• ICl"c.••.•l1lllnlc ICIl:lIJa ,.••.•••",:1 juridiO:Ilinle~ ••...:JJo.de quc: li) MO I"'SSlU1I1l'"rlL~J\" J'lIrn (',\«ul:ll "
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Este documento pode ser \ cri ficado no endereço eklronico http://ww\\.in.go\".brIa.curticid:htrnl.
pelo código 00012012071100032
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AI'EXO 111

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS Á INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS DE RENOVA(AO DE
OUTORGAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES PARA A EXECUÇ Ao DE SERVI(OS DE

RADIODIFUSÃO EXrLUSIVAMENTE EDUCATIVOS. DEFERIDAS A PESSOAS JURiDlCAS DE
NATUREZA PRIVADA. EM ORIGINAL OU COPIA AUTENTICADA
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 22 d\.' março de lO 12

N° 2.1X4 •

Processo 11" 53557.1H)0117/2003
O CONSEUIO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELE(,OMUI'I(,A(ÕES. 110 uso

de suas atribuiçõcs legais. regulamentares e rcgln\,,'ntals. c.,amin<lndo o Recurso t\dministrati\o in-
terposlo pela TElEMAR NORTE lESTE SIA • TclemarISF.. CNPJ/MF n" 3J.fl(JO.11x/OOO-l.II. {'on-

cessionãria do Sen iço Tclefõnico Fixo Comutado (STFC) do S\.'tor (1 do Plano Geral dI.: Outorgns
(PGO). contra decisão dc aplicação dI.: sanção proferida pela Superintendente de Uni\ersaliz.1ç.lo. por
meio do D.:spacho n" 5171/2111OIUNt\CO/UNAC/SUN. de l-l d,,' junho dI.:20 lU. nos autos uo proccsso
em cpigrafe. instaurado para a\criguaçào do dcscumprimcnto de meta cstabdecida no Plano Geral de
Metas de Uni\'ersnlizaçào (PGMU). aprovado pelo Decreto n° 2,542. de 15 de maio de 11,l41Cdecidiu. na
su" Rcunião n" ti 12. realizada em 30 de junho de 2011. conh,,'ccr do Recurso para_ no me rito. negar-lhe
pro\imento_ mantendo os tcm\Os da d•..'cisão recorrida. pelas razõcs e fundamenlos constantes da Analise
n" -l02/20 II.GCJV. de D de maio dc 2011.

JOAo BATISTA DE REZENDE

SUPERINTENDÊNCIA DE RADlOFREQUÊNCIA E FISCALlZAÇ ÃO

ATO N" 3.871, DE 10 DE JULHO DE 2012

Autorizar FUNDACAO EVANGELlCA TRINDADE. ('NPJ n" ~4-lX6f,()5,'OOOI-X7 a realizar
oJ>l=raçãotempor.tria dI.: equipamentos de radiocomullicação. na(s) ddade(s) de Silo Paulo/Sr .. no
pcriado de 10107/2012 a 15,'07/21111

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintcndente

ATO N" 3.872, DE 10 DE JULHO DE 2012

AUloriz.1.r FUNDACAO EVANGElICA TRINDADE. (NPJ n" 59AXti.MJ5/l10nl.X7 a realizar
operação te:mpor:iria de equipamentos de radiocomunicaçàu. na(s) cidade(s) de São Paulo/SP .. no
periodo de 111/07/2012 a 15/07/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO N'" 3.873, DE 10 DE JIILlIO DE 2012

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTIClPA('ÕES S/A. CNPJ 11"27 '"' 7;7iIJIH'I.1J2 a
n:aliznr oJ>l=rnçãoIcmpor:iria dc I.'quipamentos de radiocoll1unieaçào. na(s) cidade(s) de Curitiba:'PR .. no
periodo de IIJU7/2012 a 11107/2012.

MARCUS VINICIUS i'AOLUCCI
Superintendente

Documento assinado digitalmcnte confomlc MP n! 2_21ltl.2 de 2-l'WV20lJl. que institui a
Infr.testrutura de Chales Púbhcas Bmsikira • ICP-Brasil

I________________ :4
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - rSIS versão 2.2.611

ANATEL
\.! '

~0~d~~7c~de 3
,g' I,) (J'

FIs (t)
o ~ CIl

.~ Rl,lbnca '
,~,
.~ 'DIA

RAIMUNDO DA CONC~ B"A$LVES

Sistemas

Interativos

'.:.J 1'1e n u P ri n c ip a I ..•.
SRD "" Consultas >>>> Geral internet tela menu ajuda

Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: RS

Município: Rio Grande

Freqüência: 92,5 MHz

Classe: B2

Canal: 223

Dados da Entidade

Entidade: ULTRA RADIODIFUSAOLTDA

Nome Fantasia: RADIO PAMPA

N° Estação: 9547002

Primeiro
Licenciamento:

G Dados do Plano Básico

Ocupante do Canal

Entidade: ULTRA RADIODIFUSAOLTDA

Fase: 3 - Licenciada

Distrito:

Sub Distrito:

Local Especifico:

Fase: 3 - Licenciada

Fistel: 03008018742

CNPJ: 90.576.042/0001-68

Situação: Entidade não possui débitos

. . Último 01/01/1994
licenciamento:

N° Fistel: 03008018742

Longitude: _I _

Coordenadas Geográficas do Município
Município:

Latitude: 1 _ Raio: I~ ~
Coordenadas Geográficas

Freqüência: 92,5

Canal Educativo?:Classe:

Latitude: O o .102 I.•~ ..~EJ•
Longitude: [D o • EJ .•@I]..•~ •

LOCdl Específico: 1 1 (opcional)

Coordenada pré-
fixada?:

Características
Canal: 223

Límitações

Limitações:

Potência Determinada

Não possui Potência
Determinada.

Histórico I Observações

Histórico:

Máximo: 250 Digitados: 40

Observação:

htt p.1Isistemasnet/srd/Consul tas/Consu ItaGeral/T e la.asp 30/08/2012
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - rSIS versão 2.2.611

I;' ~I
Máximo: 250 Digitados:400

Página 2 de 3

Logradouro: RUA DUQUE DE CAXIAS

Complemento: 5° ANDAR Bairro: BAIRRO NAO INFORMADO

Distrito: SubDistrito:

G Dados da Outorga

Dados da Entidade

CNPJ: 190576042000168 I ~
Razão Social: ULTRA RADIODIFUSAO LTDA

Nome Fantasia: RADIO PAMPA

Endereço Sede
Pais: Brasil

Cep: 96200000

Número: 197

Município: Rio Grande

Telefone: 00 00000000

Endereço de Correspondência
País: Brasil

Pesquisar I
Tipo de Usuário: Integral

UF: RS

Fax:

____ I E-mail: 1 --'

Cep: 96200000

Número:

Município: Rio Grande

Telefone: c==J
Nome Fantasia

Nome Fantasia

Logradouro: RUA DUQUE DE CAXIAS, 197 - 5 ANDAR

Complemento: Bairro: BAIRRO NAO INFORMADO

Distrito: SubDistrito:

Fax: c==J
UF: RS

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: 1_2_98_2 _

SCRAD Técnico: 1_4_6_2 _

Data Limite I I
Instalação: -------

Fistel: 103008018742 I
G Documentos Emitidos

Atualização de Documentos
N° Ato Tipo do documento Órgão

1I 11

I" ; 11

I I.
I I 11

I. I.

I 11

I 11

I. )l 11

I., I ~

I I~

Data public~ç~o 101/05/2004
ContratojConvemo: ------~

Número do Processo: 1_0 1 ~

Data Ato Data DOU Razão

~ I,CJ/("ô,:I",i ~;J: I~ 12(,/05/1951 Outorga ~

k);lJ~;/19t)é I~ lo 3!O'j! 1986 Renovação ~

I :'Sí07i 1()8(J I ~ I Multa ~

~ 111 !C3/19LJl I~ I Advertência ~

~ lir
" íH1! 1 C) 1:.1 {;

11 I Enquadramento ~
Plano Básico

1-" I ,-",. 19'" I~ Il<:l/()}/1997 Renovação 1L .' \ l_,! :, ,

~ 1':';2: IU/ !~l~J 11 108/ lO,! 1 e),)} Multa 1

I"'" 11 Inon I~ lu 1/1~/1'J09
Deliber. do C. ~)( " .. ,'
Nacional

1 I-"Ui)'")! ,)(; i O 11 114/07/2010 Renovação ~

1:!7/01'/2(Jl.? I~ I:;O/{J7;2D12
Deliber. do C.
Nacional

Natureza

G Característíca da Estação Instalada

http://sistemasnet/srd/Consultas/C-- .. lt.,r.p.raIlTela.asp 30/08/2012
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Em~ de~de 2012.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento eleOutorga de Serviços eleComunicação Eletrônica

DESPACHO

À Consultoria Jurídica (Conjur).

Processo n.: 53000.062552/2006
Entidade: Ultra Radiodifusão Ltda.
Assunto: Transferência Direta. Sobrestamento até aprovação de pedido de renovação pelo
Congresso Nacional.
Referência: COTA nO 005/20 IO/JSN/CGCE/CONJUR-MC/ AGU. de 18 de fevereiro de
2010.

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012. no
Diário Oficial da União de 11 de julho de 2012. que, em seu art. 7°. ~ I° e ~2°, prevê que a
existência de solicitação de transferência direta da outorga que se pretende renovar não
impede a apreciação do pedido de renovação (fls. 166/167). c a publicação do Decreto
Legislativo n° 391, de 2012, que aprova o ato que renova a permissão outorgada à ULTRA
RADIODI FUSÃO LTDA .. tl. 165, restituo os autos, acompanhados da minuta de Portaria
para deliberação do Ministro das Comunicações, solicitando que seja dado prosseguimento
ao pleito.

I

PATRiCI~VILA
Diretora

Rll,.VSI.I'OSIGTI'O
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Ministério das Comunicações - MC
Controle de Processos e Documentos - ePROO

FICHA DE ACOMPANHAMENTO

N° Processo

Qtde. Anexos

Data Abertura

Hora Abertura

53000.062552/2006-71

9

04/07/2006

11:11:39

Espécie: REQUERIMENTO

Código Class. Arquivo: 1293

UF: RIO GRANDE DO SUL

Procedência : ULTRA RADIODIFUSAO LTDA

Solicitante : RAFAEL AL VAREZ GADRET

Resumo do Assunto:

Número: Data: 26/06/2006

..
REQUER AUTORIZACAO PARA REALIZAR TRANSFERENCIA DIRETA DA OUTORGA DO SERVICO DE

"RADIODIFUSAO SONORA EM FM NA CIDADE DE RIO GRANDE/RS.

Resumo do Complemento:

Interessado : ULTRA RADIODIFUSAO LTDA

Para: ;,1\\ ( : 7/1'J- 1 r{ tv 1'.-;... v- •••••••.

Antecedentes:

Para o obséquio de :

Favor Providenciar até:

( ) Falar-me

( ) Examinar e Informar

( ) Responder

( ) Preparar Resposta

( ) Arquivar

15 1 oI,~ 5

( ) Providenciar

%f Dar Parecer

()------

Observações:

Data: ---L-1

Assinatura :

Data: 24/09/2012 :10:44~M Emitido por: VALDA LUCIENE DA SIL VA Página Única
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~.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

COTA Nº 1132/2012/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU
PROCESSO Nº 53000.062552/2006
INTERESSADO: Ultra Radiodifusão LTDA.
ASSUNTO: Transferência Direta da outorga do serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, no Município de Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul.

Senhora Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica,

-'

"' Para a adequada análise do pedido, faz-se necessária a intimação da entidade para
que junte autos os documentos necessários ao processo de transferência direta atualizados, em
virtude do pedido somente poder ser analisado após o deferimento do processo de renovação da
outorga que se pretende transferir. Ressaltamos, que a Portaria nº 329 de 04 de julho de 2012
não tratou o tema de forma diferenciada, apenas alertou que o pedido de transferência direta não
obsta o prosseguimento do processo de renovação, não afirmando o contrário, pois em proteção
ao princípio da legalidade e da economia processual, o pedido de transferência direta somente
poderá ser analisado após a conclusão do processo de renovação.

Brasília, 05 de outubro de 2012.

MARIANA MONTE REIRA DE ALMEIDA
Advogada da União
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

PROCESSO / DOCUMENTO N°: 53000.062552/2006-71

DESPACHO

Ao GTPO - Grupo de Trabalho de Pós-Outorga.

r
Em 09/1 0/20 12.

PATRÍCI

DIretora

ILA

J
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I

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho do Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA N° \ q 86 /2012/GTPO/DEOC/SCE-MC

Processo nO:53000.062552/2006

Assunto: Transferência Direta. Cota n
Q 1132/2012/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU.

Necessidade de nova instrução do pedido.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da Cota nº l132/20l2/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU, de

5/10/2012, fls. 170, por intermédio da qual a Consultoria Jurídica retomou os autos ao

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica - DEOC, para intimação

da Ultra Radiodifusão Ltda., para que junte os documentos atualizados necessários a

instrução do pedido de transferência direta, em conseqüência de tal pedido somente poder

ser analisado após a aprovação pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo nº

391, de 2012, da renovação da outorga que se pretende transferir à Sistema Riograndense de

Radiodifusão Ltda.

ANÁLISE

2. Procedida à análise, concluiu-se que as interessadas deverão formular novo

pedido acompanhado dos seguintes documentos, atualizados, conforme orientação da

CONJUR, nos termos da referida Cota, em original ou cópia autenticada:

DOCUMENTOS RELATIVOS À CEDENTE ULTRA RADIODIFUSÃO LTDA.:

rba/SLPOS/GTPO

I) Requerimento dirigido ao Ministério das Comunicações solicitando a

transferência, formulado pela detentora da permissão, assinado pelo(s)

representante(s) legal(is) e por todos os cotistas;

lI) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,

já exigíveis e apresentáveis na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios;

1II) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Crtório

Distribuidor da sede da pessoa jurídica;

IV) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

V) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver,

relativo à sede da entidade;

VI) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver,

relativo à sede da entidade;

VII) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS e ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTj9 f4
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, ,:

...•.•. ' VIII) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Receita Federal e

PFN) da sede da entidade, ou outra equivalente na forma da lei;

IX) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade,

ou outra equivalente, na forma da lei;

X) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade,

ou outra equivalente, na forma da lei;

XI) Prova de regularidade em relação ao FISTEL;

DOCUMENTOS RELATIVOS À CESSIONÁRIA RÁDIO 96,1 FM LTDA:

XII) Requerimento dirigido ao Ministério das Comunicações solicitando a

transferência, formulado pela sociedade para a qual se pretende transferir a

concessão ou permissão, no qual a mesma solicita a transferência em face da

concordância da permissionária, assinado pelo(s) representante(s) legal(is) e

por todos os cotistas da pretensa permissionária;

XIII) Atos constitutivos e suas alterações, devidamente registrados na

repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de serviço

de radiodifusão;

XIV) Declaração firmada pelo representante legal da cessionária de que a

entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço, na

localidade objeto da concessão ou permissão e que, caso venha a ser

contemplada com a outorga, não excederá os limites fixados no art. 12 do

Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

XV) Declaração firmada pelo representante legal da cessionária de que

nenhum sócio integra o quadro social de outra entidade executante do mesmo

tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou

permissão, nem de outras empresas de radiodifusão, em municípios diversos,

em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nO236, de 28 de

fevereiro de 1967;

XVI) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício

social, já exigíveis e apresentáveis na forma da lei, que comprovem a boa

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios;

XVII) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor

da sede da pessoa jurídica;

XVIII) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNP J.

(art. 15, S 3°, letra "a", do RSR, com a redação do Decreto n° 2.108/96);

XIX) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, ou municipal,

se houver, relativo à sede da entidade;

XX) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS e ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

XXI) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Receita Federal e

PFN) da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

XXII) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da

entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

XXIII) Prova de regularidade para com a Faja Municipal da sede da

entidade, ou outra equivalente, na forma da lei' .

rba/53000.062552/2006/SLPOS/GTPO 2 de 4
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r;~~:~'j ~
..~~.f:~::::.'--' tff:

QUANTO AOS SÓCIOS: '~~;nc~. .,'

XXIV) Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais dl', .,
anos, feita mediante certidão de nascimento ou casamento, certificado de

reservista, título de eleitor, carteira profissional ou de identidade, ou

comprovante de naturalização ou de reconhecimento de igualdade de direitos

civis, para os portugueses;

QUANTO AO(S) DIRETOR(ES):

XXV) Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10

anos, feita mediante certidão de nascimento ou casamento, certificado de

reservista, título de eleitor, carteira profissional ou de identidade, ou

comprovante de naturalização ou de reconhecimento de igualdade de direitos

civis, para os portugueses;

XXVI) Certidão dos Cartórios Distribuidores Cíveis (Justiça Estadual e

Justiça Federal) dos locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim

das localidades onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo período,

atividades econômicas;

XXVII) Certidão dos Cartórios Distribuidores Criminais (Justiça Estadual e

Justiça Federal) dos locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim

das localidades onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo período,

atividades econômicas;

XXVIII) Certidão dos Cartórios de Protesto e de Títulos dos locais de

residência nos últimos cinco anos, bem como das localidades onde exerçam,

ou hajam exercido, no mesmo período, atividades econômicas;

XXIX) Prova do cumprimento das obrigações eleitorais, mediante documento

fornecido pela Justiça Eleitoral;

XXX) Declaração de que não participa da direção de outra executante do

mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou

permissão, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios diversos,

em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236/67;

XXXI) Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe

assegure imunidade parlamentar ou de cargo ou função do qual decorra foro

especial;

CONCLUSÃO

3. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à

Entidade, afim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício

de encaminhamento, via AR-POSTAL, apresente todos os documentos relacionados no

parágrafo 2, em original ou cópia autenticada, sob pena de INDEFERIMENTO do pleito,

com o consequente arquivamento dos autos.

Brasília, J J de-0~>J de 2012.
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De acordo. À consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de Pós -
Outorga.

Brasília, I~ de0en~de 2012.

LUCIANO DA SILVA ECIENE

Coordenador do Subgrupo Legal de Pós-Outorga

De acordo. Proceda-se na forma proposta.

Brasília, Ii de9{/J~ de 2012.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

DepaJ1amento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Pós-Outorga
Esplanada dos Ministérios, Bloco R,

3° andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasília/DF
(61)3311-6705

Ofício n° V1~_:~/2012/GTPO/DEOC/SCE-MC

Atenciosamente,

Brasília, I -+ deCC\t)YJy,-J de 2012.
')

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
ULTRA RADIODIFUSÃO LTDA.
Rua Orfanatrótio nº 711
90840-440- Porto Alegre/RS

Assunto: Transferência Direta. Exigência. Processo n
Q
: 53000.062552/2006-71.

Senhor (a) Representante Legal,

Em referência ao pedido de autorização para efetuar transferência direta da
permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Rio
Grande, estado do Rio Grande do Sul, à Sistema Riograndense de Radiodifusão Ltda.,
encaminho cópia da Nota Técnica nO F(G /2012/GTPO/DEOC/SCE-MC, com vistas ao
atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado
da data do recebimento deste Ofício de encaminhamento, via AR-Postal, sob pena de
indeferimento do pleito, com o consequente arquivamento dos autos.

~

'

~/f(I{./ I /w/
~ /' . ~) ,

CARLOS ALBERT ! ~~I S COLD ,JUNIOR
Coordenador

Grupo de Trabalho de Pós-Outorga

SLPOS/GTPO
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO 1 NOM OU RA/SON soe/ALE ou DESTlNATA/RE

PAIS/PAYS

TUREZA DO ENVIO 1 NATURE DE L'ENVO/ I

] PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE (

LJ EMS

D SEGURADO !-VALEUR DÉCLARÉ

DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE L1VRATION

Ofício n° 1943/2012/GTPO/SCE-MC
Ao (Á) Senhor (a)
Representante da Ultra Rádiodifusão Ltda.
Rua Orfanatrófio, n° 711.
CEP: 90840-440 - Porto Alegre/RS.
Processo: 53000.062552/2006
Tranferência Direta.

END

DECL

CEP,

"O"h;";;OS;Z;'~""
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO 1
RECEBEDOR 1ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE.DE L'AGl@UGLAS DE /i.1ATOS

Matr.: 8.694.551-3
AGENTE DE CORR1=

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

75240203-0 FC0463 116
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CIDADE I LOCAL/TÉ

AVIS CN07

h

/C/

hh

RA 10282794 5 BR

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON

AR
JIIII:1I AVISO DE

•••• RECEBIMENTO

CORREIO(
BRESIL

DATADE POSTAG~:E'fJE.Q£f'.~T,
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Ref.: Ofício n.:~~~;/~~: ;;~;PO
De 17/12/2012
Processo 0.

0 53000.062552/2006
Transferência Direta

Ao limo Sr.

CARLOS ALBERTO MARTINS GOLD JÚNIOR
MD Coordenador - Geral Grupo de Trabalho Pós Outorga

Ministério das Comunicações
Brasília / DF

53000005547/20.13-9'1

Apresentamos nossos cumprimentos e, na oportunidade, reportamo-nos à vossa
missiva, acima epigrafada, razão pela qual informamos que os documentos ali exigidos já
foram devidamente protocolados nesse Órgão, conforme abaixo indicado, ressaltando que
os autos principais encontram-se no Subgrupo de Documentação e Informação Pós
Outorga, desde 11 e janeiro de 2013:

- Oficio n.O4408/2007, de 22 de outubro de 2007, respondido através do protocolo n.O
53000.67878/2007, 53000.002395/2008, 53000.036891/2008.

- Oficio n.O 1475/2008, de 13 de maio de 2008, respondido através do protocolo n.o
53000.035567/2008, 53000.049515/2008.

- Ofício n.o 4069, de 21 de julho de 2009, respondido através do protocolo n.O
53000.039724/2009.

Assim, como se vê, toda documentação exigida já se encontra nos autos.

Diante do que, requer o prosseguimento do processo e posterior deferimento.

Sem mais para °mo'\ento

q
,su:~s, _ ~.

~iste Riograndense d Radiodifusão Ltda.
Marcelo de Lima Brasil

Advogado
Tel.: (11) 3506 4769

Email: drmarcelobrasiII968@gmail.com
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Pelotas/RS, 13 de agosto de 2009.

A Ilm. a Sr. a
Vânea Rabelo

Coordenadora - Geral

Ministério das Comunicações

Brasília/DF

Oficio n.O4069/2009/CORAT

Processo n.o 53000.062552/2006

Transferência Direta de Outorga

Apresentamos nossos cumprimentos e, na oportunidade, reportamo-nos à vossa

missiva, acima epigrafada, sobre a qual encaminhamos, em anexo, o seguinte documento,

referente à ULTRA RADIODIFUSÃO LTDA.:

CND do INSS.

Sem mais para o momento, subscrevemos,

~' ' - .- .

I \ cor~1tente, .. ::.'.0 'o oC,

~i~ema Riograndert;e ~'RadiodifuSãO Ltda.

~ \ Marcelo de Lima Brasil

. Advogado

OAB/RJ 82.641

Te. (11) 3506 4737 35064777fax

Email: drmarcelobrasil@terra.com.br
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de 2009.deBrasília,

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

, DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS I!E COMUNICAÇÃO ELETRÔN,LÇ4nt!ls.1

I
GRUPO DE TRABALHO DE POS OUTORGA .:" '.~ C}s-

Esplanada dos Jfllllsténos, Bloco R, Anexo B - 3" andar - ala oeste , ,i}' A\:'~
CEP 70044-900 - Brasí/lG -DF C ("""~.L _ ~

Tel (61)33116000 9 "....- .- III

~~~~"::;:i;Câ:.._ - I

. /. /2009/CORA T/CGLO/DEOC/SCE-/MC ~;'<--f ".r)~
.'J'Y ,)Oficio 01'

I
Ao Representante Legal da
SISTEMlA RIOGRANDENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA.
Rua Genbral Osólio, n° 1.063, Centro
Pelotas - RS
CEP 96 20-000

Assunto: transferência direta de outorga.
Serviço: FM
Localida e: Rio Grande - RS
Ref.: Pr c. nº 53000.062552/2006

Relativamente ao pedido constante do processo sob referência, por meio do qual

essa entl~ade requer autorização para que lhe seja transferido, para execução pelo restante do
prazo, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Rio
Grande, Estado do Rio Grande do Sul, originalmente deferida à Ultra Radiodifusão Ltda,
cumpre- os informar que para o prosseguimento do pleito, deverá ser carreado aos autos, em
original [oucópia autenticada, o seguintes documento:

COM RkLAÇÃO À CEDENTE ULTRA RADIODIFUSÃO LTDA, DE ACORDO COM AS
DETER~I INAÇÕES CONTIDAS NO MEMORANDO N° 157/2007 DA CONSULTORIA
JURíDI A DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, QUE ENCAMINHOU ENTENDIMENTO
FIRMAD

1

PELA NOT NMC/CONJUR/FHL/N° 0984 - 1.15/2007:

• lova de regularidade relativa à Seguridade Social -INSS.

O~S: I exped~e~te de ~e:po.sta deverão ser mencionados o número do Processo e o
numero jdeste OfICiO de eXigencili.

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do
recebim loto deste Oficio, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências aqui
formulaqas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as
providéjias cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor.

AtenciOsamente,

.•./~ ' /

VANEA RABELO
Coordenadora Geral

Grupo de Trabalho de Pós-Outorga

CORAT D~IOO ,07

-- ._-~
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A lima Sr. a
VÂNEA RABELO

MD Coordenadora - Geral / SC

Ministério das Comunicações

Brasília / DF

Pelotas/RS, 27 de outubro de 2008.

Ref.: Oficio n.O 1475/2008/COSMS
De 13/05/2008

Processo ll.o 53000.062552/2006

Transferência Direta

Apresentamos nossos cumprimentos e, na oportunidade, reportamo-nos à vossa
missiva, acima epigrafada, razão pela qual encaminhamos, em anexo, os seguintes
documentos, referente à entidade Sistema Riograndense de Radiodifusão Ltda.:

- Certidão Negativa da Fazenda Municipal de Pelotas/RS.

Diante do que, requer o prosseguimento do processo e posterior deferimento.

Sem mais para o momento, subscrevemos,

til' 4
~islema RiograndenSe de Radiodifusão Ltda.
iji Marcelo de Lima Brasil

Advogado
Tel.: (11) 21428813 2142 8714 (faxrn.n:TS:2:G D).~:;CCoMUr';:'::.".'::':;::8

Email: drmarcelobrasil@terra.com.br S;::;.:i. B,LLÓi .• c::=

::-:~SC;L:.B-::..;.~:~~5..~5/2Ct::JE~-3:J
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À IlmG Sr. G

VÂNEA RABELO

MD Coordenadora - Geral / SC

Ministério das Comunicações

Brasília / DF

PelotaslRS, 06 de agosto de 2008.

Ref.: Oficio n.O 1475120og/COSMS

De 13/0512008

Processo n.o 53000.062552/2006
Transferência Direta

Apresentamos nossos cumprimentos e, na oportunidade, reportamo-nos à vossa

missiva, acima epigrafada, razão pela qual encaminhamos, em anexo, os seguintes
documentos referente à entidade Ultra Radiodifusão Ltda.: M INISTt:RIO D.€!.8 COM UNIC.ú. ÇtjEB

, BR.i.t:SfllA • DF

- Certidão Negativa de Falência e Concordata

- Prova de inscrição no CNPJ

- Prova inscrição cadastro contribuinte estadual

- Prova de regularidade FGTS

- prova de regularidade Fazenda Estadual

53000035567/2003-23

SE PRO,lD ILOGlCOLOGJCGRUSPO

14.103.1".2003-15 :26

Diante do que, requer o prosseguimento do processo e posterior deferimento.

Sem mais para o momento, sUbscrevem0:6

~itema Riograndense-de Radiodifusão LIda.

Marcelo de Lima Brasil

Advogado

Tel.: (11) 21428813 2142 8714 (fax)

Email: drmarcelobrasil@terra.com.br
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À lima Sr. a

VÂNEA RABELO

MD Coordenadora - Geral / SC
Ministério das Comunicações
Brasília / DF

( -~.

~

Pelotas/RS, 18 de agosto de 2008.

Ref.: Oficio n.o 1475/2008/COSMS
De 13/0512008

Processo 0.0 53000.062552/2006
Transferência Direta

Apresentamos nossos cumprimentos e, na oportunidade, reportamo-nos à vossa

missiva, acima epigrafada, razão pela qual encaminhamos, em anexo, os seguintes
documentos, referente à entidade Ultra Radiodifusão Ltda.:

- Certidão Negativa de Falência

Diante do que, requer o prosseguimento do processo e posterior deferimento.

Sem mais para o momento, subscrevemoO
~ ~stema Riograndense ;e Radiodifusão LIda.

Marcelo de Lima Brasil

Advogado

Te!': (11) 21428813 2142 8714 (fax)

Email: drmarcelobrasil@terra.com.br

M iN1BT~RIO D.ú.::; COM UN1C/.J. Ç:ljE8

8R.~ arLl.~ • DF

53000 03689.1/2008-64

SE PRO!D ILOGICOlOG.lCGRUSPO

22.103l2008-0~:44
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Ao limo Sr.
ANACLETO RODRIGUES CORDEIRO

MD Coordenador - Geral de Regime Legal de Outorgas

Ministério das Comunicações

Brasília / DF

Ref.: Oficio n.O 4408/2007/COSMS

De 22/1 0/2007

Processo D.o 53000.062552/2006

Transferência Direta

Apresentamos nossos cumprimentos e, na oportunidade, reportamo-nos à vossa

mISSIva, acima epigrafada, razão pela qual encaminhamos, em anexo, os seguintes
documentos :

cópia autenticada do Balanço Patrimonial.

Diante do que, requer o prosseguimento do processo e posterior deferimento.

Sem mais para o momento, subscrevemos,

~~tema Riogrande~~ Radiodifusão LIda.

Marcelo de Lima Brasil

Advogado

Te!': (11) 2142 8817 2142 8714 ( fax )

Email: dnnarcelobrasil@teITa.com.br

~:1.n:~:,T=F:[I:!['Ú:; '.»?:~, ..::.~,,:!..:~>:,E::.
8;~.l:8(L~.l.l, ~ [}::o
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li o flm o Sr.

AN4CLETO RODRIGUES CORDEIRO

MD Coordenador - Geral de Regime Legal de Outorgas

Ministério das Comunicações

Brasília / DF

Ref.: Oficio n." 4408/2007/COSMS
De 22/1 0/2007

Processo n. o 53000.062552/2006
Transferência Direta

Apresentamos nossos cumprimentos e, na oportunidade, reportamo-nos à vossa

mIssIva. aCIma epigrafada, razão pela qual encaminhamos, em anexo, os seguintes
documentos:

1) cópia autentic~da da 5" Alteração do Contrato Social da empresa ULTRA

RADIODIFUSAO LTDA., a qual já havia sido enviada, através do Protocolo n."

53790.000096/1999, cuja cópia segue, em anexo;
2) cópia autenticada do Contrato Social, I" e 2" Alterações Contratuais;
3) Declaração do representante legal da entidade ( pessoa jurídica ); .

4) Declaração do representante legal da entidade ( sócios );

5) Certidão Negativa de Falência ( entidade );

6) Certidão Distribuidor Cível ( entidade );

7) Certidão Distribuidor Criminal ( entidade );
8) Certidão Negativa Justiça do Trabalho ( entidade );

9) Comprovante de inscrição CNPJ;
10) Certidão Simplificada da JUCERS;

11) Certidão Negativa do INSS;
12) Certificado de Regularidade do FGTS;
13) Certidão Negativa PGFN 1Receita Federal;
14) Certidão Negativa Fazenda Estadual;
15) Oficio da entidade ao Conselho de Defesa Nacional ( Assentimento Prévio)

DO SÓCIO - ADMINISTRADOR: Adilson Higino da Silva:

a) cópia autenticada da Carteira de Identidade;
b) cópia autenticada do Certificado de Reservista;

c) Declaração Decreto 236/67;

d) Cópia autenticada da Certidão de Casamento;
e) Certidão Negativa do Distribuidor Cível, Criminal e de Protesto das Comarcas de Rio

Grande, Pelotas e Santa Maria;

f) Certidão de Quitação Eleitoral;.>

/ I
/ ..

,; / ",'-
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. ..

Lima, Sidnei Marques e Guaracy dos
Gomt.l~~~)(;'$~'t:;; ,. ~ l) .~~.

i;) ~ '.;!f" •• ~ •• - ••••• '''''''''' •••.- (1
~~;-;. '.1-0"' • • I

~":.""l\'\' 1Jf't~'.---:...... --~~~*; .Çg
.~ 4f)
.~! ••~

e de Protesto das ComarcàS' 110e

a) cópia autenticada da Carteira de Identidade;

b) cópia autenticada do Certi ficado de Reservista;

c) Cópia autenticada da Certidão de Casamento;

d) Certidão Negativa do Distribuidor Cível, Criminal

Pelotas;

e) Certidão de Quitação Eleitoral.

DOS DEMAIS SÓCIOS ( Darlan de Ávila
Santos) :

Diante do que, requer o prosseguimento do processo e posterior deferimento.

Sem mais para o momento, subscrevemor,'
,~
1

4

.//

.: //;',11_,

Sistema Riogra;dense de Radiodifusão Ltda.

Marcelo de Lima Brasil

Advogado

Tel.:(ll)21428817 21428714(fax)

Emai1: dnnarcelobrasi1@terra.com.br
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Ao Senhor,
.-\diison Higino da Siiva
Gerente do Sistema Riograndense de Radiodifusão Ltda.
Rua General Osório, n° 1.063 - Centro
PELOTAS! RS
96020-000

Ref. Processo n2 53000.06255212006

Prezado Senhor,

Brasília,?? de C..'.:....>:y~ de 2007.

1. Em atenção à solicitação constante do processo em referência, por meio do qual
essa entidade solicita transferência direta de serviço de Radiodifusão sonora em freqüência
modulada, no Município de Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul, cumpre-nos formular as
seguintes exigências, com vistas à instrução do pedido:

2. COM RELAÇÃO À CEDENTE, ULTRA RADIODIFUSÃO LTDA.

2.1 Comprovação de atos da sa alteração contratual, autorizada pela Portaria nO011 de
13 de janeiro de 1999 por meio de registro em repartição competente;

3. COM RELAÇÃO À CESSIONÁRIA, SISTEMA RIOGRANDENSE DE

RADIODIFUSÃO LTDA.

3.1. Ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados ou arquivados,
constando dentre seus objetivos a execução dos serviços de radiodifusão

3.2. Comprovante de que a entidade obteve o assentimento prévio do órgão próprio se
a localidade estiver situada na Faixa de Fronteira.

3.3. Declaração firmada pelo representante legal da cessionária de que a entidade não
possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão ou permissão e que, caso venha a ser contemplada com a outorga. não
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967.

3.4. Declaração firmada pelo representante legal da cessionária de que nenhum sócio
integra o quadro social de outra entidade executante do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou permissão, nem de outras empresas de
radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites fixados 'no ali. 12 do

Decreto- Lei nO236, de 28 de fevereiro de 1967.
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,) ) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício #~~cial, j1'.'
exigíveis e apresentáveis na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

3.6. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica.

3.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Ci\TPJ.

3.8. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo à

sede da entidade.

3.9. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo à

sede da entidade.

3.10. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social- INSS.

3.11. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Sef\iço -

FGTS.

3.12. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - Certidão

de Tributos Federais

3.13. Prova de regularidade para com a Fazenda F ederal da sede da entidade - Certidão

da Dívida Ativa da União.

3.14. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade.

3.15. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade.

3.16. Comprovação de regularidade perante o FlSTEL.

3.17. Quanto aos Sócios: Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais

de 10 anos

3.18. Quanto ao Diretor: Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mai s

de 10 anos.

3.19. Quanto ao Diretor: Certidão dos Cartórios Distribuidores Cíveis dos locais de

residência ou exercício de atividade econômica nos últimos cinco anos.

3.20. Quanto ao Diretor: Certidão dos Cartórios Distribuidores Criminais dos locais de

residência ou exercício de atividade econômica nos últimos cinco anos.

3.21. Quanto ao Diretor: Ce11idão dos Cartórios de Protesto e de Títulos dos locais de

residência ou exercício de atividade econômica nos últimos cinco anos
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3.22 Quanto ao Diretor: Prova do cumprimento das obrigações

documento fornecido pela Justiça Eleitoral.

3.23. Quanto ao Diretor: Declaração de que não partIcIpa da direção de outra

executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão
ou permissão, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em

excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei na 236/67.

3.24. Quanto ao Diretor: Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo

que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargo ou função do qual decorram foro

especial.

4. Ainda, haja vista tratar-se de localidade situada em faixa de fronteira, necessana

se faz a obtenção de Assentimento Prévio do Conselho de Defesa Nacional, órgão da Presidência
da República, em atendimento ao determinado pelos artigos 10 e 11, do Dec. N° 85.064/80,

observada a nova redação do art. 222, caput e S P, CF, cumprindo-nos formular as seguintes

exigências, com vistas à instrução do pedido:

4.1. Requerimento dirigido ao Secretário Executivo do Conselho de Defesa Nacional,

solicitando assentimento prévio para os fins pretendidos, a ser encaminhado através do

Ministério das Comunicações, assinado pelo representante legal da entidade.

4.2. Cópia dos atos constitutivos ou contrato social e respectivas alterações da

empresa, onde devem constar, as seguintes disposições legais:

4.2.1 O capital social, na sua totalidade, pertencerá sempre a pessoas físicas brasileiras

natas ou naturalizadas há mais de 10 anos ou a pessoas jurídicas constituidas sob as leis

brasileiras e que tenham sede no País. Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital
total e do capital votantes deverá pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou

naturalizados há mais de 10 anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e

estabelecerão o conteúdo da programação;

4.2.2 O quadro do pessoal será sempre constituído, ao menos, de dois terços (213) de

trabalhadores brasileiros;

4.2.3 A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação

veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de lO anos;

4.2.4 As cotas representativas do capital social serão inalienáveis e incaucionáveis a

pessoas naturais ou jurídicas estrangeiras;

4.2.5 A empresa não poderá efetuar alteração do seu instrumento social sem prévia

autorização dos órgãos competentes, na forma da lei.

4.3. Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 anos,

mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: Cer1idão de Nascimento para os
solteiros; Certidão de Casamento para os casados; Certidão de Casamento., com respectiva
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averbação, para os desquitados, separados judicialmente ou divorciados: Certidão de Casamento

e de Obito do cànjuge para os viúvos, dos sócios da entidade~

4.4. Prova de estarem em dia com as obrigações referentes ao servIço militar dos

sócios da entidade;

4.5. Prova do cumprimento das obrigações eleitorais, mediante documento fornecido

pela Justiça eleitoral, dos sócios da entidade.

5. Todos os documentos acima mencionados deverão ser apresentados em

originai ou cópia autenticada.

6. Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste oficio,

expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a

falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo.

Atencio samente,

ANACLE~~ C IRO
Coordenador-Geral de R;~~~ g 1de Outorgas

4
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO

OUTORGANTE : SISTEMA RIOGRANDENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., na
Cidade de Pelotas/RS, na Rua General Osório, n.O 1.063 - Bairro Centro, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.803.640/0001-89, neste ato representada pelo Sr. Adilson Higino da
Silva.

OUTORGADOS : MARCELO DE LIMA BRASIL, brasileiro, casado, advogado,
inscrito na OAB/RJ sob o n.o 82.641 ; ELIANE APARECIDA LEME OLIVEIRA,
brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n.O 17.616 e BRUNO ANÍBAL
PEIXOTO DE SOUZA, inscrito na OAB/DF sob o n.o 13.979, todos com endereço na
Cidade de São Paulo/SP, na Rua Missionálios, 139 - 2° andar - São Paulo /SP - CEP.:
04729-000.

PODERES : Específicos para representarem a Outorgante, em conjunto ou
isoladamente, perante o Ministélio das Comunicações e ANA TEL, podendo assinar
projetos técnicos, requerer e cumprir exigências, retirar quaisquer documentos, apresentar
defesas, pedidos de reconsideração, recursos e fazer tudo o que necessário for para o bom e
fiel andamento dos processos da Outorgante, em relação ao serviço de radiodifusão sonora,
exceto assinar contratos e distratos, junto aos mencionados órgãos, sendo vedado
substabelecimento.

1

VALIDADE : 01 ( um ) ano a contar desta data.

Pel,otas/RS, 15 de março de 2012 .

.. ~... _-_ .. _.- -_.__ ._- ----
r.

r\" .----
I .t . A ~ '. •••••••••••••••

I ' \ . ~,: I , "

Sistema Iúoiand~~¥e'- de Radiodi fusão Ltda.
AdiJson Higino da Silva\ ..
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ULTRA RADIODIFUSÃO LTDA

5300000815'1120'13.03

SEPROJ1lll0GiCOlOGlCG llSPO

22/02/2013.1 i :28 ~()ç;,
CARLOS ALBERTO MARTINS GOLD JúNIOR

Ilustríssimo Senhor Doutor

MD. Coordenador - Grupo de Trabalho de Pós-Outorga

Ministério das Comunicações

BRASÍLIA/DF

Rua Orfanatrófio n° 711- 90840-440 - P.A1egre/RS
CNPJ sob o nO 90.576.042/0001-68

Ref.Oficio n01943/2012/GTPO/DEOC/SCE-MC

Transferência direta processo nO53000.062552-2006-71

rr I I

t< 5.~,

A ULTRA RADIODIFUSÃO LTDA, empresa com sede na

Rua Orfanatrófio nO711, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul,

inscrita no CNPJ n° 90.576.042/0001-68, permissionária do serviço de radiodifusão

em FM, na cidade de Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul, vem, à presença de

Vossa Senhoria apresentar documentos solicitados através do oficio acima indicado.

N.Termos,

P .Deferimento

Porto A1eg , 21 de fevereiro de 2013.

Diretor
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Page 1 of 1

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

ULTRA RADIODIFUSAO LTDA - ME

II~s

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

I COMPLEMENTO

I MUNIClplO
PORTO ALEGRE

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 05/02/1986

BAIRRO/DISTRITO

ALTO TERESOPOLlS

30 E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

~ao informada

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

206-2. SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ULTRA RADIODIFUSAO

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

90.576.042/0001-68
MATRIZ

I SITUAÇÃO ESPECIAL

********

I LOGRADOURO
R ORFANATROFIO

I CEP
90.840-440

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.183, de 19 de agosto de 2011.

Er "'':io no dia 24/01/2013 às 14:30:19 (data e hora de Brasília).
Voltar I

Páaina: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprovante.asp 24/01/2013
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Comprovante de Inscrição no Cadastro de ISSQN

Sr.Contribuinte,

onfira os dados abaixo e em caso de divergência, compareça à Loja de Atendimento da Secretaria Municipal da Fazenda -
ravessa Mário Cinco Paus, sln - Centro - das 9hOO às 16hOO, portando o seguinte documento:
ontrato social atualizado(no caso de estatuto social, anexar a ata de assembleia que constitui a direção) ou FIO 3(no caso
e autônomos).

PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO NO CADASTRO DE ISSQN

Número da Inscrição

522.605.2.6

.. 'me do Contribuinte

•.•LTRA RADIODIFUSÃO LTDA

CNPJ

90.576.042/0001-68

Data de Constituição

05/02/1986

Data de Inscrição

14/01/2009

Tipo de Tributação

Receita Bruta

Atividade Principal de Serviço

FORNECIMENTO DE MÚSICA AMBIENTAL (ITEM 12.14 DA LISTA)

1},tividadesSecundárias de Serviço
FORNECIMENTO DE MAO DE OBRA

]

Forma de Tributação

Receita Real
L...- ---'

IEndereço
Rua Orfanotrofio. 711

IBairro Ilce
p

~_a_n_ta_T_e_re_z_a_________ ~0840-440

ISituaçãOCadastral

Ativa

f>.TENÇAO:

Il
cidade

_P_o_rt_o_A_I_e_9_re _

I

Data da última alteração

. 14/01/2009

Este documento não é válido para dispensa de retenção por substituição tributária.

Emitido na Internet, em 24/01/2013 às 14:47:50
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PREFEITURA DE PORTO ALEGRE

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO GERAL NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Esta certidão é válida até: 28/04/2013

Nome: ULTRA RADIODIFUSÃO LTDA

CNPJ: 90.576.042/0001-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos tributários que

vierem a ser apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado não constam

débitos vencidos referentes a tributos municipais, lançados até 22 de janeiro de 2013.

Certidão emitida em 28/01/2013 às 15:34:09, com base no Decreto 14.560 e na IN nO3 SMF/GS de

27105/2004.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda

(http://www.portoalegre.rs.gov.brlsmf). informando CNPJ: 90.576.042/0001-68 e o código de

autenticidade 5FA264F9575C
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Page 1 of 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ULTRA RADIODIFUSAO LTOA - ME

CNPJ: 90.576.042/0001-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007.
Emitida às 15:00:26 do dia 24/01/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/07/2013.
Código de controle da certidão: B122.7D86.C120.B6AC

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/EmiteCertidaolntem... 24/01/2013
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Secretaria da Fazenda
Receita Estadual

Certidão de Situação Fiscal N" 05685843

Identificação do titular da certidão

Nome: ULTRA RADIODIFUSAO LTDA

CNPJ: 90576042/0001-68

Certificamos que, aos 05 dias do mês de fevereiro do ano de 2013, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o
titular acima identificado enquadra-se na seguinte situação:
Certidão negativa

Descrição dos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar, em procedimento judicial e extrajudicial de inventário, de arrolamento, de
separação, de divórcio e de dissolução de união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este
imposto seja de competência estadual (Lei nO7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova da existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências
relacionados na Instrução Normativa n.o45/98, Titulo IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certídão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores verificações e vir a
cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 05/04/2013.

Certidão expedida gratuitamente e com base na INIDRP n.o45/98, Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 13602959
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em http://www.sefaz.rs.gov.br.

https://www.sefaz.rs.gav.br/asp/include/IMP/SEF_imp.htm 05/02/2013
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome:

CNPJ:

ULTRA RADIODIFUSAO LTDA

90.576.042/0001-68

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela

Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que

vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por

conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da

Fazenda Nacional.

Emitida às 17: 33: 11 do dia 14/02/2013 (hora e data de Brasília).

Válida até 16/03/2013.

Certidão expedida gratuitamente.

h ttT)://sist;~ ty!r,S.81 l::ltc.l.gov. br/bo 1eto/l~r\dr.C:o!1~:t~JCt~!"tidn0. 2Sp
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ESTADO DO RJOGRANDE DO SUL

~:...;,'j-PODER JUDICIÁRIO

Comarca de Porto Alegre

C E R T I DÃO N E G A T I V A

SISTEMA THEMIS

pág.l/l

Certifico que, consultando o banco de dados integrado,

registros de distribuição de matéria falimentar,

recuperação judicial e extrajudicial, constatei nada

relativo aos

concordatária,

haver contra:

ULTRA RADIODIFUSÃO LTDA ME *******************************************

CNPJ 90.576.042/0001-68***********************************************

Dou fé.

Porto Alegre, 18 de fevereiro de 2013, às 16h06min

CUSTAS: R$ 3,80

0,1500 URC

I

L

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão

processos desta Comarca e das integradas

integradas, vide www.tjrs.jus.br) .

foram pesquisados os

até o momento (comarcas
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Excelentíssimo Senhor Doutor

Paulo Bernardo Silva

D.D. Ministro de Estado das Comunicações.

Brasília - DF

A ULTRA RADIODIFUSÃO LTDA, empresa com sede na

Rua Orfanatrófio nO711, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no

CNPJ nO90.576.042/0001-68, permissionária do serviço de radiodifusão em FM, na cidade de

Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul, vem, à presença de Vossa Excelência, por todos os

seus sócios que a esta subscrevem, requerer a transferência direta da sua outorga para a

empresa RÁDIO 96,1 FM LTDA, concordando conseqüentemente, com todos os atos que

venham a ser baixados pelo Poder Concedente relativos à transferência requerida.

Porto Alegre, 19 de fevereiro de 20

Otavio Dumit Gadret Rafael Alvarez Gadret
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CAIXA ECONàMIG.A. FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 90576042/0001-68

Razão Social: ULTRA RADIODIFUSAO LTDA

Nome Fantasia:ULTRA RADIODIFUSAO

Endereço: RUA ORFANATROFIO 711 / ALTO TERESOPOLIS / PORTO

ALEGRE / RS / 90840-440

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos

devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 06/02/2013 a 07/03/2013

Certificação Número: 2013020605594883370271

Informação obtida em 20/02/2013, às 10:11:31.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https:/ /www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/F geCFS1mprimirPapel.asp?V ARPes... 20/02/2013
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Ministério das Comunicações - MC

Controle de Processos e Documentos - CPROD

Termo de Encerramento

AosJ 6 dias do Mês deAk f de 20 J..i...-., na-----"~=---_'~....;;;;_---------
~rocedemos ao encerramento deste volume N° 'L .d~rocesso N° 53000.062552/2006-71 contendo

J O O folhas, abrindo-se em seguida o volume N° _1J-__ .
Para constar, eu _

subscrevo e assino.

~f~'_~~~

~l'Ulna 11 !ferreira ~ 9?i'
Coordenad l Siape 809907 lS

ora do Subgrupo de Poc!.J
de ~ e~~~taçao e Inforr"<'\J

Ministérioda Como' EOClSCE
5 n'Gaç{'>eS

15/04/2013 16:27 Emitido por: Roseli Aparecida Fernandes de Oliveira Página 1 de1
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Ministério das Comunicações - MC

Controle de Processos e Documentos - CPROD

Termo de Abertura

Aos.Kdias do Mêsde ,Q ~ de 20) -1 • na .

procedemos a abertura deste volume N° __ do processo N° 53000.0625 2/2006-71

folha N°;>OJ .Para constar, eu

subscrevo e assino.

9JariaI~~~t~~~:~:
Coordenadora do Subgrup:> de Documentação e Infor1~c " :,:)

de Pós-Outorga • SOPOS/GTDIIDEOC/SCE

CaliiDlib~AssIDaw.~:s

que se inicia com a

15/04/201316:27 Emitido por: Roseli Aparecida Fernandes de Oliveira Página 1 de1

f4
6c

16
f3

-e
2c

f-4
fd

b-
93

69
-3

c0
f9

6d
8b

23
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/f46c16f3-e2cf-4fdb-9369-3c0f96d8b233
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



r;Rr.~~:;.i~P

Ref.: Of. n.O 1993~~q-J:~;-;9!-r,Fh
Processo 0.° 53000~062552/2006
Transferência Direta de Outorga-FM

\

.wr

Ao Ilm.o Sr.
CARLOS ALBERTO MARTINS GOLD JÚNIOR
MD Coordenador Grupo de Trabalho Pós Outorga
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações
Brasília / DF

f,

4-

Apresentamos nossos cumprimentos e, na oportunidade, reportamo-nos à vossa
missiva, acima epigrafada, sobre a qual encaminhamos os documentos abaixo elencados:

- Requerimento da transferência direta, assinada por todos os sócios.
- Cópia autenticada do Contrato Social e 03 Alterações Contratuais.
- Declaração da Entidade (mesmo tipo de serviço e artigo 12 Decreto-Lei n.o 236/67).
- Declaração (nenhum sócio ou diretor extrapola limites Decreto-Lei n.o 236/67).
- Balanço Patrimonial - ExerCÍcio 2012.
~Certidão Negativa de Falência - Pelotas/RS.
- Cartão CNPJ.
- Documento de inscrição EstaduaIlRS.
- Documento de inscrição Municipal, Pelotas/RS.
- CND INSS.
- CRF FGTS.
- CND Receita FederaIlPGFN.
- CND Fazenda EstaduallRN.
- CND Fazenda Municipal, pelotas/RS.
- Certidão Negativa Protestos, Pelotas/RS.
- Certidão Negativa Distribuidor Cível
- Certidão Negativa Cível, Rio Grande/RS.
- Certidão negativa Criminal, Rio Grande/RS.
- Certidão Negativa de Protesto, Rio Grande/RS.
- Cópia autenticada da Carteira de Identidade de Adilson Higino da Silva, Guaracy dos
Santos e Sidnei Marques.
- Certidão Negativa Cível (Adilson Higino da Silva), Pelotas/RS.
- Certidão Negativa Execuções Fiscais (Adilson Higino da Silva), Pelotas/RS.
- Certidão Negativa Criminal (Adilson Higino da Silva), Pelotas/RS.
- Certidão Negativa de Protesto (Adilson Higino da Silva), Pelotas/RS.
- Certidão Negativa Justiça Federal 43 Região (Adilson Higino da Silva) - Cível, Fiscal
e Criminal.
- Certidão de Quitação eleitoral (Adilson Higino da Silva).
- Declaração (Adilson Higino da Silva).c
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- Certidão Negativa Cível (Adilson Higino da Silva), Rio Grande/RS.

- Certidão Negativa Criminal (Adilson Higino da Silva), Rio Grande/RS.

- Certidão Negativa de Protesto (Adilson Higino da Silva), Rio Grande/RS.

- Cópia de procuração.

Destarte, requer o prosseguimento do processo e respectivo deferimento.

Sem mais para o momento, subscrevemos,

Cordialmente,

~~~~,~J.
a Riograndens de Radiodifusão Ltda.

Marcelo de Lima Brasil

Advogado

OAB/RJ 82.641

Tel.: (lI) 35064769 35064777fax

Email: drmarcelobrasiI1968@gmail.com

r,
., .

.,; .,~•..

, ..~

f4
6c

16
f3

-e
2c

f-4
fd

b-
93

69
-3

c0
f9

6d
8b

23
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/f46c16f3-e2cf-4fdb-9369-3c0f96d8b233
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

mailto:drmarcelobrasiI1968@gmail.com


EX.O Sr.
Ministro de Estado
Ministério das Comunicações
Brasília / DF

SISTEMA RIOGRANDENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. (antiga RÁDIO 96,1 FM
LTDA), neste ato representada na forma de seus atos constitutivos, vem, respeitosamente, à

presença de V.Ex.a, nos termos da legislação concernente à matéria, manifestar sua

CONCORDÂNCIA, face ao pedido de transferência direta da outorga do serviço de

radiodifusão sonora em FM, na Cidade de Rio Grande/RS que a ULTRA
RADIODIFUSÃO LTDA. deseja realizar para a signatária do presente instrumento.

N. Termos.

P. Deferimento.

Rio Grande/RS, 04 d evereiro de 2013.
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SISTEMA RIOGRANDENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA

CNPJ/MF N.O 07.803.640/0001-89

\

,

.....
. .. .. .. .. ... .. .. .....

. . ... .. . . ... ..

'.NIRE 43205598868

ALTERAÇÃO DO CONTRA TO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma do direito, os infra assinados:

Adilson Higino da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade

RG n° 21.515.142-2 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o n° 125.261.088-29, com endereço

na Cidade de Pelotas/RS, na Rua General Osório, n.O 1.063 - Centro - CEPo 96.020-000;

Sidnei Marques, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n°

33.446.203-4 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o n° 836.932.549-15, com endereço na

Cidade de Pelotas/RS, na Rua General Osório, n.O 1.063 - Centro - CEPo 96.020-000;

Darlan de Ávila Lima, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade

RG n° 33.120.675-4 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o n° 025.372.257-83, com endereço

na Cidade de Pelotas/RS, na Rua General Osório, n.o 1.063 - Centro - CEPo 96.020-000,

com endereço na Cidade de Pelotas/RS, na Rua General Osório, n.O 1.063 - Centro - CEPo

96.020-000; e Guaracy dos Santos, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de

Identidade RG n° 09.994.710-23 (SSP/BA), inscrito no CPF/MF sob o n° 009.964.537-84,

com endereço na Cidade de Pelotas/RS, na Rua General Osório, n.O 1.063 - Centro - CEPo

96.020-000, únicos sócios da sociedade limitada denominada Sistema Riograndense de
Radiodifusão Ltda., com sede social na Cidade de Pelotas/RS, na Rua General Osório, n.O

1.063 - Centro - CEPo 96.020-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.803.640/0001-89, com

atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do

Sul sob o n.O43205598868, em 18/1 0/2005, e última alteração do contrato social arquivada

na mesma repartição sob o n." 2902822, em 13/11/2007, resolvem, como resolvido têm,

alterar o Contrato Social mediante as seguintes clausulas e condições:
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I - Retira-se da sociedade o sócio Darlan de Ávila Lima, já qualificado, titular de 2.500
quotas, no -valor nominal de R$ 1,00(um real) cada uma, que se acham integralizadas e
representam a totalidade de suas quotas no Capital Social do Sistema Riograndense de
Radiodifusão Ltda., cede e transfere todas as suas quotas ao Sr. Adilson Higino da Silva,
já qualificado, com expressa anuência dos demais sócios, confessando haver recebido
integralmente o preço correspondente, dando a este e à sociedade, plena, rasa e irrevogável
quitação, para todos os fins e efeit(;s de direito, nada mais tendo a cobrar, seja a que título
for, em juízo ou fora dele.

i

rI - O Capital Social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), totalmente integralizado, em moeda
corrente do país, fracionado em 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma e
assim distribuído entre os quotistas:

SÓCIOS QUOTAS VALOR(R$)

Adilson Higino da Silva 5.000 5.000,00

Sidnei Marques 2.500 2.500,00

Guaracy dos Santos 2.500 2.500,00

TOTAL 10.000 10.000,00

UI - A responsabilidade de cada SOCIO é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social.

IV - A administração da sociedade pelmanece sendo realizada pelo Sr. Adilson Higino da
Silva.

~ ..
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VI - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato Social, não alteradas ou

modificadas pelo presente instrumento.

\ 2.-i'{>:-:>-PEL"í-f-., kl~v£t)

J.ç 'i? \'0 '~ (,,-~~);[sr' '\

Pelotas/RS, 18 de janeiro de 2012.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 04 (quatro) vi~s de igual teor e

forma, na presença de duas testemunhas, que a este também subscrev 61, para os efeitos
legais.

1)

Nome

RG o '} I C
n." J <-\ \-,

Protocolo: 12/141062-5, DE 10/05/2012

Empresa:43 2 0559886 8
SI S'ft:MJl. j-{j üGRANDt:NSE DE

AADiülJIFUSAC LTDA
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SISTEMA RIOGRANDENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA.
CNPJ/MF N.o 07.803.64(./0061-~9

NIRE 432055988C8

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO

Os signatários do presente instrumento particular de Contrato Social, Srs. ADILSON
HIGINO DA SILVA, brasileiro, casado sob o regime e comunhão parcial de bens,

empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.o 21.515.142-2 ( SSP/SP ), inscrito no

CPF/MF sob o n.O 125.261.088-29, com endereço na Cidade de Pelotas, no Estado do Rio

Grande do Sul, na Rua General Osório, n.o 1.063 - Centro - CEP.: 96020-000; SIDNEI
MARQUES, brasileiro, casado sob o regime e comunhão parcial de bens, empresário,

portador da Cédula de Identidade RG n.o 33.446.203-4 ( SSP/SP ), inscrito no CPF/MF sob

o n.O836.932.549-15, com endereço na Cidade de Pelotas, no Estado do Rio Grande do Sul,

na Rua General Osório, n.O 1.063 - Centro - CEP.: 96020-000; DARLAN DE ÁVILA
LIMA, brasileiro, casado sob o regime e comunhão parcial de bens, empresário, portador

da Cédula de Identidade RG n.o 33.120.675-4 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o n.o

025.372.257-83, com endereço na Cidade de Pelotas, no Estado do Rio Grande do Sul, na

Rua General Osório, n.O1.063 - Centro - CEP.: 96020-000; e GUARACY DOS SANTOS,
brasileiro, casado sob o regime e comunhão parcial de bens, empresário, portador da

Cédula de Identidade RG n.o 09.994.710-23 ( SSP/BA ), inscrito no CPF/MF sob o n.o

009.964.537-84, com endereço na Cidade de Pelotas, no Estado do Rio Grande do Sul, na

Rua General Osório, n.O 1.063 - Centro - CEP.: 96020-000, únicos sócios da sociedade

limitada denominada SISTEMA RIOGRANDENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., com

sede Social na Cidade de Pelotas, no Estado do Rio Grande do Sul, na Rua General Osório,

n.O 1.063 - Centro - CEP.: 96020-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.803.640/0001-89,

com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o

n° 43205598868, em 18/10/2005, e última alteração do Contrato Social arquivada na

mesma repartição sob o n.o 2809410, em 20/03/2007, resolvem, como resolvido têm alterar

o Contrato Social e consolidá-lo, mediante as seguintes clausulas e condições:

1 - Acrescentar o Parágrafo Quarto à Cláusula Terceira do Contrato Social, que terá a

seguinte redação:

"As quotas representativas do capital social serão inalienáveis e incaucionáveis a pessoas

naturais ou juridicas estrangeiras."

II - Acrescentar a Cláusula 17a ao Contrato Social, que terá a seguinte redação :

"O quadro de pessoal será sempre constituído, ao menos, de 2/3 ( dois terços ) de

trabalhadores brasileiros."

"A responsabilid de

veiculadas são pri

\
\
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IV - Acrescentar a Cláusula 19a ao contrato Social, que terá a seguinte redação :

'v
r:2 C? :1-,/'-:;:

,': ..':". JjJ ~~
.; \ .. {,,_. :

i •• • ~_~:""'J

. "):'i>~' ~'-'
"A empresa não poderá efetuar alteração do seu ias~rument:o svcia:, sem a prévia
autorização dos órgãos competentes, na forma da lei."

V - Ratificar todas as demais cláusulas e condições não alteradas ou modificadas pelo

presente instrumento.

SISTEMA RIOGRANDENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA.
CNPJ/MF N.o 07.803.640/0001-89

NIRE 43205598868
CONTRATO SOCIAL

CONSOLIDAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA : A sociedade tem a denominação social de SISTEMA
RIOGRANDENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., com sede na Rua General Osório, n.O
1.063 - Centro - na Cidade de Pelotas - Estado do Rio Grande do Sul- CEP.: 96020-000,
podendo abrir filiais, escritórios, sucursais em todo o território nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA: O objetivo da sociedade é a exploração dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens ( televisão ), sob seus aspectos culturais e de
propaganda de ensinamentos cívicos, literários, científicos, esportivos e musicais, sendo a

sua duração por tempo indeterminado.

CLÁSULA TERCEIRA: O Capital Social é de R$ 10.000,00 ( dez mil reais ), totalmente
integralizado em moeda corrente do país, fracionado em 10.000 quotas de R$ 1,00 ( hum
real) cada uma e assim distribuído entre os quotistas:

SÓCIOS
Adilson Higino da Silva
Sidnei Marques
Darlan de Ávila Lima
Guaracy dos Santos

QUOTAS
2.500
2.500
2.500
2.500

VALOR(R$)
2.500,00
2.500,00
2.500,00
2.500,00

TOTAL 10.000 10.000,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO : A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social.

r

gestão das atividades e

PARÁGRAFO TER
sociedade deverá pe
mais de 10 ( tlez )
estabelecerão co I te'

PARÁGRAFO SEGUNDO : As quotas representativas do Capital Social, em sua
totalidade, pertencerão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 ( dez )
anos, ou pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e as que tenham sede no País.
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PARÁGRAFO QUARTO: As quotas representativas d0. c:lpin'] "oei"l ~eràC'inaiie?'~~i8 e ";ê/:>i

incaucionáveis a pessoas naturais ou jurídicas estran~elr<..s. ,-o- lf .J

CLÁSULA QUARTA: A administração e gerência da sociedade serão exercidas somente
pelo sócio ADILSON HIGINO DA SILVA, que fica, desde já, proibido de usar a firma
para fins alheios tais como : aval, fianças, alienação do ativo fixo e outros semelhantes. O
sócio fica dispensado de caução para o exerCÍcio da gerência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A sociedade poderá ser gerida e administrada por não sócios,
desde que a indicação seja aprovada, no mínimo, por dois terços do Capital Social.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A sociedade poderá ser gerida e administrada por procurador,
obedecidos os preceitos estabelecidos nos artigos 1.062 e seguintes da Lei n.O10.406, de 10
de janeiro de 2002.

CLÁUSULA QUINTA: OS sócios que exercerem atividades na empresa, terão direito a
uma retirada mensal, a título de pro labore, nunca superior aos valores pClmitidos pela
legislação do imposto de renda.

CLÁUSULA SEXTA: O exerCÍcio financeiro coincidirá com o ano civil. O resultado
positivo ou negativo que se verificar, será dividido entre os sócios, de acordo com o capital
de cada um na sociedade. Do lucro líquido, poderão ser feitas deduções para criação de
fundos que forem julgados necessários.

CLÁUSULA SÉTIMA : No caso de falecimento, interdição ou invalidez de um SOCIOS
qualquer, a sociedade não se dissolverá. Os haveres do sócio falecido, interdito ou inválido,
serão apurados em balanço geral, levantado na data da ocorrência e pagos a quem de
direito, conforme homologação judicial.

CLÁUSULA OITAVA : Fica eleito o foro da Cidade de Pelotas/RS, para dirimir quaisquer
demandas oriundas deste contrato.

CLÁUSULA NONA: Os sócios poderão ceder suas quotas, total ou parcialmente, a quem
seja sócios, independentemente de audiência dos outros, ou a estranhos, se não houver
oposição de titulares de mais de um quarto do Capital Social.

PARÁGRAFO ÚNICO : A cessão terá eficácia quanto à sociedade e terceiros, a partir da
averbação do respectivo instrumento, subscrito pelos sócios anuentes.

CLÁUSULA DÉCIMA : As quotas são indivisíveis em relação à sociedade, salvo para
efeito de transferência, caso em que serão observadas as disposições do presente
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA P
matérias indicadas n aI
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I - a aprovação das contas da administração;

II - a designação dos administradores, quando feita em at:) Geparac:o;

III - a destituição dos administradores;

IV - o modo de sua remuneração, quando não estabelecida neste instrumento;

V - a modificação do presente instrumento;

VI - a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessão do estado de

liquidação;

VII - a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas;

VIII - o pedido de concordata.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

As deliberações serão tomadas em assembléia, previamente convocadas pela administração
da sociedade, na forma estabelecida pelo Parágrafo 3°, do Artigo 1.152 da Lei n.o 1.152 da
Lei n.O10.406, de 10 de janeiro de 2002.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As deliberações serão tomadas por maioria de votos, contados

segundo o valor das quotas de cada um.

PARÁGRAFO SEGUNDO : Para formação da maioria absoluta, tomam-se necessários

votos correspondentes a mais de metade do capital.

PARÁGRAFO TERCEIRO : As formalidade previstas no Parágrafo 3° do Artigo 1.152 da
Lei n.o 10.406, de 10 de janeiro de 2002, poderão ser dispensadas, quando todos os sócios
comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora da assembléia e

sua ordem do dia.

PARÁGRAFO QUARTO: A assembléia toma-se dispensável quando todos os sócios
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria seu objeto.

PARÁGRAFO QUINTO: As deliberações dos sócios, no que se refere à votação da ordem
do dia, obedecerão ao estabelecido no artigo 1.076 da Lei n.o 10.406, de 10 de janeiro de

2002.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO : O SOClOS poderão se~
iniciativa da maioria dos demais sócios, por falta
obrigações, ou ainda, por incapacidade superveniente.

PARÁGRAFO SEGUNDO : Os SOClOS são obrigados, na forma e prazo previstos, às
contribuições estabelecidas neste instrumento, e aquele que deixar de fazê-lo, nos 30
( trinta) dias seguintes ao da notificação pela sociedade, responderá perante esta pelo dano
emergente da mora.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade terá duração por prazo indeterminado e
será dissolvida, de pleno direito, por qualquer uma das causas previstas nos artigos 1.044 e
1.033 da Lei n.O10.406, de 10/01/2002 e pela declaração de sua falência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: OS casos omissos no presente instrumento contratual
serão regidos pelas normas da sociedade simples e, de forma supletiva, pelas normas da
sociedade anônima.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os sócios e o(s) administrador(es) declara(m), sob as
penas da lei, de que não está(ão) impedido(s) de exercer a administração da sociedade, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O quadro de pessoal será sempre constituído, ao menos,
de 2/3 ( dois terços) de trabalhadores brasileiros.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e
direção da programação veiculadas são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há
mais de 10 ( dez) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA : A empresa não poderá efetuar alteração do seu
instrumento social, sem a prévia auto' açãO os órgãos competentes, na forma da lei.
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Pelotas/RS, 17 de outubro de 2007.

l ,Ul,LLt;~-
Ad son Higino da Silv

Testemunhas:

~-----.

c.. (~, (:. ~..:~ L:I}I';:'"
':." ' •.<)

.,:",:,.t;2J3 ~'~'l

.~~~/-.;>.r'- -~~ ,~~
,,'~\.,

:'(," ç.,

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente elO04 ( '1uatro) vids de i~ual teor'éi/ ?>(J"
forma, na presença de duas testemunhas, que a este também subscrevem, para que produza

os devidos efeitos legais.

~reB~:43 2 0559886 8

SISTEMA RIOGRANDENSE DE

RAOlOOIFUsli.ü • TOA

1)

/ .-~.

QiJNTÂCOME1F;IÃLDÕESfA'5õôORlo"GR~, ~ºõSEl\(
CERTIFICO o ~EGISTRO EM: 13/11/2007 SOB Nº: 2 ~:;;j

ProtoC'olo: 07/243373-6, DE 08/11/2007 I
IC

l "j ')1
____~~J I~I

L' I~'I., lrgir, Jose Dutra Krue!

SECRETÁRIO-GERAL
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1

RÁDIO 96,1 FM LTDA.
CNPJIMF N.o 07.803.640/0001-89

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E CONSOLID:\ÇÃO

Os signatários do presente instrumento particular de Contrato Social, Srs. ADILSON
HIGINO DA SILVA, brasileiro, casado sob o regime e comunhão parcial de bens,
empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.o 21.515.142-2 ( SSP/SP ), inscrito no
CPF/MF sob o n.o 125.261.088-29, com endereço na Cidade de Pelotas, no Estado do Rio
Grande do Sul, na Rua General Osório, n.O 1.063 - Centro - CEP.: 96020-000; SIDNEI
MARQUES, brasileiro, casado sob o regime e comunhão parcial de bens, empresário,
portador da Cédula de Identidade RG n.o 33.446.203-4 ( SSP/SP ), inscrito no CPF/MF sob
o n.o 836.932.549-15, com endereço na Cidade de Pelotas, no Estado do Rio Grande do Sul,
na Rua General Osório, n.o 1.063 - Centro - CEP.: 96020-000; DARLAN DE ÁVILA
LIMA, brasileiro, casado sob o regime e comunhão parcial de bens, empresário, portador
da Cédula de Identidade RG n.o 33.120.675-4 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o n.o
025.372.257-83, com endereço na Cidade de Pelotas, no Estado do Rio Grande do Sul, na
Rua General Osório, n.O1.063 - Centro - CEP.: 96020-000; e GUARACY DOS SANTOS,
brasileiro, casado sob o regime e comunhão parcial de bens, empresário, portador da
Cédula de Identidade RG n.o 09.994.710-23 ( SSP/BA ), inscrito no CPF/MF sob o n.o
009.964.537-84, com endereço na Cidade de Pelotas, no Estado do Rio Grande do Sul, na
Rua General Osório, n.O 1.063 - Centro - CEP.: 96020-000, únicos sócios da sociedade
limitada denominada RÁDIO 96,1 FM LTOA., com sede Social na Cidade de Pelotas, no
Estado do Rio Grande do Sul, na Rua General Osório, n.o 1.063 - Centro - CEP.: 96020-
000, inscrita no CNPJIMF sob n° 07.803.640/0001-89, com Contrato Social arquivado na
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o n° 43205598868, em 18/10/2005,
resolvem, como resolvido têm alterar o Contrato Social e consolidá-lo, mediante as

seguintes clausulas e condições:

I _ Alterar a denominação social da sociedade, que passará a ser "Sistema Riograndense

de Radiodifusão Ltda." .

II _ Ratificar todas as demais cláusulas e condições não alteradas ou modificadas pelo

presente instrumento.

SISTEMA RIOGRANDENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA.
CNPJIMF N." 07.803.640/0001-89

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
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CLÁUSULA SEGUNDA : O objetivo da sociedade e a explÚlaçãv GGS serviçof de
radiodifusão sonora e de sons e imagens ( televisão ), s0b sem; aspecto,> c,ulturais e de
propaganda de ensinamentos cívicos, literários, científicos, esportivos e musIcais, sendo a

sua duração por tempo indeterminado.

CLÁSULA TERCEIRA: O Capital Social é de R$ 10.000,00 ( dez mil reais ), totalmente
integralizado em moeda corrente do país, fracionado em 10.000 quotas de R$ 1,00 ( hum
real) cada uma e assim distribuído entre os quotistas :

SÓCIOS QUOTAS VALOR(R$)

Adilson Higino da Silva 2.500 2.500,00

Sidnei Marques 2.500 2.500,00

Darlan de Ávila Lima 2.500 2.500,00

Guaracy dos Santos 2.500 2.500,00

TOTAL 10.000 10.000,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO : A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social.

PARÁGRAFO SEGUNDO : As quotas representativas do Capital Social, em sua
totalidade, pertencerão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 ( dez )
anos, ou pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e as que tenham sede no País.

PARÁGRAFO TERCEIRO : Pelo menos 70% ( setenta por cento) do Capital Social da
sociedade deverá pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há
mais de 10 ( dez ) anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e

estabelecerão o conteúdo da programação.

CLÁSULA QUARTA: A administração e gerência da sociedade serão exercidas somente
pelo sócio ADILSON HIGINO DA SILVA, que fica, desde já, proibido de usar a firma
para fins alheios tais como : aval, fianças, alienação do ativo fixo e outros semelhantes. O
sócio fica dispensado de caução para o exercício da gerência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A sociedade poderá ser gerida e administrada por não sócios,
desde que a indicação seja aprovada, no mínimo, por dois terços do Capital Social.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A sociedade poderá ser gerida e administrada por procurador,
obedecidos os preceitos estabelecidos nos artigos 1.062 e seguintes da' 406, de 1~v. /0

de J' aneiro de 2002. <'! ••••••q,C'>C' ""' .r,''(' ~

CLÁUSULA QUINTA: OS sócios que exercerem atividade na e
uma retirada mensal, a título de pro labore, nunca superibr aos v

legislação do imposto de renda '
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CLÁUSULA SEXTA : O exerCIClO financeiro coincidir;' com o aoo oi'!il. O ",sulti'J~t~l'" ?f)"
positivo ou negativo que se verificar, será dividido entre o~ socios, de i-ll:orGOcom o c3pital
de cada um na sociedade. Do lucro líquido, poderão ser feitas deduçoes para ~:Li.açãode

fundos que forem julgados necessários.

CLÁUSULA SÉTIMA : No caso de falecimento, interdição ou invalidez de um SOClOS

qualquer, a sociedade não se dissolverá. Os haveres do sócio falecido, interdito ou inválido,
serão apurados em balanço geral, levantado na data da ocorrência e pagos a quem de

direito, conforme homologação judicial.

CLÁUSULA OIT AVA : Fica eleito o foro da Cidade de PelotaslRS, para dirimir quaisquer

demandas oriundas deste contrato.

CLÁUSULA NONA: Os sócios poderão ceder suas quotas, total ou parcialmente, a quem
seja sócios, independentemente de audiência dos outros, ou a estranhos, se não houver

oposição de titulares de mais de um quarto do Capital Social.

PARÁGRAFO úNICO : A cessão terá eficácia quanto à sociedade e terceiros, a partir da

averbação do respectivo instrumento, subscrito pelos sócios anuentes.

CLÁUSULA DÉCIMA : As quotas são indivisíveis em relação à sociedade, salvo para
efeito de transferência, caso em que serão observadas as disposições do presente

instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Dependem da deliberação dos sócios, além de outras

matérias indicadas n alei ou no presente instrumento:

I - a aprovação das contas da administração;
11_ a designação dos administradores, quando feita em ato separado;

lU - a destituição dos administradores;
IV _ o modo de sua remuneração, quando não estabelecida neste instrumento;

V - a modificação do presente instrumento;
VI _ a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessão do estado de

liquidação;
VII _ a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas;

VIII - o pedido de concordata.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

I

í

"
I,~

fi !

I,.í-

.)

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As delibe
segundo o valor das quotas de cada u

As deliberações serão tomadas em assembléia, previamente convocadas pela administração
da sociedade, na forma estabelecida pelo Parágrafo 3°, do Artigo 1.152 da Lei n.o 1.152 da

Lei n.o 10.406, de 10 de janeiro de 2002.
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PARÁGRAFO SEGUNDO : Para formação da maioria ftbsoJuta, tomaIr.-se n~Ges~¥f.ips '3r~;

votos correspondentes a mais de metade do capital.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As formalidade previstas no Parágrafo 3° do Artigo 1.152 da
Lei n.O10.406, de lO de janeiro de 2002, poderão ser dispensadas, quando todos os sócios
comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora da assembléia e
sua ordem do dia.

PARÁGRAFO QUARTO : A assembléia toma-se dispensável quando todos os sócios
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria seu objeto.

PARÁGRAFO QUINTO: As deliberações dos sócios, no que se refere à votação da ordem
do dia, obedecerão ao estabelecido no artigo 1.076 da Lei n.O 10.406, de 10 de janeiro de
2002.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Quando a maioria dos sócios, representativa de mais
da metade do Capital Social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a
continuidade da sociedade, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá exclui-los da
empresa mediante alteração do presente instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO : O sócios poderá ser excluído judicialmente, mediante
iniciativa da maioria dos demais sócios, por falta grave no cumprimento de suas
obrigações, ou ainda, por incapacidade superveniente.

PARÁGRAFO SEGUNDO : Os sócios são obrigados, na forma e prazo previstos, às
contribuições estabelecidas neste instrumento, e aquele que deixar de fazê-lo, nos 30
( trinta) dias seguintes ao da notificação pela sociedade, responderá perante esta pelo dano
emergente da mora.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade terá duração por prazo indeterminado e
será dissolvida, de pleno direito, por qualquer uma das causas previstas nos artigos 1.044 e
1.033 da Lei n.o 10.406, de 10/01/2002 e pela declaração de sua falência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: OS casos omissos no presente instrumento contratual
serão regidos pelas normas da sociedade simples e, de forma supletiva, pelas normas da
sociedade anônima.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os sócios e o(s) administrador(es) declara(m), sob as
penas da lei, de que não está(ão) impedido(s) de exercer a administração da sociedade, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou subo ~ncussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro na' '.t- J;'~Ftra rioras de defesa da concorrência,

I - d J.":' 'b' I~('~~.d dcontra as re açoes e consumo, 1epu ~~ aoJ:'f,~to/'ea e -
~~ o '>} '" (o 4';

, '1/,;;, ~ ''''''Vc''"9~

'1-'í-¥\o' ~"'o~. ~~~
~ '01< ~

~ "o{< ?;o
~ ~ '%

o :r~ .~~
'I) 4b ," -?

/ "
, .J'

f4
6c

16
f3

-e
2c

f-4
fd

b-
93

69
-3

c0
f9

6d
8b

23
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/f46c16f3-e2cf-4fdb-9369-3c0f96d8b233
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



~ tLU.lLLA
dilson Higino da Silv

Pelotas/RS, 25 de agosto de 2006.

C'..)H1U., .
~ 'C

~(/,. ~)

/ ';.'~!?-~
E, por estaremjustos e contratados,assinamo presenteem')4 y.(WllrO:' vias de i~~e -tJ~;
forma, na presença de duas testemunhas, que a este també J. ::;ubscrevem,Pl'J.f(\ que produza

os devidos efeitos legais.

1- - ---juN AcoMERCIALDo"Rlo GRANDE-OO- SUL--

I
" CERTIFICOO REGISTRO EM: 20/03/2007

I SOB N°: 2809410 I

\Empres:r;:~co~O:o~~~::~8~-3Ql}!~1~------"-- ._

I
SISTEMA RIOGRANDENSE DE --Maria Honorina de Biltencourt Souza
RADIODIFUSÃO LTDA .SECRETARIA-GERAL
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RÁDIO 96,1 FM LTDA.

CONTRATO SOCIAL

Os signatários do presente instrumento particular de Contrato Social, Srs. ADILSON
HIGINO DA SILVA, brasileiro, casado sob o regime e comunhão parcial de bens,
empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.o 21.515.142-2 (SSP/SP), inscrito no
CPF/MF sob o n.o 125.261.088-29, com endereço na Cidade de Pelotas, no Estado do Rio
Grande do Sul, na Rua General Osório, n.o 1.063 - Centro - CEP.: 96020-000; SIDNEI
MARQUES, brasileiro, casado sob o regime e comunhão parcial de bens, empresário,
portador da Cédula de Identidade RG n.o 33.446.203-4 ( SSP/SP ), inscrito no CPF/MF sob
o n.o 836.932.549-15, com endereço na Cidade de Pelotas, no Estado do Rio Grande do Sul,
na Rua General Osório, n.o 1.063 - Centro - CEP.: 96020-000; DARLAN DE ÁVILA
LIMA, brasileiro, casado sob o regime e comunhão parcial de bens, empresário, portador
da Cédula de Identidade RG n.o 33.120.675-4 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o n.O
025.372.257-83, com endereço na Cidade de Pelotas, no Estado do Rio Grande do Sul, na
Rua General Osório, n.o 1.063 - Centro - CEP.: 96020-000; e GUARACY DOS SANTOS,
brasileiro, casado sob o regime e comunhão parcial de bens, empresário, portador da
Cédula de Identidade RG n.O 09.994.710-23 ( SSP/BA ), inscrito no CPF/MF sob o n.o
009.964.537-84, com endereço na Cidade de Pelotas, no Estado do Rio Grande do Sul, na
Rua General Osório, n.o 1.063 - Centro - CEP.: 96020-000, resolvem, como resolvido têm,
de comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, regida pelas seguintes
cláusulas e condições, que, mutuamente, aceitam e outorgam-se:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade tem a denominação social de RÁDIO 96,1 FM
LTDA., com sede na Rua General Osório, n.o 1.063 - Centro - na Cidade de Pelotas -
Estado do Rio Grande do Sul - CEP.: 96020-000, podendo abrir filiais, escritórios,

sucursais em todo o território nacional. .

CLÁUSULA SEGUNDA : O objetivo da sociedade é a exploração dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens ( televisão ), sob seus aspectos culturais e de
propaganda de ensinamentos cívicos, literários, científicos, esportivos e musicais, sendo a

sua duração por tempo indeterminado.

CLÁSULA TERCEIRA: O Capital Social é de R$ 10.000,00 ( dez mil reais ), totalmente
integralizado em moeda corrente do país, fracionado em 10.000 quotas de R$ 1,00 ( hum
real) cada uma e assim distribuído entre os quotistas:

SÓCIOS

TOTAL

VALOR R$

2.500,00
2.500,00
2.500,00
2.500,00

10.000,00
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social.

PARÁGRAFO SEGUNDO : As quotas representativas do Capital Social, em sua
totalidade, pertencerão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 ( dez)
anos, ou pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e as que tenham sede no País.

PARÁGRAFO TERCEIRO : Pelo menos 70% ( setenta por cento) do Capital Social da
sociedade deverá pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há
mais de 10 ( dez ) anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e

estabelecerão o conteúdo da programação.

CLÁSULA QUARTA: A administração e gerência da sociedade serão exercidas somente
pelo sócio ADILSON HIGINO DA SILVA, que fica, desde já, proibido de usar a firma
para fins alheios tais como: aval, fianças, alienação do ativo fixo e outros semelhantes. O

sócio fica dispensado de caução para o exerCÍcio da gerência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A sociedade poderá ser gerida e administrada por não sócios,
desde que a indicação seja aprovada, no mínimo, por dois terços do Capital Social.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A sociedade poderá ser gerida e administrada por procurador,
obedecidos os preceitos estabelecidos nos artigos 1.062 e seguintes da Lei n.o 10.406, de 10

de janeiro de 2002.

CLÁUSULA QUINTA: OS sócios que exercerem atividades na empresa, terão direito a
uma retirada mensal, a título de pro labore, nunca superior aos valores permitidos pela

legislação do imposto de renda.

CLÁUSULA SEXTA: O exerCÍcio financeiro coincidirá com o ano civil. O resultado
positivo ou negativo que se verificar, será dividido entre os sócios, de acordo com o capital
de cada um na sociedade. Do lucro líquido, poderão ser feitas deduções para criação de

fundos que forem julgados necessários.

CLÁUSULA SÉTIMA : No caso de falecimento, interdição ou invalidez de um SaCiaS
qualquer, a sociedade não se dissolverá. Os haveres do sócio falecido, interdito ou inválido,
serão apurados em balanço geral, levantado na data da ocorrência e pagos a quem de

direito, conforme homologação judicial.

da Cidade de PelotaslRS, para dirimir quaisquer
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PARÁGRAFO úNICO: A cessão terá eficácia quanto à sociedade e terceiros, a partir da

averbação do respectivo instrumento, subscrito pelos sócios anuentes.

CLÁUSULA DÉCIMA: As quotas são indivisíveis em relação à sociedade, salvo para
efeito de transferência, caso em que serão observadas as disposições do presente

instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Dependem da deliberação dos sócios, além de outras

matérias indicadas n alei ou no presente instrumento:

I - a aprovação das contas da administração;
II - a designação dos administradores, quando feita em ato separado;
III - a destituição dos administradores;
IV - o modo de sua remuneração, quando não estabelecida neste instrumento;

V - a modificação do presente instrumento;
VI _ a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessão do estado de

liquidação;
VII _a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas;

VIII - o pedido de concordata.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

As deliberações serão tomadas em assembléia, previamente convocadas pela administração
da sociedade, na forma estabelecida pelo Parágrafo 3°, do Artigo 1.152 da Lei n.o 1.152 da

Lei n.o 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As deliberações serão tomadas por maioria de votos, contados

segundo o valor das quotas de cada um.

PARÁGRAFO SEGUNDO : Para formação da maioria absoluta, tornam-se necessários

votos correspondentes a mais de metade do capital.
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PARÁGRAFO QUARTO : A assembléia toma-se dispensável quando todos os sócios
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria seu objeto.

PARÁGRAFO QUINTO: As deliberações dos sócios, no que se refere à votação da ordem
do dia, obedecerão ao estabelecido no artigo 1.076 da Lei n.o 10.406, de 10 de janeiro de
2002.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Quando a maioria dos sócios, representativa de mais
da metade do Capital Social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a
continuidade da sociedade, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá exclui-los da
empresa mediante alteração do presente instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO : O SOClOS poderá ser excluído judicialmente, mediante
iniciativa da maioria dos demais sócios, por falta grave no cumprimento de suas
obrigações, ou ainda, por incapacidade superveniente.

PARÁGRAFO SEGUNDO : Os SOClOS são obrigados, na forma e prazo previstos, às
contribuições estabelecidas neste instrumento, e aquele que deixar de fazê-lo, nos 30
( trinta) dias seguintes ao da notificação pela sociedade, responderá perante esta pelo dano
emergente da mora.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade terá duração por prazo indeterminado e
será dissolvida, de pleno direito, por qualquer uma das causas previstas nos artigos 1.044 e
1.033 da Lei n.o 10.406, de 10/0 1/2002 e pela declaração de sua falência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA : Os casos omissos no presente instrumento contratual
serão regidos pelas normas da sociedade simples e, de forma supletiva, pelas normas da
sociedade anônima.
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Sidnei

Testemunhas:

l. ,U.UUlU
Adilson Higino d

PelotaslRS, 23 de setembro de 2005.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 04 ( quatro)
forma, na presença de duas testemunhas, que a este também subscreve

os devidos efeitos legais.

1) Q)9)
Nome ~L~A ~. o. -c--';L\,,'A.

RG n.o ~t-~i-.llú I 'ÜG-.k)

l
ifiJUNTA COMERCIAL DO RIO GRANDE DO SUL .- - - ----

CERTIFICO o REGISTRO EM: 18/10/2005
i SOB N°: 43205598868
i Protocolo: OS/220331-0 ( () JJ)~~
\ RÁDIo 96,1 FM LTDA __ ~L _
I M ononna e BillencourtSouza

: SECRETÁFn -GERAL
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DECLARAÇÃO

,

O(s) signatário( s) da presente, representante( s) legal(is) do SISTEMA
RIOGRANDENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., com sede na Cidade de

Rio Grande/RS, dec1ara(m) que:

b) não possui a entidade autorização para explorar o mesmo tipo de serviço de

radiodifusão, no município onde está instalada a estação pretendida;

b) não excederão aos limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei n.o 236/67,

caso a transferência direta venha a ser deferida.

Rio Grande/RS, 04 de fevereiro de 2013.

X )\~A
A ilson Higino da Silv

.1
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DECLARAÇÃO

O(s) signatário(s) do presente, na condição de representante(s) legal(is) do Sistema
Riograndense de Radiodifusão Ltda., declara(m), para os devidos fins e efeitos de direito,
sob as penas da lei, que a entidade e nenhum de seus sócios integra o quadro social de outra
entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da
concessão, nem de outras empresas de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso
aos limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967.

Rio Grande/RS, 04 de fevereiro de 2013.

l
iograndense de Ra
Adilson Higino da
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SISTEMA RIOGRANDENSE DE
RADIODIFUSÃO LTDA

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

NOTAS EXPLICATIVAS

2012
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DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS SOCIETÁRIAS

FINDAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012 E 2011

SISTEMA RIOGRANDENSE DE RADIODIFUSÃO LTOA

Balanço Patrimonial

Findo em 31 de Dezembro de 2012 e 2011

Valores expressos em Reais (R$)

ATIVO NOTA 2012 2011 PASSIVO E NOTA 2012 2011
PATRli\IÔNIO LÍQUIDO

!Ativo Circulante 118.035,89 132.748,82 Passivo Circulante 85.6-16,Ot 70.875,8(

rCaixa e Equivalenles 04 1.584.06 5021.88 Fllrnecet!ores 15.4:14.7i 65H2(
!colHas a Receber CI ientes 05 I 12.634.4.1 Ii 1.878.4:1 Salários e Beneficios :l5.95.1.4( :I1.590.0'
pUlros Ativos UI7.4C 15.848.51 Impostos e COlHribuiçàes 08 20.210.:I( :I1.027.45

Bradcsco AS COlHa Garantida 1:1.849.62
PlJlroS Passivos ... 09 I98.()( 1.695.0(

\tivo Não Circulante 9.895.74 11.400,12 Passivo Não Circulante

Realizável Lonco Prazo:
Impostos Diferidos 08 9.895,74 9.941.25
OUlros Ativos ... 1.458.87

InvestimelHo 2.530.884,4J 13.117.445.2' Patrimônio Líquido .573.169,9' 13.190.718,43

Imobilizado 06 117.960.92 117.445.2~ ('apitai Social Integralizado 1i 10.000.00 10.000.0(

07 2.412.92:1.5C .1.000.000.0C
Reservas de LUCrLb a Distribuir J.5H 169.99 .1.180.718.4:1

IlHangívcl

rota I do Patrimônio Líquido

!TOTAL DO ATIVO 2.658.816.0~ '13.261.594.2 rOTAL DO PASSIVO E J .658.816.05 1.261.594,2.

I I
PATRII\IÔNIO LÍQUIDO

2
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SISTEMA RIOGRANDENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA

Demonstração do Resultado

Finda em 31 de Dezembro de 2012 e 2011

Valores expressos em Reais (R$)

DEI\IONSTRAÇAO DO RESULTADO POR FUNÇAO NOTA 2012 2011

{cceitas Líquidas de Vendas 12 1."09.9"0.91 1.093."64.18

-) Custo dos Serviços Prestados 13

Lucro Bruto 1.209.920,91 I.093.26-t,lll

(+) Outras Receitas

-) Despesas Operacionais (gerais. administrativas. comerciais. etc ... ) 13 1.~40.46 ..1.l1 1731.385."6

ucro líquido Antes do Rcsullado Financciro ((i30.543,20) (638.121,Oll)

I. (+) Receitas Financeira, "0.183.94 19.153.83

". (-) Despesas Financciras (5.307.16) (853.37)

(=) Rcsultado Financeiro (I a 2) 1-t.1l76.711 18.300,.t6

Rcsullado Antcs dos Trihutos sohrc o Lucro (615.666,.t2) (619.820,62)

RESULTADO LIQUIDO DO PERIODO (615.666,.t2) (619.1120,62)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

SISTEMA RIOGRANDENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Finda em 31 de Dezembro de 2012 e 2011

Valores expressos em Reais (R$)

DEI\IONSTRAÇAO DAS I\IUTAÇOES DO PATRJI\IONJO LIQUIDO

Capital Rcscna Rcscrva Rcscna Outros Lucros e I'a" icipa,'jo Total

Social dc de dc Resultados Prejuízos dos Não Patrimônio

Intcgralizado Capital Rcavaliaç~o Lucros Ahrangcntcs Aculllul. Controladores Líquido

~aldo cm 31.12.20 J 1 10000.00 3.180.718.43 3.190.718.43

Variações

~aldo em31.12.2012 10000.00 ".563.169.99 ".563.169.99

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.
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SISTEMA RIOGRANDENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA

Demonstração dos Fluxos de Caixa

Finda em 31 de Dezembro de 2012 e 2011

Valores expressos em Reais (R$)

Notas 2012

Explicativas

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais

Lucro Líquido do Período (615.666,42)

Ajustes para Conciliação do Lucro Líquido com o Caixa Proveniente das

Atividades Operacionais:

Depreciação. Exaustão e Amonização 616.249,21

582,79

Redução nas contas a receber e outros 11.320,62

Aumento em contas a pagar 940,80

Caixa Líquido Proveniente das Atividades Operacionais 12.844,21

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos

Adições ao Imobilizado (29.688.34 )

Caixa Líquido Proveniente das Atividades de Investimentos (29.688,34)

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamentos

Captações de Financiamentos de Longo Prazo 13.406,31

Caixa Líquido Proveniente das Atividades de Financiamentos 13.406,31

-
CAIXA LIQUIDO GERADO NO PERIODO (3.437,82)

CAIXA E EQUIVALENTES NO INICIO DO PERIODO 04 5.021,88

CAIXA E EQUIVALENTES NO FINAL DO PERIODO 04 1.584,06

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis,
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SISTEMA RIOGRANDENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA

Demonstração dos Fluxos de Caixa

Finda em 31 de Dezembro de 2012 e 2011

Valores expressos em Reais (R$)

Notas 2011

Explicativas

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais

Lucro Líquido do Período (619.820.62)

Ajustes para Conciliação do Lucro Líquido com o Caixa Proveniente das

Atividades Operacionais:

Depreciação. Exaustão e Amortização 610.039.86

(9.780,76)

Aumento nas contas a receber e outros ( 10.266.93)

Aumento em contas a pagar 2.745.70

Caixa Líquido Provenicntc das Atividadcs Opcracionais (17.301,99)

Fluxo dc Caixa das Atividadcs dc Invcstimentos

Adições ao Imobilizado (22.040.86 )

Caixa Líquido Provenientc das Atividadcs dc Investimcntos (22.040,86)

Fluxo de Caixa das Atividadcs de Financiamcntos

Captações de Financiamentos de Longo Prazo

Caixa Líquido Provcnientc das Atividades de Financiamentos

CAIXA LIQUIDO GERADO NO PERIODO (39.342,85 )

CAIXA E EQUIVALENTES NO INICIO DO PERIODO 04 44.364,73

CAIXA E EQUIVALENTES NO FINAL DO PERIODO 04 5.021,88

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.
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NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇOES CONTABEIS

SOCIETÁRIAS FINDAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012 E 2011

Nota 01 - Contexto Operacional

A Empresa Sistema Riograndense de Radiodifusão Ltda é uma sociedade por ações de capital

fechado, com sede na cidade de Pelotas, Estado do Rio grande do Sul. Brasil. e tem como

principal objetivo a Atividades de Radiodifusão.

Nota 02 - Apresentação das Demonstrações Contábeis

As demonstrações contábeis estão sendo apresentadas em Reais (R$).

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as pnhicas contábeis adotadas

no Brasil. tomando-se como base a Lei nO 11.638/2007 e as normas e pronunciamentos de

contabilidade emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, pelo Conselho

Federal de Contabilidade - CFC.

Essas demonstrações seguiram os mesmos princípios, métodos e critérios contábeis em

relação àqueles adotados no enceITamento do último exercício social findo em 31 de

dezembro de 201 1.

A preparação das demonstrações contábeis requer que a administração utilize estimativas e

premissas que afetem os valores reportados de ativos e passivos, a divulgação de ativos e

passivos contingentes na data das demonstrações contábeis. bem como os valores

reconhecidos de receitas e despesas durante o exercício. Os resultados reais podem ser

diferentes dessas estimativas.

Nota 03 - Sumário das Principais Práticas Contábeis

(a) Caixa e Equivalentes de Caixa

6

f4
6c

16
f3

-e
2c

f-4
fd

b-
93

69
-3

c0
f9

6d
8b

23
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/f46c16f3-e2cf-4fdb-9369-3c0f96d8b233
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



,i:;- ('~':(:

~::;('te)
Os fluxos de caixa dos investimentos a curto prazo são demonstrados pelos valores líqi.a't(p ~0'

(aplicações e resgates). As aplicações a curto prazo que possuem liquidez imediata e

vencimento original em até 90 dias são consideradas como caixa e equivalentes.

(b) Contas a Receber

Os valores a receber são registrados e mantidos no balanço patrimonial pelo valor nominal

dos títulos representativos desses créditos, acrescidos das variações monetárias ou cambiais,

quando aplicáveis, deduzidos de provisão para cobrir eventuais perdas na sua realização. A

provisão para créditos de liquidação duvidosa é constituída em montante considerado

suficiente pela Administração para cobrir eventuais perdas estimadas na realização desses

créditos. O valor estimado da provisão para créditos de liquidação duvidosa pode ser

modificado em função das expectativas da Administração com relação à possibilidade de se

recuperar os valores envolvidos, assim como por mudanças na situação financeira dos

clientes.

(c) Não Circulante

Os direitos realizáveis e as obrigações vencíveis após os 12 meses subsequentes à data das

demonstrações contábeis são considerados como não circulantes.

(d) Imobilizado

O imobilizado está registrado ao custo (sendo os bens adquiridos no Brasil acrescidos das

atualizações monetárias até 1995) e não inclui os encargos financeiros incorridos durante o

período de construção. Os bens são depreciados pelo método linear, com base nas vidas úteis

estimadas.

(c) Benefícios a Empregados

Os pagamentos de benefícios tais como salário, férias vencidas ou proporcionais. bem como

os respectivos encargos trabalhistas incidentes sobre estes benefícios, são reconhecidos

mensalmente no resultado obedecendo-se o regime de competência.
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(O Receitas e Despesas

A Empresa Sistema Riogradense de Radiodifusão Ltda tem como prática a adoção do regime

de competência para o registro das mutações patrimoniais oconidas no exercício, assim como

reconhecimento dos ingressos/receitas e dispêndios/despesas e custos, independentemente de

seu efetivo recebimento ou pagamento.

Nota 04 - Caixa e Equivalentes de Caixa

2012 2011

Caixa 1.584,06 1.497,92

Depósitos Bancários 3.523,96

Aplicações Financeiras de Liquidez Imediata

Total de Caixa e Equivalentes de Caixa 1.584.06 5.021.88

Todas as aplicações financeiras de liquidez imediata foram efetuadas em investimento de

baixo risco.

Nota 05 - Contas a Receber de Clientes

Saldos Saldos Saldos Total

Vincendos Vencidos Vencidos há 2012 2011

até 90 dias mais de

90 dias

Contas a Receber 112.634,43 111.878,43

Total a Receber, Líquido 112.634,43 111.878,43

Os valores a receber são provenientes dos serviços e estão registrados no ativo circulante.
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